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AGENDA 
 

1. APROVAÇÃO DE ATA 

 
2. INTERVENÇÃO DO PRESIDENTE 

 PROPOSTAS 

 INFORMAÇÕES 

 
3. INTERVENÇÃO DOS VEREADORES 

 

A1. GABINETE DE APOIO À PRESIDENCIA (GAP) 

A1.1. Despacho n.º 22-PR/2023, de 29 de maio – Tomada de conhecimento. 

A1.2. Designação dos representantes da Câmara Municipal em diversas entidades - 

ratificação   

 

A2. GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO (GAV) 

A3. GABINETE DE AUDITORIA E CONTROLO DE QUALIDADE (GACQ) 

A4. SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL (SMPC) 

A4.1. Proposta de suspensão dos pedidos de comunicações prévias para as queimadas e 

queimas de amontoados – Aprovar em minuta. 

A4.2. Proposta de aprovação do início de procedimento de elaboração do Regulamento 

do Plano de Defesa da Floresta Contra Incêndios do Município de Montemor-o-Velho - 

Aprovar em minuta. 

 

A4.1. NUCLEO DE SAPADORES FLORESTAIS (NSF) 

 
1. DIREÇÃO MUNICIPAL DE CONTROLO GERAL 

1.1. UNIDADE DE APOIO AO CONTROLO GERAL (UAG) 

 
2. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS (DAGF) 

2.1. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL (DAG) 

ORDEM DO DIA 
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2.1.1. UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS (URH) 

2.1.1.1. Protocolo de Colaboração com a Escola Superior Agrária de Coimbra – 

Ratificação. 

2.1.1.2. Protocolo de Colaboração com a APPACDM – Coimbra – Ratificação. 

 

2.1.2 SUBUNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO (SAAG) 

2.1.3 SUBUNIDADE DE ATENDIMENTO MUNICIPAL E EXPEDIENTE (SAME) 

2.1.4. SUBUNIDADE DE TAXAS E LICENÇAS (STL) 

2.1.4.1. Pedido de Isenção de Taxas – Festas em Honra de Nossa Senhora da Graça – 

Tojeiro – Arazede – Ratificação. 

 

2.2. DIVISÃO FINANCEIRA E PATRIMÓNIO MUNICIPAL (DFPM) 

2.2.1. SUBUNIDADE DE GESTÃO DE STOKS (SGS) 

2.2.2. SUBUNIDADE DE TESOURARIA (ST) 

2.2.2.1. Resumo Diário da Tesouraria – Tomada de conhecimento. 

 

2.2.3. SUBUNIDADE DE CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E CADASTRO MUNICIPAL (SCPCM)  

2.2.4. SUBUNIDADE DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA (SCP) 

 
2.3. UNIDADE DE APOIO JURÍDICO E CONTENCIOSO (UAJC) 

2.3.1. Adenda ao Acordo de Gestão da Piscina Descoberta da Carapinheira – aprovação 

de minuta – Aprovar em minuta. 

 

2.4. SUBUNIDADE DE APOIO AOS ORGÃOS (SAO) 

2.5. SUBUNIDADE DE APOIO E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO LOCAL SUSTENTÁVEL – APOIO 

AO MUNÍCIPE, JUNTAS DE FREGUESIA E EMPRESÁRIOS (SADELS) 

 
3. DEPARTAMENTO DE OBRAS MUNICIPAIS E URBANISMO (DOMU) 

3.1. DIVISÃO DE URBANISMO (DU) 

3.1.1. UNIDADE DE GESTÃO URBANÍSTICA (UGU) 

3.1.2. SUBUNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO (SAAU) 

3.1.2.1. Pedido de licenciamento para obras de edificação - Construção de edifício de 

comércio e serviços, União de Freguesias de Montemor-o-Velho e Gatões - Processo n.º 

01/2022/719 – Proposta de: 
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a) Aprovação de Minuta de Contrato de Promessa de Compra e Venda - Aprovar em 

minuta. 

b) Aprovação de Minuta de Contrato de Urbanização - Aprovar em minuta. 
 
 

3.2. DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS (DOM) 

3.2.1 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRA-ESTRUTURAS (UGI) 

3.2.2 UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO (UAA) 

3.2.2.1. “Sinalização Rodoviária no Concelho de Montemor o Velho” - Liberação da 

caução - proposta de liberação de caução – Aprovar em minuta. 

3.2.2.2. “Conservação e Reparação de Estradas, Arruamentos e Caminhos Municipais - 

Freguesia de Meãs, Reconstrução de P. H. e Alteração da Rede Viária na Zona da 

Envolvente do Sagrado Coração de Jesus” - Liberação de caução - proposta de liberação 

de caução – Aprovar em minuta. 

3.2.2.3. “Construção de Variante em Arazede” - proposta de anulação de cabimento e 

compromisso – Aprovar em minuta. 

 
3.3  UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL (UFM) 

 

4. DEPARTAMENTO DE CULTURA E EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS (DCEM) 

4.1. DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS (DEM) 

4.1.1. UNIDADE DE EQUIPAMENTOS E APOIO ÀS JUNTAS (UEAJ) 

4.1.1.1. NÚCLEO DE MANUTENÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESPAÇO PÚBLICO (NMEEP) 

4.1.1.2. NÚCLEO DE APOIO ÀS JUNTAS, MANUTENÇÃO DE VIAS E SINALIZAÇÃO 

(NAJMVS) 

 
4.2. DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO (DCT) 

4.2.1. UNIDADE DE MUSEUS E ARQUIVO (UMA) 

4.2.1.1.   Apoio a Entidade e Organismo legalmente existente, ao abrigo da alínea u), do 

artº. 33, da Lei nº.75/2013 de 12 de setembro de 2013 | Pedido de cedência do Auditório 

da Biblioteca Municipal Afonso Duarte, pela APAV – aprovar em minuta. 

4.2.1.2.  Normas de Funcionamento e Utilização do Centro Interpretativo de Montemor-o-

Velho – Aprovação – Aprovar em minuta. 

 

4.2.2. UNIDADE DE CULTURA E TURISMO (UCT) 
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4.2.2.1.    Regulamento Municipal do Apoio ao Movimento Associativo Cultural e Social de 

Montemor-o-Velho | Programa do Apoio ao Desenvolvimento Associativo 2022 | Mérito 

Associativo Cultural e Social 2022 | Aprovação em minuta. 

4.2.2.2.  Marchas Populares de Santo António 2023| Município de Montemor-o-Velho | 

Proposta | Aprovação em minuta.  

4.2.2.3.  Apoio a Entidades e Organismos Legalmente Existentes, nos termos da alínea u) 

do Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro | Seniormor - Universidade Sénior 

da Santa Casa da Misericórdia de Montemor-o-Velho | Cedência de autocarro | 15 junho 

2023| Estádio Nacional do Jamor, Lisboa | Aprovação em minuta. 

4.2.2.4. Apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nos termos do artigo 

33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro | Cedência de equipamento móvel municipal à 

Junta de Freguesia de Santo Varão | Ratificação. 

4.2.2.5.  Apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nos termos do artigo 

33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro | Cedência de equipamento móvel municipal 

ao Grupo Recreativo Revelense | Aprovação em minuta. 

4.2.2.6. Apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nos termos do artigo 

33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro | Cedência de equipamento móvel municipal à 

Junta de Freguesia de Santo Varão | Ratificação 

4.2.2.7.  Apoio no âmbito das competências materiais da Câmara Municipal, nos termos 

das alíneas t), o) e u), do número 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro | 

Apoio à Associação Gordos em Movimento – Retificação à deliberação da Reunião de 

Câmara de 22 de maio do corrente ano | Aprovação em minuta. 

4.2.2.8.  Apoio no âmbito das competências materiais da Câmara Municipal, nos termos 

das alíneas t), o) e u), do número 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro | 

Apoio ao Clube União Musical Recreativo Gatoense | Ratificação. 

4.2.2.9. Apoio no âmbito das competências materiais da Câmara Municipal, nos termos 

das alíneas t), o) e u), do número 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro | 

Apoio à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Montemor-o-Velho | 

Ratificação. 

4.2.2.10.  Apoio no âmbito das competências materiais da Câmara Municipal, nos termos 

das alíneas t), o) e u), do número 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro | 

Apoio à Junta de Freguesia de Pereira | Ratificação. 
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4.2.2.11. Apoio no âmbito das competências materiais da Câmara Municipal, nos termos 

das alíneas t), o) e u), do número 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro | 

Apoio à Associação Desportiva Cultural e Recreativa de Pereira | Aprovação em minuta. 

4.2.2.12. Apoio no âmbito das competências materiais da Câmara Municipal, nos termos 

das alíneas t), o) e u), do número 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro | 

Apoio ao Sindicato Nacional da Administração Local e Regional | Aprovação em minuta.  

 

4.3. UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO (UAA) 

 
5. DIVISÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E SAÚDE ANIMAL (DSASA) 

5.1. UNIDADE DE AMBIENTE, LIMPEZA URBANA E SAÚDE ANIMAL (UALUSA) 

 
6. DIVISÃO DE PLANEAMENTO, COORDENAÇÃO DE PROJETOS E FINANCIAMENTO 

COMUNITÁRIO (DPCPFC) 

6.1. UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E PROJETOS MUNICIPAIS (UFOPM) 

6.1.1. SUBUNIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E PROJETOS MUNICIPAIS (SFOPM) 

6.1.2. SUBUNIDADE DE COORDENAÇÃO DE PROJETOS, COM FINANCIAMENTO 

COMUNITÁRIO (SCPFC) 

6.2. SUBUNIDADE ORGÂNICA DE TOPOGRAFIA E SIG (STS) 

6.3. SUBUNIDADE ORGÂNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO (STAA) 

 
7. DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL E SAÚDE PÚBLICA (DASSP) 

7.1. UNIDADE DE AÇÃO SOCIAL E SAÚDE PÚBLICA (UASSP) 

7.1.1. Proposta de deferimento do pedido de renovação do tarifário social doméstico, no 

âmbito do processo MyDoc n.º 2023/650.10.103/50 – Aprovar em minuta. 

7.1.2. Regulamento Municipal de Emergência Social – proposta de tendência para o 

indeferimento do pedido de apoio, requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 

2023/650.10.103/22 – Aprovar em minuta. 

7.1.3.  Projeto Centr(ar): Pulmões em Andamento – pagamento de 3.º tranche à 

Universidade de Aveiro, no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/650.20.001/37 – Aprovar em 

minuta. 

7.1.4. Proposta de Acordo de Cooperação para a dinamização do Serviço de Atendimento e 

Acompanhamento Social (SAAS) de Montemor-o-Velho, a celebrar com a Santa Casa da 

Misericórdia de Montemor-o-Velho – Aprovar em minuta. 
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7.1.5. Proposta de tendência de indeferimento do pedido de incentivo financeiro à 

natalidade requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/650.10.004/33 – Aprovar em 

minuta. 

7.1.6. Proposta de deferimento do pedido de atribuição de incentivo financeiro à natalidade 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/650.10.004/34 – Aprovar em minuta. 

7.1.7. Proposta de deferimento do pedido de atribuição do Cartão Montemor Sénior, 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/850.10.002/52 – Aprovar em minuta. 

7.1.8. Proposta de deferimento do pedido de atribuição do Cartão Montemor Sénior, 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/850.10.002/59 – Aprovar em minuta. 

7.1.9. Proposta de deferimento do pedido de atribuição do Cartão Montemor Sénior, 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/850.10.002/60 – Aprovar em minuta. 

7.1.10. Proposta de deferimento do pedido de atribuição do Cartão Montemor Sénior, 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/850.10.002/61 – Aprovar em minuta. 

7.1.11. Proposta de deferimento do pedido de atribuição do Cartão Montemor Sénior, 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/850.10.002/63 – Aprovar em minuta. 

7.1.12. Proposta de deferimento do pedido de atribuição do Cartão Montemor Sénior, 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/850.10.002/64 – Aprovar em minuta. 

7.1.13. Proposta de deferimento do pedido de atribuição do Cartão Montemor Sénior, 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/850.10.002/66 – Aprovar em minuta. 

7.1.14.  Proposta de deferimento do pedido de atribuição do Cartão Montemor Sénior, 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/850.10.002/67 – Aprovar em minuta. 

7.1.15. Proposta de deferimento do pedido de atribuição do Cartão Montemor Sénior, 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/850.10.002/68 – Aprovar em minuta. 

7.1.16. Proposta de deferimento do pedido de atribuição do Cartão Montemor Sénior, 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/850.10.002/69 – Aprovar em minuta. 

7.1.17. Proposta de deferimento do pedido de atribuição do Cartão Montemor Sénior, 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/850.10.002/70 – Aprovar em minuta. 

7.1.18. Proposta de deferimento do pedido de atribuição do Cartão Montemor Sénior, 

requerido no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/850.10.002/71 – Aprovar em minuta. 

 

8. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E JUVENTUDE (DEDJ) 

8.1. UNIDADE DE EDUCAÇÃO E ENSINO PROFISSIONAL (UEEP) 

8.1.1. Protocolos de parceria entre a Câmara Municipal de Montemor-o-Velho e a 

Associação Diogo de Azambuja – Centros Tecnológicos Especializados – ratificação. 
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8.1.2. Acordos de Regulação dos Termos e Condições de Atribuição por Obrigações do 

Serviço Público de Transporte de Alunos – Revogação da deliberação de 22/11/2022 – Aprovar 

em minuta. 

 

8.2. UNIDADE DE DESPORTO E JUVENTUDE (UDJ) 

8.2.1. UCI GranFondo World Series da Região de Coimbra – UCI Series – Montemor-o-Velho 

2023 | 17 e 18 de junho de 2023 | Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo – 

Aprovar em minuta. 

 

8.3. NÚCLEO DE GESTÃO DO CENTRO NÁUTICO (NGCN) 

 
9. UNIDADE DE COMUNICAÇÃO E IMAGEM, PROTOCOLO, MODERNIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA E INFORMÁTICA (UCIPMAI) 

 

A5. EQ. MULTIDISCIPLINAR DE INOVAÇÃO, INVESTIMENTO E PLANEAMENTO ESTRATÉGICO 

(EMIIPE) 

 
ABERTURA DO PERÍODO DE INTERVENÇÃO AO PÚBLICO 

 (nos termos do nº. 2 do art.º 49º da Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro na sua 
atual redação, conjugado com os art.3º e 11.º do Regimento da Câmara Municipal, 

aprovado em reunião de Câmara de 20 de outubro de 2021) 
 

 _________________________________________________________________  
 _________________________________________________________________  



 
  
 

                CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 
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 --------- Verificada a existência de “quórum” foi declarada aberta a reunião, pelas quinze 

horas e cinco minutos. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------------------------------------- PROPOSTAS ----------------------------------------------------------  

 -------------------------------------------------- INFORMAÇÕES ------------------------------------------------------  

 -------------------------------------------------- DO PRESIDENTE DA CÂMARA -----------------------------------  

 --------- Primeira – Tomou a palavra o presidente da Câmara que disse:” Boa tarde a 

todos. A Eng.ª Edite quer dar um esclarecimento relativamente aos documentos 

respeitantes ao ponto “3.1.2.1 - Pedido de licenciamento para obras de edificação - 

Construção de edifício de comércio e serviços, União de Freguesias de Montemor-o-

Velho e Gatões - Processo n.º 01/2022/719 – Proposta de a) Aprovação de Minuta de 

Contrato de Promessa de Compra e Venda - Aprovar em minuta. b) Aprovação de Minuta 

de Contrato de Urbanização - Aprovar em minuta.” -----------------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra a Eng.ª Edite Silva, Chefe da Divisão de Urbanismo, que disse: 

“Obrigada Sr. Presidente, muito boa tarde a todos. No ponto 3.1.2.1. na minha 

informação 6882 faço referência a um documento anexo que por lapso não foi anexado. 

Esse documento diz respeito à indicação dos administradores da empresa. O documento 

foi distribuído entretanto ao Executivo.” -------------------------------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra o Presidente da Câmara perguntando aos Srs. Vereadores se 

precisariam de tempo par analisar o documento em causa. -------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra ao Vereadora Maria João Sobreiro que disse: “Muito obrigada 

Sr. Presidente, na sua pessoa cumprimento todos os Srs. Vereadores e funcionários da 

Autarquia e demais pessoas presentes na sala. Do que me parece trata-se apenas da 

certidão da empresa, portanto não necessitamos de tempo para analisar. ------------------  

 --------- Gostaria de chamar a atenção, e uma vez que estamos no início da reunião, no 

ponto 8.2.1. nos documentos falta o Contrato-Programa.” --------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------------------------  
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 -------------------------------------------------- DA VEREADORA MARIA JOÃO SOBREIRO -------------------  

 --------- Primeira – Tomou a palavra a Vereadora Maria João Sobreiro que disse: 

“obrigada Sr. Presidente, tenho aqui várias questões para colocar, que se prendem com 

o seguinte:  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Em primeiro lugar gostaríamos que fosse feita uma análise do ponto de situação 

da obra do Largo Silva Ferrão, em Arazede; ---------------------------------------------------------  

 ---------  Gostaríamos também de saber o ponto de situação da Estratégia Local de 

Habitação, se já houve candidaturas e a existirem em que fase é que se encontram;-----  

 --------- Gostaríamos também de chamar a atenção para uma situação que me foi 

relatada por alguns pais, nomeadamente nas Urbanizações junto ao intermarché, existe 

uma passadeira junto às escola profissional e que vai dar atrás do Pavilhão, e os 

automóveis que vão no sentido de Montemor – Intermarché vão a uma grande 

velocidade e era para perceber se não poderia ser ali colocada uma lomba ou alguma 

coisa que fizesse o trânsito abrandar a velocidade; ------------------------------------------------  

 --------- Também percebemos que neste fim-de-semana, as atividades do dia da criança 

correram muito bem, ficamos todos muito agradados com isso. Os Wcs foram utilizados 

e que tiveram uma pessoa a supervisionar a sua utilização, também é importante para 

não serem danificados, mas que de facto existe naquele espaço a arena da tourada que 

ocorreu no dia 4 de setembro. O fato daquela arena estar ali em espaço público está a 

poupar muito dinheiro a quem não a guarda noutro sítio, ou a quem não precisa de 

pagar um espaço para a ter até começar as novas épocas da tourada, ou então foi o 

Município que a adquiriu e nós não sabemos. Acho que os nossos comerciantes quando 

precisam do espaço público têm que o pagar, ou existe alguma situação que 

desconhecemos, ou logicamente que não faz sentido a manutenção da arena da 

Tourada durante estes meses todos; ------------------------------------------------------------------  



 
  
 

                CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 
 

Reunião ordinária de 2023 de junho 05 

  

 
 

 
Fl. 11/149 

 

 --------- Gostaríamos de chamar a atenção, tivemos a oportunidade de ver as publicações 

do dia da criança, sabemos que o Município, e bem, cedeu insufláveis para as crianças 

nas escolas, mas não podemos deixar de dizer que de facto a escola de Liceia, a Escola 

do Viso, a areia que existe na parte exterior era uma coisa que deveria ser alterada, a 

escola merecia uns benefícios quer a nível interior, quer a nível exterior; -------------------  

 --------- Perceber, e já questionei isto a alguns meses, qual o ponto da situação quanto à 

questão de ter havido ou não um projeto de alteração de fachada, ou obra isentada 

Escola Profissional por causa da pintura que foi feita.---------------------------------------------  

 --------- Para já é só Sr. Presidente, muito obrigada.” ----------------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra a Vereadora Diana Andrade que disse: “Muito boa tarde a 

todos, cumprimento os presentes na pessoa do Sr. Presidente, dando hoje 

particularmente as boas vindas a todo o público presente, sejam muito bem-vindos. ----  

 --------- Relativamente à intervenção da Sr.ª Vereadora relativamente à Escola do Viso, é 

uma questão que está identificada pela Câmara Municipal, e que será para intervir. De 

qualquer forma dizer que tem havido reiteradamente intervenções naquela escola, já 

substituímos todo o mobiliário interior, já fizemos algumas intervenções, já colocámos 

o piso no recreio, e sabemos sim, que tem que haver uma intervenção no espaço 

exterior, estando a mesma contemplada naquilo que são as intervenções previstas por 

parte da Câmara Municipal.” ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------------------------  

 -------------------------------------------------- DA VEREADORA DIANA ANDRADE ----------------------------  

 --------- Primeira – Tomou a palavra a Vereadora Diana Andrade que disse: 

“Relativamente ao Dia Mundial da Criança, não queria deixar de passar este momento, 

esta efeméride, foi o primeiro grande evento realizado no parque Urbano Ribeirinho. --  

 --------- Quero congratular o Sr. Presidente, porque todos se lembrarão que em tempo 

foi um parque de estacionamento de terra batida, cheio de buracos, e a verdade é que 

por mérito deste Executivo, na pessoa do Sr. Presidente teve a capacidade de olhar para 
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aquele espaço, perceber o seu potencial, e hoje temos ali um espaço aprazível +ara as 

famílias, para as crianças e para todas as idades, onde é possível fazer um passeio em 

família ou uma atividade com o carácter que se viu neste fim-de-semana. ------------------  

 --------- Quero deixar aqui também uma nota, porque a vida sem gratidão não tem sabor, 

e por isso deixar aqui uma nota muito sentida à equipa da Educação, tive oportunidade 

de lhes dizer isto diretamente, a cada uma das pessoas que interveio neste evento, mas 

gostaria de reiterar à frente de todos o empenho, a dedicação à causa pública, às 

crianças, à educação que estas pessoas têm, todos dias, em todos os eventos, 

permanentemente, contra todas as adversidades, face a todas as vicissitudes, um 

reconhecimento na pessoa do Professor Charro, da Dr.ª Carla, extensivo a toda a equipa 

e naturalmente a todos os outros serviços que connosco colaboraram para que este 

evento fosse um sucesso.” -------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------------------------  

 --------- Segunda – Tomou a palavra a Vereadora Diana Andrade que disse: “Gostaria de 

pedir ao Sr. Presidente e aproveitando a sua proximidade ao Governo e também o seu 

estatuto enquanto Presidente da CIM, a sua ajuda para resolver um problema, que já 

várias vezes veio a esta Câmara, já foi reportado também ao Ministério da Educação e 

que tem a ver com a rede nas escolas. ----------------------------------------------------------------  

 --------- O que nós verificamos aquando das provas de aferição, as dificuldades que foram 

sentidas, e isso já foi amplamente abordado em todos os órgãos de comunicação social, 

toda a gente está a par dessas dificuldades, mas temos um problema que vai para além 

disso. Na escola das Faíscas em Arazede, não podemos pensar em qualquer evolução, 

está aqui em causa o princípio da igualdade quando temos mais de duzentas crianças 

numa escola onde não há rede móvel. Onde temos, e passo a informação, pois tive o 

cuidado de perguntar ao Sr. Diretor da Escola como é que tinham corrido as provas de 

aferição, e ele manifestou-me este problema, que não é só das provas de aferição mas 

que é sistemático. Os professores têm dificuldades em escrever o sumário sem que a 
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rede vá abaixo, é a rede do Ministério da Educação e que dificulta e coloca em causa o 

trabalho pedagógico e administrativo nas escolas. ------------------------------------------------  

 --------- Para terem uma ideia, a capacidade da velocidade por cabo é de 60 mega bites 

por segundo e por wi-fi é de 20 mega bites por segundo, todos sabemos que com isto é 

impossível trabalhar nestas condições e naturalmente que aquelas crianças não podem 

dar a mesma resposta a fazer uma prova de aferição como qualquer outra criança no 

centro de Lisboa onde tenha uma rede que funcione na plenitude.  --------------------------  

 --------- Também está ali em causa, e já não é a rede do Ministério da educação, e este 

problema está identificado, é a rede do Ministério da Educação que está com problemas, 

já foi reportado pelo Sr. Diretor do Agrupamento a quem de direito este problema, mas 

de facto é importante que consigamos fazer chegar esta revindicação, junto do 

Ministério da Educação.  ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Também gostaria d deixar aqui uma nota, e dizer que nem tudo é mau porque 

tive o cuidado de no primeiro dia da primeira prova de aferição falar com o Sr. Diretor, 

estive inclusivamente numa escola para perceber como é que estava a correr os 

trabalhos, hoje falei novamente com ele e esclareceu-me que ao nível das provas de 

aferição, da parte do Ministério da Educação houve uma melhoria desde o início até 

hoje, e os problemas já são muito mais reduzidos. ------------------------------------------------  

 --------- Na escola de Arazede, entra-se nesta escola e não há rede móvel de qualquer 

operadora, fica sem sinal, é impossível comunicar dentro da escola. Eu já falei em vários 

fóruns deste assunto, já fizemos o trabalho que deveríamos fazer, mas quando temos 

cerca de duzentas e trinta crianças nestas circunstâncias onde os professores não 

podem estar na sua plenitude a prestar um bom trabalho pedagógico nós não podemos 

calar-nos nunca e continuar aqui a fingir que a esse nível está tudo bem. Muito 

obrigada.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra o Vereador Dércio Matias dizendo: “Boa tarde Sr. Presidente, 

cumprimento na sua pessoa os Srs. Vereadores, os funcionários da Câmara Municipal e 
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ao público presente. É sempre agradável que estas sessões tenham público e hoje temos 

essa felicidade. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Relativamente à Estratégia local de habitação dar nota que obviamente o 

contrato já foi estabelecido há algum tempo, e os serviços (falo de vários serviços, como 

o Planeamento, o Urbanismo, a Ação Social, Saúde e Habitação) criaram uma comissão 

técnica, de verificação das condições, porque quando foi feito o levantamento inicial 

relativamente aos agregados era uma realidade, foi há cerca de ano e meio, dois anos, 

hoje e permanentemente há alterações e poderia existir algumas circunstâncias que 

fossem diferentes e verifica-se no terreno que há alterações. Nesse sentido dizer que 

temos duas candidaturas em que, e falo aqui dos agregados, do privado, do particular, 

não da parte das habitações, que são propriedade da Câmara Municipal, têm outro 

tratamento, mas nos privados que têm acesso a estes financiamentos, vamos avançar 

com duas situações para perceber como é que funciona. ----------------------------------------  

 --------- A grande questão aqui é que o privado tem a responsabilidade total de fazer a 

candidatura, mas a Câmara com esta equipa vai ajudá-los a fazer a candidatura, o 

privado tem a responsabilidade de contratualizar com o empreiteiro como é que vai 

fazer a obra, como é que deixa de fazer a obra e neste caso estamos a falar de obras de 

escassa relevância, mas algumas também carecem de projeto. Esse projeto pode ser 

financiado dentro da candidatura ou não, poder ser se for incluído na candidatura, quem 

é que nestas situações e nestes agregados poderá saber constituir devidamente o 

projeto. Por idso estamos co uma comissão técnica, estamos a analisar a 

contratualização ou de uma empresa ou de uma pessoa para dar o complemento a todos 

as outras que virão a seguir, mas para já estamos com duas situações para fazer um teste 

piloto para perceber se efetivamente funciona bem ou não.------------------------------------  

 --------- A partir daí estabelecer metas e estabelecer objetivos para conseguirmos 

alcançar o que nos propusemos de ajudar estes 184 agregados do concelho que têm 

deficientes condições de habitabilidade. -------------------------------------------------------------  
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 --------- Com a autorização do Sr. Presidente solicitava ao Dr. Alexandre que 

complementasse o que eu aqui possa ter esquecido. Obrigado.” ------------------------------  

 --------- Tomou a palavra o Dr. Alexandre Nunes, Chefe de Divisão de Ação Social e Saúde 

Publica, que disse: “Sr. Presidente obrigado, boa tarde a todos, efetivamente o Sr. 

Vereador já fez uma análise muito completa deste processo. Dos 181 beneficiários 

diretos que foram notificados na sequência do acordo celebrado entre o Município e  o 

IRU só dez, apesar de todas as diligências e persistência que temos feito, entregara todos 

os elementos instrutórios para a candidatura, o que é compreensível, estamos a falar de 

uma candidatura com alguma complexidade por um lado, e por outro de público que 

tem algum nível de literacia baixo e por isso os nossos serviços têm estado 

diligentemente a tentar recolher informação que necessitamos para a instrução da 

candidatura. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Houve um tempo em que tivemos uma série de contactos com o IRU e 

continuamos a ter porque há aspetos que carecem de clarificação, nomeadamente 

aspetos procedimentais inerentes à própria instrução da candidatura, é moroso por 

vezes o tempo de resposta, mas lá vamos conseguindo. -----------------------------------------  

 --------- Como o Sr. Vereador disse realmente foi constituída uma equipa técnica 

composta por diferentes serviços do Município, com uma visão multidisciplinar tem 

estado em complementariedade, não só a analisar os processos mas também a 

organizar visitas aos imóveis, porque a avaliação que existia já era de 2021, entretanto 

os imóveis vão-se degradando, a situação pode sofrer alterações e por outro lado é 

necessário solicitar orçamentos que é uma incumbência que o Sr. Vereador disse do 

próprio beneficiário, tem que constar da candidatura três orçamentos de empreiteiros, 

mas para isso temos que ter uma avaliação atualizada e fidedigna do estado das 

habitações. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A esse propósito, e é também um concelho que o próprio IRU nos deu, dada a 

complexidade das candidaturas era conveniente que pudéssemos instruir uma ou duasd 
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inicialmente para depois tivesse um caracter pedagógico em futuros processos que 

venhamos a submeter burilando as questões que eventualmente careçam de melhoria.” 

 --------- A pedido do Sr. Presidente da Câmara tomou a palavra o Arquiteto Gonçalo, 

Chefe de Divisão de Planeamento, Coordenação de Projetos e Financiamento 

Comunitário, dizendo: “Boa tarde a todos. Nós nesta fase, findo aquelas problemáticas 

iniciais relacionadas com os procedimentos de trabalhos complementares que foram 

presentes neste fórum, efetivamente a obra está a decorrer com normalidade, com 

exceção do dia de hoje porque efetivamente a ABMG percebeu que era uma 

oportunidade para fazer uma substituição de uma conduta que estava envelhecida e 

portanto no dia de hoje em concreto são esses trabalhos que estão a decorrer. Em todo 

o caso, neste momento, os prazos que estão previstos são para cumprir na Íntegra até 

porque os trabalhos que se avizinham, não terão mais surpresas, calculamos nós. -------  

 --------- Diria que a partir da última semana, findos aqueles trabalhos complementares 

que foram aprovados, estamos em condições de garantir os prazos que estão previstos 

até ao final da empreitada.” -----------------------------------------------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra o Presidente da Câmara que disse: “Relativamente à lomba é 

uma questão pertinente e gostaria que os serviços averiguem a situação pois trata-se de 

uma zona escolar. Peço que estudem a hipótese de uma lomba de borracha ou outra, 

porque parece-me ser uma zona que merecerá intervenção no sentido de diminuir a 

velocidade. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Quanto à arena da tourada, gostaria que o Sr. Vereador me explicasse o ponto 

da situação. Nós temos insistido com o proprietário da arena nessa questão.” ------------  

 --------- Tomou a palavra o Vereador José Verissimo que disse: “Boa tarde a todos. 

Efetivamente aquilo que o Sr. Presidente disse é uma realidade, é uma ajuda, uma 

Comissão do Centro Equestre, com mais algumas pessoas que colaboraram e que 

enriquece as nossas Festas. Houve inicialmente a questão de não retirarem logo a arena 

uma vez que tinha chovido e estava muito pesada. Como o Sr. Presidente já disse a 
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pressão tem sido muita, e há quinze dias comprometeram-se que iriam sair porque a 

comissão organizadora é que tem que desmontar, essa comissão pagou a uma outra 

para desmontarem e levarem a praça. Isso não foi feito, e por acaso hoje da parte da 

manhã falei com uma dessas pessoas, que me garantiu que a mesma iria ser 

desmontada urgentemente pois vai ser precisa para outros eventos. Pressão temos 

feito, também não podemos ser nós a desmontar a arena.” ------------------------------------  

 --------- Voltou a tomar a palavra o Presidente da Câmara que disse: “quanto à questão 

da fachada e da pintura da Escola Profissional, pensava que este assunto estava 

esclarecido. Solicito à Eng.ª Edite que responda à questão da Sr. Vereadora Maria João 

Sobreiro.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra a Eng.ª Edite Silva, Chefe de Divisão de Urbanismo, que disse: 

“Relativamente a esta questão, houve uma sensibilização para a regularização da 

situação, mas neste momento não temos nenhum processo que vise a sua regularização. 

Poderá, eventualmente ser uma obra isenta, mas ainda sim carecia de comunicação à 

Câmara. Posso dizer que não temos nenhum pedido por parte da Associação Diogo de 

Azambuja.”---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra o presidente da Câmara que disse: “Então tome as medidas 

necessárias e que se impõem dentro do espirito da relação institucional que existe com 

essa entidade mas essa comunicação tem que ser formalizada e com urgência. Penso 

que está tudo respondido à Sr. ª Vereadora. --------------------------------------------------------  

 --------- Quanto à intervenção da Dr.ª Diana Andrade, gostaria de dar nota que deve 

elaborar oficio para ser enviado ao Sr. Ministro da Educação, à DGEST, com 

conhecimento para à CIM e serão feitas as diligências na CIM no sentido de se fazer a 

pressão que se impõe. A minha resposta prende-se com o facto de que não é uma 

competência da Câmara Municipal essa situação. -------------------------------------------------  

 --------- Só é competência da Câmara Municipal a defesa da igualdada de oportunidades 

dos nossos alunos. Se quiser também estou disponível para fazer ato público de 
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protesto, não tenho nenhum problema com isso, as nossas crianças merecem respeito 

que se lhes deve e se for preciso fazer o ato de protesto público eu estarei na primeira 

linha, naturalmente em defesa das crianças do concelho de Montemor-o-Velho. No 

entanto o procedimento a seguir é o que indiquei.” -----------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------- ORDEM DO DIA -----------------------------------------------  

 --------- A1. GABINETE DE APOIO À PRESIDENCIA (GAP) ------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  A1.1. DESPACHO N.º 22-PR/2023, DE 29 DE MAIO – ---------  

 --------------------------------------------------------   TOMADA DE CONHECIMENTO.  ------------------------------------  

 --------- Foi presente o Despacho n.º 22-PR/2023 para conhecimento. ------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento do Despacho n.º 22-PR/2023, documento que 

se dá aqui como inteiramente reproduzido e que faz integrante desta ata. -----------------  

 --------------------------------------------------------  A1.2. DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DA CÂMARA ---  

 --------------------------------------------------------   MUNICIPAL EM DIVERSAS ENTIDADES - RATIFICAÇÃO. -----   

 --------- Foi presente uma proposta de designação dos representantes da Câmara 

Municipal junto de diversas entidades, públicas ou privadas, nos termos do disposto na 

alínea oo), do n.º 1, do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, documento que 

se dá aqui como integralmente reproduzido e que faz parte integrante desta ata. --------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade ratificar a proposta 

de designação dos representantes da Câmara Municipal junto de diversas entidades, 

públicas ou privadas, nos termos do disposto na alínea oo), do n.º 1, do art.º 33.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, revogando a deliberação do executivo municipal de 08 de novembro de 2021. 

 --------- A2. GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO (GAV) ---------------------------------------------  

 --------- A3. GABINETE DE AUDITORIA E CONTROLO DE QUALIDADE (GACQ) ---------------  

 --------- A4. SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL (SMPC) ---------------------------------  

 --------------------------------------------------------  A4.1. PROPOSTA DE SUSPENSÃO DOS PEDIDOS DE ----------  

 --------------------------------------------------------   COMUNICAÇÕES PRÉVIAS PARA AS QUEIMADAS E ----------  
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 --------------------------------------------------------   QUEIMAS DE AMONTOADOS – APROVAR EM MINUTA. ---  

 --------- Foi presente a informação dos Serviços que a seguir se transcrevem: ---------------  

 --------- Serviço Municipal de Proteção Civil: --------------------------------------------------------  

 --------- “Nos termos dos artigos 65.º e 66.º do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, 

na sua atual redação, as queimadas e a queima de amontoados dependem de 

autorização ou comunicação prévia, consoante o nível de perigo de incêndio rural 

determinado e divulgado pelo IPMA, I. P., e pelo ICNF, I. P. --------------------------------------  

 --------- Quando se verifique um nível de perigo de incêndio rural «muito elevado» ou 

«máximo», nos termos do artigo 43.º do referido decreto, não é permitida a realização 

de queimadas. Contudo, a queima de amontoados, está sujeita a autorização da 

autarquia. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Atendendo à situação climática atual e ao espectável aumento da temperatura, 

principalmente no período de 1 de junho de 2023 a 30 de setembro de 2023, foi 

deliberado, na 19.º Reunião Ordinária do Conselho Intermunicipal da Comunidade 

Intermunicipal da Região de Coimbra (CIM-RC), aprovar a recomendação de não se 

autorizar a realização de queimadas ou queimas de amontoados no território da CIM RC 

no referido período. Esta deliberação, datada de 23 de março de 2023, propõe a sua 

aplicação nos 19 municípios da CIM RC. --------------------------------------------------------------  

 --------- Mais se informa que foi dado conhecimento à Comissão Municipal de Gestão 

Integrada de Fogos Rurais de Montemor-o-Velho da referida deliberação no dia 6 de 

abril de 2023. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Face ao exposto, propõe-se remeter ao Executivo Municipal para se pronunciar 

sobre a deliberação da Conselho Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da 

Região de Coimbra e, caso assim o entenda, proceder à suspensão dos pedidos de 

comunicações prévias na plataforma eletrónica disponibilizada pelo ICNF, I. P. entre 1 de 

junho de 2023 a 30 de setembro de 2023.” ----------------------------------------------------------  

 --------- Unidade de Apoio Jurídico e Contencioso -------------------------------------------------  
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 --------- “1. Enquadramento do Pedido: ----------------------------------------------------------------  

 --------- Com base numa Deliberação do Conselho Intermunicipal da Região de Coimbra, 

tomada em Reunião de 23.03.2023 e recebida pelo Município em 03.04.223, o Serviço 

Municipal de Proteção Civil (SMPC) pretende propor a suspensão dos pedidos de 

autorização e comunicação prévia para a realização de queimadas e queima de 

amontoados entre 1 de junho de 2023 e 30 de setembro de 2023, pelo que solicita análise 

ao procedimento a tomar. -------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Análise Jurídica: --------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.1 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Efetivamente, conforme os artigos 65.º e 66.º do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 

de outubro, que estabeleceu o Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais no território 

continental e definiu as suas regras de funcionamento, as queimadas e a queima de 

amontoados dependem de autorização ou comunicação prévia, consoante o nível de 

perigo de incêndio rural determinado e divulgado pelo IPMA, I. P., e pelo ICNF, I. P., 

conforme competência própria destes organismos (artigo 43º, n.º 1). ------------------------  

 --------- Artigo 65.º, nº 2 - Fora das situações em que está definido perigo de incêndio 

rural «muito elevado» ou «máximo» nos termos do artigo 43.º, a realização de 

queimadas só é permitida mediante autorização do município, nos termos da lei que 

estabelece o quadro de transferência de competências para as autarquias locais, tendo 

em conta a proposta de realização da queimada, o enquadramento meteorológico e 

operacional, bem como a data e local onde a mesma é proposta. -----------------------------  

 --------- Alínea c) do artigo 66.º - Nos territórios rurais, mesmo quando se verifique um 

nível de perigo de incêndio rural «muito elevado» ou «máximo», nos termos do artigo 

43.º, “a queima de amontoados, está sujeita a autorização da autarquia local (…), 

devendo esta definir o acompanhamento necessário para a sua concretização, tendo em 

conta a suscetibilidade ao fogo da área, no dado momento”. -----------------------------------  
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 --------- Artigo 66º, nº 2, alínea a) - Quando se trata do período de 1 de junho a 31 de 

outubro, ainda que o índice de perigo de incêndio rural no concelho seja inferior ao nível 

«muito elevado», nos termos do artigo 43.º, a queima de amontoados, incluindo a que 

decorra de exigências fitossanitárias de cumprimento obrigatório, depende de 

autorização da câmara municipal, devendo esta definir o acompanhamento necessário 

para a sua concretização, tendo em conta a suscetibilidade ao fogo da área no dado 

momento; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.2 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Por outro lado, diz-nos o artigo 17º do referido Decreto-Lei n.º 81/2021 que, no 

âmbito da sua intervenção enquanto membro integrante do Sistema de Gestão 

Integrada de Fogos Rurais, as autarquias, entre outros: ------------------------------------------  

 --------- f) Sensibilizam os munícipes para as melhores práticas de prevenção e de 

autoproteção; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.3 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Já o Decreto-Lei n.º 27/2006 de 3 de julho que aprovou a Lei de Bases da Proteção 

Civil, na sua atual redação, aponta como objetivos e domínio de atuação da Proteção 

Civil: --  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- a) Prevenir os riscos coletivos e a ocorrência de acidente grave ou de catástrofe 

deles resultante; --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.4 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Também a Lei n.º 44/2019, de 1 de abril, que concretizou o quadro de 

transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da proteção civil, 

refere, no artigo 10º: --------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- n.º 2) que “nos domínios da prevenção e avaliação de riscos e vulnerabilidades, 

compete ao Serviço Municipal de Proteção Civil: b) Propor medidas de segurança face 

aos riscos inventariados”; --------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- ● Posto isto, entende-se que a proposta em análise vai no sentido de suspender, 

no período entre 1 de junho a 30 de setembro, todas e quaisquer autorizações para 

qualquer uma destas tipologias de fogo “queimadas e queima de amontoados”, 

independentemente do grau de perigo de incêndio que venha a ser determinado pelas 

entidades competentes para aquele período temporal.  ------------------------------------------  

 --------- Trata-se de uma medida de prevenção, face às condições climatéricas esperadas, 

em que prevalecem temperaturas elevadas e grandes períodos de seca. --------------------  

 --------- Medida esta que tem pleno enquadramento, não só nas atribuições da Proteção 

Civil a nível da sensibilização das populações e prevenção de riscos, decorrentes não só 

do Decreto-Lei n.º 81/2021, mas também do Decreto-Lei n.º 27/2006 e ainda da Lei n.º 

44/2019, como na própria competência de decisão discricionária conferida às Câmaras 

Municipais para, neste período de referência, decidirem livremente, em função da 

suscetibilidade ao fogo da área em que atuam, conforme a alínea a) do n.º 2 do artigo 

66º acima referido. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 3. Proposta: ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Pelo que se entende poder a proposta de suspensão total de qualquer 

autorização para queimadas e queimas de amontoados, entre o dia 1 de junho e o dia 

31 de setembro de 2023, ser remetida a deliberação da Câmara Municipal, nos termos 

das atribuições dos Municípios, conforme artigo 23º, n.º 1, alínea j) e competência que 

lhe é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 66º do Decreto-Lei n.º 82/2021. ----------  

 --------- A ser autorizada, ficará legitimada igualmente a suspensão, entre essas datas, 

dos pedidos de comunicações prévias a que se refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 66º, 

realizados na plataforma eletrónica do ICNF, I.P., estabelecida para o efeito.” -------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e com base na informação dos serviços 

deliberou por unanimidade aprovar a suspensão total de qualquer autorização para 

queimadas e queimas de amontoados, entre o dia 1 de junho e o dia 31 de setembro de 

2023, ser remetida a deliberação da Câmara Municipal, nos termos das atribuições dos 
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Municípios, conforme artigo 23º, n.º 1, alínea j) e competência que lhe é conferida pela 

alínea a) do n.º 2 do artigo 66º do Decreto-Lei n.º 82/2021. ------------------------------------  

 --------- Mais deliberou aprovar a suspensão, entre essas datas, dos pedidos de 

comunicações prévias a que se refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 66º, realizados na 

plataforma eletrónica do ICNF, I.P., estabelecida para o efeito. --------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  A4.2. PROPOSTA DE APROVAÇÃO DO INÍCIO DE --------------  

 --------------------------------------------------------   PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DO REGULAMENTO DO 

 --------------------------------------------------------   PLANO DE DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS DO 

 --------------------------------------------------------   MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO – ------------------------  

 --------------------------------------------------------   APROVAR EM MINUTA. ----------------------------------------------  

 --------- Foi presente a informação dos Serviços que a seguir se transcrevem: ---------------  

 --------- Serviço Municipal de Proteção Civil: --------------------------------------------------------  

 --------- “O Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios de Montemor-o-Velho 

(PMDFCI) tem como objetivo dotar o concelho de Montemor-o-Velho de um instrumento 

de apoio nas questões da Defesa da Floresta Contra Incêndios (DFCI), nomeadamente, 

na gestão de infraestruturas, definição de zonas críticas, estabelecimento de prioridades 

de defesa, estabelecimento dos mecanismos e procedimentos de coordenação entre os 

vários intervenientes na DFCI.  --------------------------------------------------------------------------  

 --------- O sistema nacional de gestão integrada de fogos rurais, concretizado no Plano 

Nacional de Gestão Integrada de Fogos Rurais (PNGIFR), aprovado através da Resolução 

do Conselho de Ministros n.º 45-A/2020, de 16 de junho, define um modelo de 

articulação horizontal de todas as entidades participantes na prevenção estrutural, nos 

sistemas de autoproteção de pessoas e infraestruturas, nos mecanismos de apoio à 

decisão, no dispositivo de combate aos incêndios rurais e na recuperação de áreas 

ardidas. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Para tal, o PMDFCI de Montemor-o-Velho integra as medidas necessárias à DFCI, 

nomeadamente, um conjunto de medidas de prevenção e planeamento integrado das 
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intervenções das diferentes entidades envolvidas perante a eventual ocorrência de 

incêndios florestais, nas vertentes de planeamento e ordenamento do território florestal, 

sensibilização, fiscalização, vigilância, deteção, ataque inicial, combate, rescaldo, 

vigilância pós-incêndio e ações de recuperação das áreas ardidas.  ---------------------------  

 --------- A atualização do presente plano tem enquadramento no art.º 5.º do Despacho 

443-A/2018 de 9 de janeiro, alterado pelo Despacho n.º 1.222-B/2018, de 02 de fevereiro 

(“Regulamento do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios”), onde o 

PMDFCI é sujeito a revisão ou atualização sempre que se justifiquem alterações em 

elementos estruturantes do mesmo.  ------------------------------------------------------------------  

 --------- Ultimado o processo de aprovação do plano, é necessário promover à sua 

publicação em Diário da República, nos termos previstos no n.º 11 e 12 do artigo 4.º do 

referido despacho, bem como à divulgação no site institucional do Município. -------------  

 --------- Para o efeito, e na impossibilidade de se proceder à publicação integral do plano, 

considera-se que o presente regulamento constitui uma peça fundamental do PMDFCI 

de eficácia externa que permite a exposição das ações necessárias à defesa da floresta 

contra incêndios e, para além das ações de prevenção, inclui a previsão e a programação 

integrada das intervenções das diferentes entidades envolvidas perante a eventual 

ocorrência de incêndio. -----------------------------------------------------------------------------------  

 --------- De acordo com o Código do Procedimento Administrativo (CPA) aprovado no 

anexo ao Decreto-Lei nº 4/2015 de 7 de janeiro, deve-se dar sequência ao procedimento 

do regulamento administrativo, nomeadamente a publicitação do início de 

procedimento com vista à constituição como interessados de forma a poderem ser 

recebidos contributos para a elaboração do projeto do novo regulamento/ou alteração 

(cf. nº 1 do 98º CPA.). -------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais se informa que houve lugar também à apreciação por parte da Unidade 

Orgânica de Apoio Jurídico e Contencioso para validação jurídica.  ----------------------------  
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 --------- Segue em anexo a proposta da minuta do edital para publicitação do início do 

procedimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Face ao exposto, propõe-se remeter à Câmara Municipal, enquanto órgão 

competente para o efeito, a aprovação do início de procedimento de elaboração do 

Regulamento do Plano de Defesa da Floresta Contra Incêndios do Município de 

Montemor-o-Velho nos termos do artigo 98.º do CPA e a disponibilização, mediante a 

publicação de edital na página oficial do Município, da informação necessária para 

efeitos de constituição de interessados.” -------------------------------------------------------------  

 --------- Unidade de Apoio Jurídico e Contencioso -------------------------------------------------  

 --------- 1. Enquadramento do Pedido ------------------------------------------------------------------  

 --------- Pela I- 5737/2023 desta UAJC, no âmbito da elaboração do regulamento do Plano 

de Defesa da Floresta Contra Incêndios, foi entendido que, apesar de ter havido já uma 

fase de Consulta Pública às peças desenhadas do Plano, a mesma não incluiu um dos 

seus elementos essenciais, ou seja, o Regulamento. O que significa que também não 

seguiu os preceitos preconizados pelo CPA – artigo 98º e seguintes – para a elaboração 

de um instrumento de natureza regulamentar, não estando por isso preenchidos todos 

os requisitos constantes do artigo 98.º e seguintes do CPA, motivo pelo qual foi proposto 

que: ---  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- O Projeto de Regulamento regressasse ao SMPC para que este serviço pudesse 

elaborar o procedimento em conformidade com as fases pelas quais o mesmo deve 

passar até à sua publicação final que lhe conferirá a eficácia externa, nomeadamente: 

 --------- - 1ª Fase: Propor à Câmara Municipal o início de procedimento de elaboração, 

nos termos do artigo 98º do CPA; ----------------------------------------------------------------------  

 --------- - 2ª Fase: ser publicitada na página institucional do Município, a fase de 

constituição de interessados; ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- - 3ª Fase: ser proposto à Câmara o projeto de regulamento acompanhado da 

nota justificativa que o SMPC deverá elaborar; -----------------------------------------------------  
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 --------- - 4ª Fase: Ser o projeto aprovado (em conjunto com os documentos que o 

acompanham/ integrantes, mesmo que já tenham sido objeto da consulta realizada 

autonomamente) publicado em DR para efeitos de consulta pública durante 30 dias, nos 

termos do artigo 102º; ------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - 5ª Fase: Regressar à Câmara Municipal (com ou sem incorporação das 

sugestões eventualmente existentes em sede de consulta pública) para que seja 

proposta a sua aprovação pela Assembleia Municipal; -------------------------------------------  

 --------- - 6ª Fase: Submissão à Assembleia Municipal para aprovação, nos termos do 

artigo 25º, nº 1, alínea) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. --------------------------------  

 --------- - 7ª fase: Publicação em Diário da República. ----------------------------------------------  

 --------- 2. Análise Jurídica: --------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.1 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Nesta data, cabe unicamente propor à Câmara Municipal, enquanto órgão 

competente para o efeito, a aprovação a 1ª e 2ª fase das acima indicadas, ou seja: ------  

 --------- - Propor o início de procedimento de elaboração do Regulamento do Plano de 

Defesa da Floresta Contra Incêndios dos Município de Montemor-o-Velho nos termos do 

artigo 98.º do CPA; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Propor a disponibilização, mediante a publicação de edital na página oficial do 

Município, da informação necessária para efeitos de constituição de interessados.  ------  

 --------- ● Tomando o exemplo de outros editais já u lizados no Município, propõe-se o 

seguinte texto para efeitos de constituição de interessados: ------------------------------------  

 --------- Nos termos do n.º 1 do artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo e 

conforme deliberação de Executivo Municipal de XXX de XXX de 2023, foi aprovado o 

início do procedimento do Regulamento do Plano de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

do Município de Montemor-o-Velho e a respetiva publicitação na internet, no sítio 

institucional do Município de Montemor-o-Velho. -------------------------------------------------  
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 --------- Os interessados poderão, querendo, constituir-se como tal no procedimento e 

apresentar, no prazo de 10 dias a contar da data da presente publicação, na internet 

através do correio eletrónico geral@cm-montemorvelho.pt, por correio postal, ou no 

edifício da Câmara Municipal de Montemor-o-Velho, no Balcão Único do Município, 

devendo as sugestões para a elaboração do mencionado regulamento, ser formuladas 

por escrito, até ao final do mencionado prazo, através de requerimento dirigido ao 

Presidente da Câmara Municipal de Montemor-o-Velho. -----------------------------------------  

 --------- 2.2 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Nesta fase, não haverá necessidade de será submetido o texto do Regulamento. 

Só numa outra reunião de executivo este será submetido à apreciação do Executivo 

Municipal, acompanhado da nota justificativa que, entretanto, o SMPC terá 

oportunidade de preparar, procedendo-se a partir dai à abertura, por publicação em 

Diário da República, do período de audiência de interessados, nos termos do artigo 100º 

CPA, pelo prazo de 30 dias úteis.” ----------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e com base na informação dos serviços 

deliberou por unanimidade aprovar o início de procedimento de elaboração do 

Regulamento do Plano de Defesa da Floresta Contra Incêndios do Município de 

Montemor-o-Velho nos termos do artigo 98.º do CPA; -------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou aprovar a disponibilização, mediante a publicação de edital na 

página oficial do Município, da informação necessária para efeitos de constituição de 

interessados. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------- A4.1. NUCLEO DE SAPADORES FLORESTAIS (NSF) -------------------------------------------------  

 --------- 1. DIREÇÃO MUNICIPAL DE CONTROLO GERAL ----------------------------------------------------  

 --------- 1.1. UNIDADE DE APOIO AO CONTROLO GERAL (UAG) ------------------------------------------  

 --------- 2. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

(DAGF) --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- 2.1. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL (DAG) --------------------------------------------------  

 ---------- 2.1.1. UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS (URH) -------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  2.1.1.1. PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A ESCOLA --  

 --------------------------------------------------------   SUPERIOR AGRÁRIA DE COIMBRA – RATIFICAÇÃO. ----------  

 --------- Foi presente a informação dos Serviços que a seguir se transcreve: -----------------  

 --------- “Em 29.03.2023, sob registo n.º 6467, Silvia Margarida Carvalho Raimundo, a 

frequentar o 2.º ano do Mestrado em Recursos Florestais na Escola Superior Agrária de 

Coimbra, solicitou cooperação para o seu acolhimento no âmbito de estágio 

profissionalizante com a duração de 800 horas (um semestre).  --------------------------------  

 --------- A 22.05.2023 envia aclaração do período do estágio – início em março e términus 

em setembro de 2023 – e cópia do plano de estágio do mestrado que frequenta. ---------  

 --------- Nesse seguimento, cumpre-me informar o seguinte: -------------------------------------  

 --------- 1. O estágio não é remunerado e a aluna encontra-se abrangida por seguro de 

acidentes pessoais.   ---------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Ainda que a realização dos estágios curriculares não acarrete custos, nada 

obsta que o Município aceite a realização dos mesmos. Não se conhecendo legislação 

específica sobre a matéria dos estágios curriculares e extra-curriculares, julgo, salvo 

melhor opinião, que o Município poderá aceitar estagiários no âmbito de estágios 

curriculares, mediante prévio acordo/protocolo com o estabelecimento de ensino ou 

entidade formadora.  -------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.1 Este protocolo deverá ser outorgado mediante documento escrito, 

previamente aprovado em reunião do Executivo Municipal, de acordo com o preceituado 

na alínea u), do n.º 1, do artigo 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ----------------  

 --------- 3. O Coordenador Municipal de Proteção Civil, Eng.º Hélder Araújo, após análise 

ao pedido e relativamente à conveniência para o serviço da realização do mesmo, nas 

condições expressas requeridas, considerando que não se verifica qualquer 
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impedimento, emitiu parecer favorável à sua concretização, disponibilizando-se para 

coordenar/orientar a aluna estagiária. ---------------------------------------------------------------  

 --------- Face a tudo o acima exposto, julgo, salvo melhor opinião, que estão reunidos 

todos os elementos para que o Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal autorize 

a realização do estágio curricular do curso de mestrado em Recursos Naturais, 

ministrado pela Escola Superior Agrária de Coimbra e que designe o Coordenador 

Municipal de Proteção Civil, para monitorizar/acompanhar a mestranda estagiária. -----  

 --------- Após despacho autorizador, proponho ainda que, observada a data de início da 

realização da formação sugerida, para a devida prossecução processual, de acordo com 

o preceituado no n.º 3 do artigo 35º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o Ex.mo 

Senhor Presidente da Câmara Municipal assine o protocolo, ficando este ato sujeito a 

ratificação na primeira reunião do executivo realizada após a sua prática.” ----------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

Serviços, deliberou por unanimidade ratificar o ato praticado pelo Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal, ao abrigo do n.º 3, do artigo 35º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, no que diz respeito à aprovação da minuta de acordo de 

colaboração, documento que se dá aqui como inteiramente reproduzido e que faz parte 

integrante desta ata.  -------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  2.1.1.2. PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A APPACDM 

 --------------------------------------------------------   – COIMBRA – RATIFICAÇÃO. ----------------------------------------  

 --------- Foi presente a informação dos Serviços que a seguir se transcreve: ------------------  

 --------- “Em 28.04.2023, sob registo n.º 8843, a APPACDM de Coimbra, Polo Formativo 

de Montemor-o-Velho, solicitou cooperação para o acolhimento formanda Anabela 

Monteiro, no âmbito de estágio de formação prática em contexto de trabalho, do curso 

de Assistente de Serviços Hoteleiros no Polo Formativo da APPACDM de Montemor-o-

Velho, no período compreendido entre 01 de junho e 29 de setembro de 2023 



 
  
 

                CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 
 

Reunião ordinária de 2023 de junho 05 

  

 
 

 
Fl. 30/149 

 

(excetuando o mês de agosto) na área de limpeza e manutenção de exteriores do 

Município de Montemor-o-Velho.  ---------------------------------------------------------------------  

 --------- A 22.05.2023 envia minuta do Protocolo de Colaboração (prática em contexto de 

trabalho). -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Nesse seguimento, cumpre-me informar o seguinte: -------------------------------------  

 --------- 1. O estágio não é remunerado e a formanda encontra-se abrangida por seguro 

de acidentes pessoais.  ------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Ainda que a realização dos estágios curriculares não acarrete custos, nada 

obsta que o Município aceite a realização dos mesmos. Não se conhecendo legislação 

específica sobre a matéria dos estágios curriculares e extra-curriculares, julgo, salvo 

melhor opinião, que o Município poderá aceitar estagiários no âmbito de estágios 

curriculares, mediante prévio acordo/protocolo com o estabelecimento de ensino ou 

entidade formadora.---------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.1 Este protocolo deverá ser outorgado mediante documento escrito, 

previamente aprovado em reunião do Executivo Municipal, de acordo com o preceituado 

na alínea u), do n.º 1, do artigo 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ----------------  

 --------- 3. O Diretor do Departamento de Cultura e Equipamentos Municipais, Arq. 

António Pinheiro, após análise ao pedido e relativamente à conveniência para o serviço 

da realização do mesmo na equipa de Jardinagem (espaços verdes do Castelo), nas 

condições expressas requeridas, considerando que não se verifica qualquer 

impedimento, emitiu parecer favorável à sua concretização. -----------------------------------  

 --------- Face a tudo o acima exposto, julgo, salvo melhor opinião, que estão reunidos 

todos os elementos para que o Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal autorize 

a realização formação prática em contexto de trabalho do curso de Assistente de 

Serviços Hoteleiros no Polo Formativo da APPACDM de Montemor-o-Velho, na área de 

limpeza e manutenção de exteriores e que designe o Diretor do Departamento de Cultura 

e Equipamentos Municipais, para monitorizar/acompanhar a formanda. -------------------  
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 --------- Após despacho autorizador, proponho ainda que, observada a data de início da 

realização da formação sugerida, para a devida prossecução processual, de acordo com 

o preceituado no n.º 3 do artigo 35º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o Ex.mo 

Senhor Presidente da Câmara Municipal assine o protocolo, ficando este ato sujeito a 

ratificação na primeira reunião do executivo realizada após a sua prática.” ----------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

Serviços, deliberou por unanimidade ratificar o ato praticado pelo Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal, ao abrigo do n.º 3, do artigo 35º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, no que diz respeito à aprovação da minuta de acordo de 

colaboração, documento que se dá aqui como inteiramente reproduzido e que faz parte 

integrante desta ata. --------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.1.2. SUBUNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO (SAAG) --------------------------------------------  

 ---------- 2.1.3. SUBUNIDADE DE ATENDIMENTO MUNICIPAL E EXPEDIENTE (SAME) ---------------------  

 ---------- 2.1.4. SUBUNIDADE DE TAXAS E LICENÇAS (STL) --------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  2.1.4.1. PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS – FESTAS EM --------  

 --------------------------------------------------------   HONRA DE NOSSA SENHORA DA GRAÇA – TOJEIRO – -------  

 --------------------------------------------------------   ARAZEDE – RATIFICAÇÃO. -------------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços do teor seguinte: -------------------------- 

 --------- “O Centro de Assistência Cultura e Recreio do Tojeiro, contribuinte n.501123920, 

com sede no Largo Nossa Senhora da Graça, Tojeiro, 3140-043 Arazede, vem solicitar 

isenção de taxas, no valor de 85.00€, inerentes à emissão das licenças Especial de Ruído 

e  Licença de Recinto Improvisado, no âmbito dos festejos supra mencionados, que se 

realizam  nos  dias 02, 03 e 04 de junho de 2023.  --------------------------------------------------  

 --------- Perante o requerido, em conformidade com o disposto na alínea a), do n.º 2, do 

artigo 27º, do Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas Municipais, entende-se, 

salvo melhor opinião, que a entidade requerente poderá beneficiar de isenção do 

pagamento das respetivas taxas, uma vez que, a mesma tem por escopo a promoção de 

atividades de interesse público para as populações do município e o evento que se 
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propõe realizar (organização de festejos), faz parte integrante dos fins para os quais a 

entidade se constituiu. ------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Neste termos, considerando o teor da proposta de 29 de novembro de 2022 do 

órgão executivo e da deliberação da sessão ordinária da Assembleia Municipal de 23 de 

dezembro de 2022, que concedeu, para efeitos do disposto no n.º 2 e 9, do art.º 16.º do 

RFALEI, uma autorização genérica à Câmara Municipal para decidir sobre a concessão 

ou redução de taxas até ao limite de 500,00€, entende-se que o órgão executivo 

encontra-se legitimado, desde que sob proposta devidamente fundamentada do 

Presidente da Câmara Municipal, para conceder a isenção requerida. ------------------------  

  -------- Porém, atendendo ao carácter excecional da situação e à urgência da decisão, 

uma vez que, o referido evento começa no dia 02 de junho do corrente ano e a reunião 

do executivo irá ocorrer apenas no dia 05 de junho de 2023, propõe-se: ---------------------  

 --------- Um - Que o Exmo. Sr. Presidente da Câmara autorize a isenção de taxas, no valor 

de 85.00€, ao Centro de Assistência Cultura e Recreio do Tojeiro, contribuinte n.º 

501123920, com sede  no Largo Nossa Senhora da Graça, Tojeiro, 3140-043 Arazede, 

para a realização do referido evento, com os fundamentos acima expostos e de acordo 

com o teor das deliberações mencionadas; ----------------------------------------------------------  

 --------- Dois - Que o executivo municipal ratifique o ato praticado pelo Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal em conformidade com o previsto no nº 3 do art.º 35.º 

do Anexo I, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na primeira reunião realizada após a 

sua prática; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Três - Que seja dado conhecimento da referida isenção, mediante listagem a 

apresentar à Assembleia Municipal no decurso da próxima sessão ordinária em 

conformidade com o deliberado em reunião de Câmara Municipal de 29 de novembro de 

2022 e da autorização genérica concedida pela Assembleia Municipal na sua sessão 

ordinária de 23 de dezembro de 2022.” ---------------------------------------------------------------  
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 --------- A Câmara, tomou conhecimento e, nos termos constantes da informação dos 

serviços, deliberou por unanimidade ratificar o ato praticado pelo Presidente da Câmara 

em conformidade com o previsto no nº 3 do art.º 35.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  -------- 2.2. DIVISÃO FINANCEIRA E PATRIMÓNIO MUNICIPAL (DFPM) -------------------------------  

 ---------- 2.2.1. SUBUNIDADE DE GESTÃO DE STOKS (SGS) -------------------------------------------------------  

 ---------- 2.2.2. SUBUNIDADE DE TESOURARIA (ST) ----------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  1.1.2.1. RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA. ---------------------  

 --------- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria, relativo a trinta de maio do corrente 

ano, acusando um saldo para o dia seguinte, em Operações Orçamentais, de 

6.915.532,56 € (seis milhões, novecentos e quinze mil, quinhentos e trinta e dois euros 

e cinquenta e seis cêntimos) e em Operações de Tesouraria de 238.276,67 € (duzentos 

e trinta e oito mil, duzentos e setenta e seis euros e sessenta e sete cêntimos). -----------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.2.3. SUBUNIDADE DE CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E CADASTRO MUNICIPAL 

(SCPCM) -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.2.4 SUBUNIDADE DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA (SCP) ------------------------------------------------  

 ---------- 2.3. UNIDADE DE APOIO JURÍDICO E CONTENSIOSO (UAJC) -----------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  2.3.1.ADENDA AO ACORDO DE GESTÃO DA PISCINA ---------  

 --------------------------------------------------------   DESCOBERTA DA CARAPINHEIRA – APROVAÇÃO DE --------  

 --------------------------------------------------------   MINUTA – APROVAR EM MINUTA. -------------------------------  

 --------- Foi presente a informação dos serviços que a seguir se transcreve: -----------------  

 --------- “ENQUADRAMENTO DO PEDIDO --------------------------------------------------------------  

 --------- A Direção Municipal de Controlo Geral solicitou análise à Unidade de Apoio 

Jurídico e Contencioso (UAJC) quanto à proposta de alteração do Acordo de gestão da 

piscina descoberta da Carapinheira, celebrado entre o Município de Montemor-o-Velho 

e a freguesia da Carapinheira, em 15 de março de 2018, bem como ao pedido de 

realização de obras, como previsto no n.º 2 da Cláusula 5ª do referido Acordo. ------------  
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 --------- ENQUADRAMENTO DOS FACTOS--------------------------------------------------------------  

 --------- A piscina descoberta da Carapinheira é um equipamento municipal, tendo sido a 

execução da mesma da responsabilidade do Município, sendo este o superficiário do 

terreno, como informação constante da ata da reunião de Câmara de 13 de março de 

2018. -  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Em 15 de março de 2018, após a conclusão da construção da mesma, foi 

celebrado o Acordo de gestão da piscina descoberta da Carapinheira, entre o Município 

de Montemor-o-Velho e a Freguesia da Carapinheira, ao abrigo das competências da 

Câmara Municipal conferidas pelas alíneas u) e ee) do artigo 33º da lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, que estabeleceu o regime jurídico das autarquias locais. -------------------  

 --------- Neste Acordo, com a duração de 5 anos, renovável por iguais períodos, prevê-se 

que a responsabilidade pela gestão e manutenção do equipamento, à exceção das 

grandes obras de conservação ou beneficiação, correm por conta da Freguesia da 

Carapinheira. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- O presente acordo prevê na alínea c) da Cláusula Quarta, como obrigações da 

Freguesia, o pagamento das despesas com o consumo de água, eletricidade, telefone, 

limpeza ou outras diretamente associadas à gestão do equipamento, tais como 

consumíveis para garantia da qualidade da água, e responsabilidade pela celebração 

dos respetivos contratos de fornecimento e na alínea h), o cumprimento de todas as 

disposições legais e regulamentares aplicáveis ao funcionamento do equipamento, 

nomeadamente equipamentos de segurança e nadador-salvador. Na Cláusula Terceira, 

indica que o Acordo não implica o pagamento de quaisquer contrapartidas financeiras 

por parte de ambos os outorgantes. -------------------------------------------------------------------  

 --------- Em 8 de fevereiro de 2023, veio a Freguesia da Carapinheira solicitar alterações 

ao clausulado, alegando que não houve receita nos anos de 2020 e 2021, devido à 

pandemia, que lhe permitisse fazer face aos custos, agravados ainda pelas tempestades 
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Leslie e Elsa, e ainda que a contratação de nadador salvador apresenta dificuldades e é 

dispendiosa.  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Apresentou os valores de receita e despesa dos últimos anos, sendo que a 

despesa é superior à receita, o que, de acordo com a Freguesia da Carapinheira, é 

suportado com muita dificuldade, carecendo de capacidade financeira para que o possa 

continuar a suportar.  -------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Solicitou, assim, a alteração das Cláusulas 3ª e 4ª, para que passem a ter o 

seguinte teor, sob pena de considerarem a possibilidade de denúncia do Acordo, caso tal 

não se verifique:  -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- “Cláusula Terceira (Obrigações do 1º Contraente)  ---------------------------------------  

 --------- I. Suportar as despesas com o consumo de energia, sendo responsável pelo 

respetivo contrato de fornecimento;  ------------------------------------------------------------------  

 --------- II. Garantir a colocação e/ou contratação de um Nadador Salvador durante o 

período balnear;  -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- III. Garantir a colocação/contratação de um Porteiro/prestador serviços gerais, a 

constituir com o 2º contraente;  ------------------------------------------------------------------------  

 --------- IV. Suportar as despesas com os produtos químicos, associados ao tratamento e 

à manutenção da água dos tanques das piscinas;  -------------------------------------------------  

 --------- V. Nomeação de um técnico do município como EPR (ligação entre a junta e 

município) (a analisar).” ----------------------------------------------------------------------------------  

 --------- E Cláusula 4ª, n.º 1, alíneas c) e h): -----------------------------------------------------------  

 --------- Alínea c) “Ao pagamento das despesas com o consumo de água, telefone e 

limpeza responsabilizando-se pela celebração dos respetivos contratos de fornecimento” 

 --------- Alínea h) “Ao cumprimento de todas as disposições legais e regulamento 

aplicáveis ao funcionamento do equipamento, de acordo com a natureza do mesmo, 

nomeadamente os equipamentos de segurança” --------------------------------------------------  
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 --------- Solicitaram ainda a realização de obras, consideradas grandes obras de 

intervenção, previstas no n.º 2 da Cláusula Quinta: a substituição do sistema de 

tratamento de águas com a aquisição e colocação de depósitos dos produtos químicos 

na divisória já construída para o efeito; aquisição e colocação de grelhas para drenagem 

de água em todo o perímetro do tanque das piscinas; plantação de sebe natural junto a 

vedação exterior e aquisição/construção de uma pérgula para sombra. ---------------------  

 --------- ENQUADRAMENTO JURÍDICO ------------------------------------------------------------------  

 --------- Sendo a piscina descoberta da Carapinheira um equipamento municipal, é da 

competência da Câmara Municipal, de acordo com a alínea ee) do n.º 1 do artigo 33º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a gestão da mesma.  ---------------------------------------  

 --------- Esta gestão foi transferida para a Freguesia através de Acordo, tendo este a 

natureza de contrato administrativo entre pessoas coletivas de direito público, 

configurando assim um contrato interadministrativo, sendo que “estes contratos não 

podem transferir a titularidade da competência, mas apenas o seu exercício”, como 

esclarecido no Parecer do Conselho Consultivo da PGR n.º P000222010. Assim, em caso 

de denúncia ou resolução do mesmo, a competência pela gestão da piscina voltará a ser 

da Câmara Municipal. -------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Decorre do n.º 2 do artigo 200º do Código do Procedimento Administrativo (CPA) 

que “[s]ão contratos administrativos os que como tal são classificados no Código dos 

Contratos Públicos ou em legislação especial”, sendo que o artigo 278º do Código dos 

Contratos Públicos (CCP) estipula que “[n]a prossecução das suas atribuições ou dos seus 

fins, os contraentes públicos podem celebrar quaisquer contratos administrativos, salvo 

se outra coisa resultar da lei ou da natureza das relações a estabelecer.” -------------------  

 --------- Na base deste Acordo, ou seja, na escolha da Junta de Freguesia para a gestão 

da piscina, como plasmado nos considerandos do mesmo, estão questões de 

proximidade, eficiência e eficácia, sendo que com ele se pretendeu uma adequada e 

contínua utilização pública. ------------------------------------------------------------------------------  



 
  
 

                CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 
 

Reunião ordinária de 2023 de junho 05 

  

 
 

 
Fl. 37/149 

 

 --------- A Cláusula Sétima do Acordo prevê que o mesmo possa ser alterado por acordo 

entre as partes. Vejamos. --------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Regendo-se este contrato, de acordo com o disposto no artigo 200º do CPA e no 

artigo 338º do CCP, nomeadamente no que toca à modificação do mesmo, pela parte III 

deste diploma, verifica-se que o n.º 1 do artigo 313º diz que “[a] modificação não pode 

nunca traduzir-se na alteração da natureza global do contrato, considerando as 

prestações principais que constituem o seu objeto.” -----------------------------------------------  

 --------- Como salienta Alexandra Leitão, in “Contratos Interadministrativos”, Almedina, 

“a introdução de modificações objetivas ao contrato pressupõe, naturalmente, que o 

contrato se mantém o mesmo, o que significa, desde logo, que há um conteúdo mínimo 

que não pode ser alterado, sob pena de estarmos perante um novo contrato. 

Efetivamente, se fossem alteradas cláusulas essenciais ao objecto do contrato, este 

extinguir-se-ia por substituição.” -----------------------------------------------------------------------  

 --------- Analisando as propostas de alteração submetidas pela Junta de Freguesia da 

Carapinheira à apreciação desta Câmara Municipal, conclui-se que seja possível 

compatibilizar uma alteração do acordo de gestão, ao abrigo do n.º 1 da Cláusula Sétima 

do mesmo, sem colocar em causa o conteúdo mínimo do mesmo, uma vez que a gestão, 

quase no seu todo, se mantem na responsabilidade da Junta de Freguesia da 

Carapinheira. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Considerando os elementos disponibilizados pela Junta da Freguesia relativos às 

despesas do ano de 2022, parece poder concluir-se que uma comparticipação de € 

6.000,00 seja adequada para fazer face às despesas de manutenção/relva, produtos 

químicos/equipamentos/outros, eletricidade e limpeza manutenção (água), impondo-se 

assim uma alteração à Cláusula Terceira do Acordo de Gestão que preveja uma 

comparticipação anual e consequentemente à Cláusula Quarta, alínea b) na parte onde 

se prevê “a suas expensas”. No sentido de se acautelar uma correta avaliação e 

monitorização desta comparticipação, a Junta de Freguesia deve disponibilizar antes do 
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início da época balnear respetiva um relatório de avaliação referente ao ano transato 

com descrição de todas as despesas/receitas associadas à gestão. ----------------------------  

 --------- Quanto à questão da realização de obras, estando as grandes obras de 

conservação previstas no n.º 2 da Cláusula Quinta do Acordo como sendo da 

responsabilidade da Câmara Municipal, a avaliação do que é pretendido foi efetuada 

pelos serviços competentes, ou seja, o Departamento de Obras Municipais e Urbanismo 

(DOMU). Podendo, do ponto de vista do valor associado às obras em apreço considerar-

se, de forma genérica, que as obras e reparações de montante superior a 200,00€ 

(duzentos euros), são obras que recaem nas obrigações do Município. -----------------------  

 --------- CONCLUSÃO ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Em 15 de março de 2018, foi celebrado o Acordo de gestão da piscina descoberta 

da Carapinheira, entre o Município de Montemor-o-Velho e a Freguesia da Carapinheira; 

- Neste Acordo prevê-se que a responsabilidade pela gestão e manutenção do 

equipamento, à exceção das grandes obras de conservação ou beneficiação, correm por 

conta da Freguesia da Carapinheira; ------------------------------------------------------------------  

 --------- - Em 8 de fevereiro de 2023, veio a Freguesia da Carapinheira solicitar alterações 

ao clausulado, alegando falta de receita nos anos de 2020 e 2021, entre outras 

dificuldades, solicitando ainda a realização de obras; ---------------------------------------------  

 --------- - Configurando este Acordo um contrato interadministrativo, rege-se o mesmo, 

de acordo com o disposto no artigo 200º do CPA e 338º do CCP, nomeadamente no que 

toca a modificações, pela parte III deste diploma, verificando-se que o n.º 1 do artigo 

313º diz que “[a] modificação não pode nunca traduzir-se na alteração da natureza 

global do contrato, considerando as prestações principais que constituem o seu objeto”; 

- Analisando as propostas de alteração, conclui-se que seja possível compatibilizar uma 

alteração do acordo de gestão sem colocar em causa o conteúdo mínimo do mesmo, ao 

abrigo do n.º 1 da Cláusula Sétima do mesmo, uma vez que a gestão, quase no seu todo, 

se mantem na responsabilidade da Junta de Freguesia da Carapinheira; --------------------  
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 --------- - Parece poder concluir-se que uma comparticipação de € 6.000,00, dividida em 

três tranches iguais, seja adequada para fazer face às despesas de manutenção / relva, 

produtos químicos /equipamentos/ outros, eletricidade e limpeza manutenção (água), 

impondo-se assim uma alteração à Cláusula Terceira do mesmo que preveja uma 

comparticipação anual e consequentemente à Cláusula Quarta, alínea b); ------------------  

 --------- - No que concerne à cláusula das obras, Cláusula Quinta, as obras e reparações 

de montante superior a 200,00€ (duzentos euros), podem, de forma genérica, 

considerar-se obras que recaem nas obrigações do Município. ---------------------------------  

 --------- - Tendo em consideração que a presente proposta de alteração é efetuada no 

mês de maio, excecionalmente propõe-se que seja autorizada que a tranche referente 

ao mês de abril seja paga após outorga da adenda ao Acordo de Gestão. -------------------  

 --------- PROPOSTA ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Em face do que antecede, somos do parecer que quanto à proposta 1 da Junta de 

Freguesia, uma alteração do acordo que preveja uma comparticipação das despesas 

poderá ter enquadramento jurídico no Acordo outorgado, por prévio acordo entre as 

partes, como previsto no n.º 1 da Cláusula Sétima do mesmo.  ---------------------------------  

 --------- Para o efeito propõe-se que seja considerada a minuta de adenda ao Acordo de 

Gestão que se anexa. --------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais se propõe que, merecendo concordância, a presente proposta seja remetida 

a reunião do Executivo Municipal para aprovação da Adenda, ao abrigo das 

competências conferidas pelas alíneas u) e ee) do n.º 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, mediante cabimentação da 

despesa pela Divisão Financeira e Património Municipal.” ---------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra a Vereadora Maria João Sobreiro que disse: “Sr. Presidente, em 

relação a este ponto, de facto estas piscinas comportam uma despesa grande para as 

freguesias e temos que pensar que se calhar estas não são as soluções para algumas que 

estavam previstas para outras freguesias. Só queria deixar aqui esta nota.” ----------------  
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 --------- Tomou a palavra o Presidente da Câmara que disse: “Quero expressar a minha 

concordância com o que disse. Não na totalidade, mas a verdade é que este tipo de 

infraestruturas são importantes para a atração de pessoas e para determinados locais, 

mas como a Câmara não quer gerir mais piscinas naturalmente que o que eu faço é 

chamar a atenção e advertir os Srs. Presidentes de Junta que estudem muito bem os 

encargos porque a Câmara Municipal não estará disponível para esse tipo de acordos 

que não possam ser minimamente aceitáveis. ------------------------------------------------------  

 --------- No caso aqui concreto, é um ajuste que tem que ser feito, a piscina funciona 

bem, as coisas vão funcionando, aqui havia um ajuste que tinha que ser feito, que não 

foi feito logo no início, é um aperfeiçoamento.” ----------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento, e, nos termos constantes da informação dos 

serviços, deliberou unanimidade aprovar a minuta de adenda ao Acordo de Gestão da 

Piscina Descoberta da Carapinheira. -------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.4. SUBUNIDADE DE APOIO AOS ORGÃOS (SAO) ------------------------------------------------------  

 ---------- 2.5. SUBUNIDADE DE APOIO E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO LOCAL SUSTENTÁVEL – 

APOIO AO MUNÍCIPE, JUNTAS DE FREGUESIA E EMPRESÁRIOS (SADELS) ----------------------------------  

 --------- 3. DEPARTAMENTO DE OBRAS MUNICIPAIS E URBANISMO (DOMU) --------------  

 --------- 3.1. DIVISÃO DE URBANISMO (DU) --------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.1.1. UNIDADE DE GESTÃO URBANÍSTICA (UGU) ------------------------------------------------------  

 ---------- 3.1.2. SUBUNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO (SAAU) --------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  3.1.2.1. PEDIDO DE LICENCIAMENTO PARA OBRAS DE ------  

 --------------------------------------------------------   EDIFICAÇÃO - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO DE COMÉRCIO E 

 --------------------------------------------------------   SERVIÇOS, UNIÃO DE FREGUESIAS DE ----------------------------  

 --------------------------------------------------------   MONTEMOR-O-VELHO E GATÕES –  ------------------------------  

 --------------------------------------------------------  PROCESSO N.º 01/2022/719 – PROPOSTA DE: -----------------  

 --------------------------------------------------------  A) APROVAÇÃO DE MINUTA DE CONTRATO DE PROMESSA 

 --------------------------------------------------------   DE COMPRA E VENDA - APROVAR EM MINUTA. --------------  

 --------------------------------------------------------  B) APROVAÇÃO DE MINUTA DE CONTRATO DE ----------------  

 --------------------------------------------------------   URBANIZAÇÃO - APROVAR EM MINUTA. -----------------------  
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 --------- Foi presente o processo mencionado em epígrafe, do qual consta a seguinte 

informação: --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- “Em 12.05.2023 foi efetuada a informação n.º 5962/2023 (doc. 5), relativa à 

ocupação do espaço público na Rua das Escolas, sob essa informação recaiu o despacho 

do Sr. Presidente da Câmara datado de 12.05.2023 (doc. 5), e nessa sequência foram 

desencadeados um conjunto de procedimentos entre os quais: --------------------------------  

 --------- reunião com representante da IGI INVESTIMENTOS E GESTÃO IMOBILIÁRIA, S.A., 

tendo, o mesmo, manifestado interesse na aquisição da parcela do Domínio público, 

para o efeito foi-nos enviado, posteriormente, email com a indicação dos 

administradores da empresa (doc. em anexo); ------------------------------------------------------  

 --------- sem prejuízo do interesse manifestado, considerando que a obra está 

praticamente executada e a solução dos acessos efetivados cumpre o princípio da 

legalidade quer em termos de localização quer na ponderação das várias possibilidades 

alternativas de acessos possíveis e porque também compete aos órgãos da 

Administração Pública prosseguir o interesse público no respeito pelos direitos e 

interesses legalmente protegidos dos cidadãos, podemos assumir que esta solução de 

acessos realizada é também a opção própria Municipal; -----------------------------------------  

 --------- daqui decorre que, face o tempo que poderá demorar a concretização da venda, 

da área em causa, entendem os Serviços que o procedimento a desencadear é a 

celebração de contrato de urbanização; --------------------------------------------------------------  

 --------- sequentemente foram elaboradas as minutas dos contratos de promessa de 

compra e venda e de urbanização, com o apoio dos prestadores de serviços na área 

Jurídica, Dra. Ana Claúdia Guedes e Síndico da Câmara, Dr. Deolindo, mereceram a 

concordância de todos e que se anexam sob doc. 6 e doc.7. -------------------------------------  

 --------- Em face do supra exposto e tendo presente que os procedimentos de desafetação 

do domínio público não se compadecem com a urgência na alteração oficiosa/conclusão 
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do licenciamento proponho remessa ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara para que 

determine a remessa a reunião do Executivo Municipal com proposta para: ----------------  

 --------- Aprovação de Minuta de contrato de promessa de compra e venda; ----------------  

 ---------  Aprovação de Minuta de contrato de Urbanização.” ------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra a Vereadora Maria João Sobreiro que disse: “Muito obrigada Sr. 

Presidente. Nós sabemos que esta questão da construção que diz respeito a este 

licenciamento, que é do continente, foi alvo de muitas questões, mas de facto acho que 

o Município, e porque já são aquisições do prédio que vêm do passado, e as coisas vão 

evoluindo, vão mudando, ainda bem que não foi no nosso tempo, senão o Sr. Presidente 

atitava-se aí a nós “forte e feio”, é só um aparte, é claro. ----------------------------------------  

 --------- Quero-lhe dizer que acho que os serviços e também com o apoio jurídico que 

tivemos do Dr. Deolindo, da Dra.ª Ana Cláudia Guedes acho que encontraram as 

melhores soluções e acho que têm o conforto da nossa Bancada.” ---------------------------  

 --------- A Câmara, tomou conhecimento e, nos termos e fundamentos constantes da 

informação dos serviços, deliberou por unanimidade: --------------------------------------------  

 --------- a) Aprovar a Minuta de Contrato de Promessa de Compra e Venda. -----------------  

 --------- b) Aprovar a Minuta de Contrato de Urbanização. ---------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------- 3.2. DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS (DOM) -------------------------------------------------------  

 ---------- 3.2.1 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRA-ESTRUTURAS (UGI) -------------------------------------------  

 ---------- 3.2.2 UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO (UAA) ---------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  3.2.2.1. “SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA NO CONCELHO DE ----  

 --------------------------------------------------------   MONTEMOR O VELHO” - LIBERAÇÃO DA CAUÇÃO – --------  

 --------------------------------------------------------   PROPOSTA DE LIBERAÇÃO DE CAUÇÃO – -----------------------  

 --------------------------------------------------------   APROVAR EM MINUTA.  ----------------------------------------------  

 --------- Relativamente à empreitada “Sinalização Rodoviária no Concelho de Montemor 

o Velho”, foi informado pelo Diretor de Fiscalização: ---------------------------------------------  
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 --------- “Na sequência do relatório dos serviços, e considerando a data em que foi feita 

a receção provisória, homologada a 23-05-2022, decorreu um ano sobre essa data. -----  

A liberação de caução operar-se-á nos termos do art. 295 do D.L. 111-B/2017 de 31 de 

agosto, caso se verifique a inexistência de defeitos após a realização de vistoria a obra. 

Verificada a obra não se vê inconveniente na liberação de caução solicitada 

correspondente ao primeiro ano já decorrido.” ----------------------------------------------------  

 --------- Posteriormente informou a Diretora do Departamento de Obras Municipais e 

Urbanismo ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- “A empreitada identificada em assunto foi objeto de vistoria para efeitos de 

receção provisória em 2/5/2022.  ----------------------------------------------------------------------  

 --------- De acordo com informação do DF a obra foi verificada e não relata qualquer 

defeito de construção. ------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Tendo presente que à presente data decorreu um ano sobre o prazo de garantia 

da obra, proponho que Exmo. Sr. Presidente determine a remessa a reunião do 

Executivo Municipal com proposta para que seja autorizada a liberação da caução nos 

termos do previstos na alínea a), do n.º 5, do art.º. 295 do Anexo I do D.L. 111-B/2017 

de 31 de agosto.” -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Pelo Sr. Presidente da Câmara foi o assunto remetido a reunião do Executivo 

Municipal para autorização da liberação da alínea a), conforme previsto no art.º 295º 

do CCP. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e nos termos do informado pelos serviços, 

deliberou por unanimidade autorizar a liberação da alínea a), conforme previsto no art.º 

295º do CCP. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  3.2.2.2. “CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO DE ESTRADAS, -----  

 --------------------------------------------------------   ARRUAMENTOS E CAMINHOS MUNICIPAIS – FREGUESIA -  

 --------------------------------------------------------   DE MEÃS, RECONSTRUÇÃO DE P. H. E ALTERAÇÃO DA -----  
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 --------------------------------------------------------   REDE VIÁRIA NA ZONA DA ENVOLVENTE DO SAGRADO ----  

 --------------------------------------------------------   CORAÇÃO DE JESUS” - LIBERAÇÃO DE CAUÇÃO – ------------  

 --------------------------------------------------------   PROPOSTA DE LIBERAÇÃO DE CAUÇÃO – -----------------------  

 --------------------------------------------------------   APROVAR EM MINUTA. ----------------------------------------------  

 --------- Relativamente à empreitada “Conservação e Reparação de Estradas, 

Arruamentos e Caminhos Municipais - Freguesia de Meãs, Reconstrução de P. H. e 

Alteração da Rede Viária na Zona da Envolvente do Sagrado Coração de Jesus”, foi 

informado pelo Diretor de Fiscalização que já se encontravam sanadas as questões 

levantadas, com a replantação de árvores e aplicação de bondex para conservação dos 

bancos existentes.------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Posteriormente informou a Diretora do Departamento de Obras Municipais e 

Urbanismo ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- “A empreitada identificada em assunto foi objeto de vistoria para efeitos de 

receção provisória em 15/3/2022. ---------------------------------------------------------------------  

Em face da informação prestada pelo diretor de fiscalização nos movimentos que 

antecedem de que nesta data as reparações se encontram efetuadas e tendo presente 

que a esta data decorreu um ano sobre o prazo de garantia da obra, proponho que Exmo. 

Sr. Presidente determine a remessa a reunião do Executivo Municipal para que seja 

autorizada a liberação da caução nos termos do previstos na alíneas a) do n.º 5, do art.º. 

295 do Anexo I do D.L. 111-B/2017 de 31 de agosto.” ---------------------------------------------  

 --------- Pelo Sr. Presidente da Câmara foi o assunto remetido a reunião do Executivo 

Municipal para autorização da liberação da alínea a), conforme previsto no art.º 295º 

do CCP. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e nos termos do informado pelos serviços, 

deliberou por unanimidade, autorizar a liberação da alínea a), conforme previsto no 

art.º 295º do CCP. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  3.2.2.3. “CONSTRUÇÃO DE VARIANTE EM ARAZEDE” – -----  
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 --------------------------------------------------------   PROPOSTA DE ANULAÇÃO DE CABIMENTO E ------------------  

 --------------------------------------------------------   COMPROMISSO – APROVAR EM MINUTA. ---------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos Serviços do teor seguinte: --------------------------  

 --------- “A Câmara Municipal em sua reunião de 11/05/2020 adjudicou à empresa 

Azinheiro 1929, Engenharia, SA., a empreitada de Construção da Variante de Arazede, 

tendo celebrado o contrato avulso nº 73/2020 em 13 de julho, no valor de 485.606,13 €, 

acrescido de IVA. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Em 09/09/2021 a Câmara Municipal autorizou a realização de trabalhos 

complementares no valor de 31 259,00€, acrescido de IVA, tendo sido celebrado o 

contrato avulso nº 163/2021 de 17 de novembro. -------------------------------------------------  

 --------- O Diretor de Fiscalização informou no documento I-7858 de 29/07/2021, 

movimento 13, que em sede de medição final da obra não foram realizados trabalhos do 

contrato inicial no montante de 370,00 € acrescido de IVA, e trabalhos do contrato 

adicional no montante de 147,50 € acrescido de IVA, conforme documentos em anexo. -  

Informo que a presente empreitada já foi objeto de vistoria nos termos do disposto no 

art.º 395º do CCP, para efeitos de receção provisória em 12/04/2023. -----------------------  

 --------- Em face do que antecede, proponho que o Sr. Presidente da Câmara determine 

que se remeta à reunião de câmara com proposta para anular o cabimento e 

compromisso (Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro), de acordo com o seguinte: --------------  

 --------- a) Contrato avulso nº 73/2020, com o nº sequencial de compromisso nº 

36018/2020 no valor de 392,20 €; ---------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Contrato avulso nº 163/2021 com o nº sequencial de compromisso nº 

40517/2021 no valor de 156,35 €.” --------------------------------------------------------------------  

 --------- Pelo Sr. Presidente da Câmara foi o assunto remetido a reunião do Executivo 

Municipal para autorização de anulação de cabimento e compromisso. ---------------------  
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 --------- A Câmara tomou conhecimento e nos termos do informado pelos serviços, 

deliberou por unanimidade, autorizar a anulação de cabimento e compromisso 

referente aos seguintes contratos: ---------------------------------------------------------------------  

 --------- a) Contrato avulso nº 73/2020, com o nº sequencial de compromisso nº 

36018/2020 no valor de 392,20 €; ---------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Contrato avulso nº 163/2021 com o nº sequencial de compromisso nº 

40517/2021 no valor de 156,35 €. ---------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 ---------- 3.3. UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL (UFM) ---------------------------------------------------  

 --------- 4. DEPARTAMENTO DE CULTURA E EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS (DCEM) -------  

 --------- 4.1. DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS (DEM) -------------------------------------------  

 ---------- 4.1.1. UNIDADE DE EQUIPAMENTOS E APOIO ÀS JUNTAS (UEAJ) ----------------------------------  

 ---------- 4.1.1.1. NÚCLEO DE MANUTENÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESPAÇO PÚBLICO (NMEEP) ---------------  

 ---------- 4.1.1.2.NÚCLEO DE APOIO ÀS JUNTAS, MANUTENÇÃO DE VIAS E SINALIZAÇÃO 

(NAJMVS) ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 4.2. DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO (DCT) -------------------------------------------------------  

 ---------- 4.2.1. UNIDADE DE MUSEUS E ARQUIVO (UMA) --------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.1.1. APOIO A ENTIDADE E ORGANISMO LEGALMENTE 

 --------------------------------------------------------   EXISTENTE, AO ABRIGO DA ALÍNEA U), DO ARTº. 33, DA --  

 --------------------------------------------------------   LEI Nº.75/2013 DE 12 DE SETEMBRO DE 2013 | PEDIDO DE 

 --------------------------------------------------------   CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL ----  

 --------------------------------------------------------   AFONSO DUARTE, PELA APAV – APROVAR EM MINUTA. --  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços do seguinte teor: --------------------------  

 --------- “1 – Análise do pedido ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- Na sequência do DI 5069/2023 da UASSP constante no processo, a APAV no 

âmbito do “Projeto Portugal Mais Velho”, enquanto entidade que presta formação, a 

título gratuito, a cuidadores(as) de pessoas idosas, pretende realizar uma ação de 

formação em Montemor-o-Velho, pelo que solicitou ao Município a cedência de espaço 
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para o efeito, Auditório Municipal Afonso Duarte, a título gratuito, para a concretização 

da referida ação, nos dias 5 e 6 de julho, das 09:00h às 17:00h. --------------------------------  

 --------- Para o efeito, cumpre-me informar o seguinte: --------------------------------------------  

 --------- a) O espaço municipal encontra-se livre no dia e horário pretendido; ----------------  

 --------- b) O Auditório tem uma taxa de ocupação no horário normal no valor de 15 

euros/hora, que se encontra referenciada no Regulamento de Liquidação e Cobrança de 

Taxas Municipais, o que perfaz o valor de 210€; ----------------------------------------------------  

 --------- c) Considerando que a APAV é uma pessoa coletiva sem fins lucrativos, encontra-

se abrangida pela alínea b), do nº 1, do artigo 27º do Regulamento de Liquidação e 

Cobrança de Taxas Municipais, no que diz respeito à isenção de pagamento de taxas. ---  

 --------- 2 – Proposta ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Pelo exposto, propõe-se que o Executivo Municipal aprove a autorização da 

cedência do Auditório da Biblioteca Municipal Afonso Duarte, ao abrigo da alínea u), do 

artº. 33, da Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro de 2013. ----------------------------------------  

 --------- Mais se propõe que seja aprovada a isenção de taxa de utilização, ao abrigo da 

autorização genérica concedida pela Assembleia Municipal de 23 de dezembro de 2022, 

para o efeito do disposto no nº. 2, do artº.16 da Lei nº. 73/2013 de 3 de setembro.” -----  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

serviços, deliberou por unanimidade aprovar a cedência do Auditório da Biblioteca 

Municipal Afonso Duarte, ao abrigo da alínea u), do artº. 33, da Lei nº. 75/2013, de 12 

de setembro de 2013. -------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou aprovar a isenção do pagamento da taxa de utilização, ao abrigo 

da autorização genérica concedida pela Assembleia Municipal de 23 de dezembro de 

2022, para o efeito do disposto no nº. 2, do artº.16, da Lei nº. 73/2013, de 3 de 

setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.1.2. NORMAS DE FUNCIONAMENTO E UTILIZAÇÃO DO 
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 --------------------------------------------------------   CENTRO INTERPRETATIVO DE MONTEMOR-O-VELHO – ----  

 --------------------------------------------------------   APROVAÇÃO – APROVAR EM MINUTA. -------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços do seguinte teor: --------------------------  

 --------- “1 – Enquadramento -----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O concelho de Montemor-o-Velho está associado, tanto a nível histórico, cultural, 

gastronómico, arquitetónico, como bibliográfico, ao mundo rural, pelo que este centro 

pretende consolidar uma imagem irreversível dos aspetos que o compõem, que importa 

salvaguardar, assumir e rentabilizar cultural e turisticamente. ---------------------------------  

 --------- O Centro Interpretativo de Montemor-o-Velho é um projeto estratégico 

promovido pelo município que visa a qualificação, estudo, preservação e divulgação do 

Património Cultural Concelhio, material e imaterial. ----------------------------------------------  

 --------- Assim, pretende-se: ------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. Enriquecer o conhecimento dos visitantes relativamente ao património; --------  

 --------- 2. Despertar a necessidade de salvaguardar e proteger o património; --------------  

 --------- 3. Capitalizar os recursos patrimoniais para as comunidades; -------------------------  

 --------- 4. Propiciar ao público novas experiências; -------------------------------------------------  

 --------- 5. Incentivar a reflexão sobre temáticas patrimoniais; ----------------------------------  

 --------- 6. Promover atitudes preservacionistas; -----------------------------------------------------  

 --------- 7. Motivar os diferentes públicos para as diversas áreas temáticas que são objeto 

do passado do concelho de Montemor-o-Velho; ----------------------------------------------------  

 --------- 8. Divulgar e valorizar o património cultural concelhio. ---------------------------------  

 --------- O objetivo deste projeto é criar as funcionalidades tecnológicas que são 

pretendidas para o Centro Interpretativo de Montemor-o-Velho, que proporcionarão a 

divulgação de um conjunto de conteúdos temáticos ligados aos elementos 

identificadores e produtos endógenos do território do concelho de Montemor-o-Velho. 

Cada uma das soluções tem como objetivo utilizar tecnologia de forma interativa com 

os visitantes permitindo assim levar até aos mesmos uma completa comunicação de 
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conteúdos que demonstrem a história, os elementos identificadores, os locais a visitar e 

os valores do município de Montemor-o-Velho. O presente projeto está organizado em 

diversas componentes de especialidade, nomeadamente: Imagem e comunicação; 

Ambiente; Túnel do tempo; Livro interativo; Quiosques interativos; Painel interativo; 

Jogo de chão para crianças; Estatísticas; Hardware de suporte. --------------------------------  

 --------- Assim, fica o Município dotado de uma infraestrutura com elementos atrativos 

para explorar a história, costumes, vivências, tradições que até então não estavam 

disponíveis sob esta forma, reforçando os laços identitários da comunidade local, 

sobretudo dos mais jovens, que de certa maneira deixaram de contactar com algumas 

destas vivências e costumes identitários. -------------------------------------------------------------  

 --------- 2- Situação de facto ------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Tal como já foi referido, o Centro Interpretativo de Montemor-o-Velho é um 

equipamento cultural para ser usufruído pela comunidade local e visitantes do concelho, 

pelo que é necessário que sejam estabelecidas normas de funcionamento e utilização 

que permitam a sua fruição na plenitude e sem constrangimentos. Com este normativo, 

pretende-se definir a forma como o Centro Interpretativo vai funcionar, nomeadamente, 

o período e horário de funcionamento, regime de acesso e regras da visitação do espaço. 

 --------- 3 – Proposta ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Considerando os fundamentos apresentados, propõem-se as normas que se 

anexam à presente informação. Mais se propõe que, após análise jurídica da UAJC, as 

normas de funcionamento e utilização do Centro Interpretativo de Montemor-o-Velho 

sejam remetidas à reunião da câmara municipal para apreciação do Executivo 

Municipal.”---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra o Presidente da Câmara que disse: “Gostaria de deixar um 

convite aos Srs. Vereadores da oposição para no dia 07 de junho estarem presentes na 

inauguração do Centro Interpretativo pelas 10h. Faria todo o gosto de contar com a 

vossa presença.” --------------------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

serviços deliberou por unanimidade aprovar as normas de funcionamento do Centro 

Interpretativo, até que esteja concluído o processo de criação de regulamento 

municipal. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 ---------- 4.2.2. UNIDADE DE CULTURA E TURISMO (UCT) --------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.2.1. REGULAMENTO MUNICIPAL DO APOIO AO ----------  

 --------------------------------------------------------   MOVIMENTO ASSOCIATIVO CULTURAL E SOCIAL DE --------  

 --------------------------------------------------------   MONTEMOR-O-VELHO | PROGRAMA DO APOIO AO --------  

 --------------------------------------------------------   DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO 2022 | MÉRITO ---------  

 --------------------------------------------------------   ASSOCIATIVO CULTURAL E SOCIAL 2022 | ----------------------  

 --------------------------------------------------------   APROVAÇÃO EM MINUTA.  -----------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ----------------------  

 --------- 'I. ENQUADRAMENTO:  --------------------------------------------------------------------------   

 --------- O Regulamento Municipal do Apoio ao Movimento Associativo Cultural e Social 

de Montemor-o-Velho, adiante designado de Regulamento, corporiza todas as formas 

de apoio às associações concelhias. À luz do artigo 8.º o Programa do Apoio ao 

Desenvolvimento Associativo tem como finalidade, nas áreas cultural e recreativa, a 

atribuição de apoios às atividades desenvolvidas, com caráter permanente e continuado 

a realizar durante o ano para o qual é atribuído. Na área social, tem como finalidade a 

atribuição de apoios às atividades desenvolvidas, a realizar durante o ano para o qual é 

atribuído.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Na área cultural, enquadram-se, designadamente, o apoio financeiro e/ou 

logístico à manutenção e desenvolvimento de secções, designadamente, nas áreas da 

música, do teatro, da dança, do folclore e etnografia, artes visuais, artes plásticas, artes 

do espetáculo, manifestações de cultura popular, património cultural ou natural, 

transdisciplinares e multidisciplinares. Também considera o apoio financeiro e/ou 

logístico à manutenção e desenvolvimento das atividades culturais ou outras de 
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relevante interesse público municipal. Por outro lado, considera o apoio na divulgação e 

publicidade das atividades a desenvolver. Finalmente, considera o apoio à formação de 

dirigentes associativos e técnicos. ----------------------------------------------------------------------  

 --------- Na área recreativa, enquadram-se, designadamente, o apoio financeiro e/ou 

logístico à manutenção e desenvolvimento de atividades recreativas, seja de ocupação 

de tempos livres, recreação e convívios vários a nível comunitário ou outras de relevante 

interesse público municipal; o apoio na divulgação e publicidade das atividades a 

desenvolver; o apoio à formação de dirigentes associativos e técnicos. ----------------------  

 --------- Na área social, o apoio ao desenvolvimento associativo tem como finalidade a 

atribuição de apoios não decorrentes da sua atividade regular, mas sim, 

designadamente, para o desenvolvimento de projetos nos seguintes domínios: 

contributo para o desenvolvimento e consolidação da rede e equipamentos sociais; 

promoção da diversificação e qualificação dos serviços de natureza social. -----------------  

 --------- Com a abertura do Programa do Apoio ao Desenvolvimento Associativo 2022 foi 

intenção serem colocados em prática dois instrumentos basilares da nova forma de 

diálogo que se quis estabelecer com as associações de caráter cultural, recreativo e 

social: a Carteira Municipal de Parcerias e o Mérito Associativo Cultural e Social.   --------  

 --------- Nos termos do artigo 12.º a Carteira Municipal de Parcerias tem como objetivo a 

divulgação e promoção do trabalho e dos equipamentos das associações e IPSS, o 

estabelecimento de metas no relacionamento entre Município e estas, o estímulo à 

itinerância, ao inter-relacionamento, à cooperação institucional, bem como a 

constituição de uma programação anual equilibrada em termos temporais, territoriais e 

artísticos. Ficaram vinculadas à integração na Carteira Municipal de Parcerias todas as 

associações e instituições que apoiadas, pelo que tiveram de participar no mínimo em 

seis eventos, no período contratualizado.  -----------------------------------------------------------  

 --------- A Carteira Municipal de Parcerias foi efetivada com a participação das 

associações e instituições em eventos de organização municipal. Sendo assim, temos a 
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apontar os seguintes eventos, os quais as estruturas associativas apoiadas foram 

convidadas a participar:  ---------------------------------------------------------------------------------  

 
Data  Evento 
5 e 6 de março de 2022 Sítios Mágicos | Magical Places  
1 a 31 de março de 2022 20.º Festival do Arroz e da Lampreia | Sabores do Campo e do 

Rio | Festival Virtual  
11 a 20 de março de 2022 20.º Festival do Arroz e da Lampreia | Sabores do Campo e do 

Rio | Tenda  
1 a 31 de maio de 2022 Castelo Sente | Peça do Mês: Barco ou Bateira do Mondego | 

Liga dos Amigos dos Campos do Mondego  
12, 19 e 26 de junho de 
2022  

Castelo Sente | Animação de Rua: Jorge Retorna a Montemor | 
Quadros (CITEC)  

12 de junho de 2022 Marchas Populares de Santo António  
1 a 31 de julho de 2022 Castelo Sente | Peça do Mês: Cegonha(s) Museu do Campo Eng.º 

Luiz Correia de Oliveira | Liga dos Amigos dos Campos do 
Mondego  

6, 7 e 8 de julho de 2022  Conferência Internacional Cultura Território e Desenvolvimento | 
DRCC 

9 de julho de 2022  Castelo Sente | Visita Guiada Noturna ao Castelo | Castelo dos 
Enigmas  

24 e 31 de julho de 2022  Castelo Sente | As nossas associações dão-lhe música | 24/07 
(Associação Filarmónica União Verridense e Filarmónica de 
Instrução e Recreio de Abrunheira) 31/07 (Academia Musical 
Arazedense e Associação Filarmónica 25 de setembro) 

20 de agosto de 2022 Castelo Sente | Visita Guiada Noturna ao Castelo | Castelo das 
Estrelas  

3 a 11 de setembro de 
2022 

Feira do Ano 2022 Festas Concelhias de Montemor-o-Velho  

30 de setembro de 2022  Castelo Sente | Comemoração do Dia Mundial do Turismo | 
Visita Guiada Noturna ao Castelo | Castelo da Improesia  

31 de outubro de 2022  Castelo Sente | Visita Guiada Noturna ao Castelo | Castelo das 
Bruxas 

1/12/2022 a 8/01/2023 Castelo Mágico  
 
 --------- II. MÉRITO ASSOCIATIVO CULTURAL E SOCIAL 2022:   ------------------------------------  
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 --------- Todos os projetos associativos apoiados foram acompanhados, tendo em vista a 

avaliação dos resultados, o reconhecimento do Mérito Associativo Cultural e Social e o 

impacto no desenvolvimento sociocultural do Município. Foi levado a cabo o 

acompanhamento técnico pelos serviços, tendo em vista a determinação do Mérito 

Associativo Cultural e Social e que tem como base a atividade associativa o ano de 2022, 

a execução da atividade apoiada, relatórios de avaliação, a participação nos eventos 

municipais, a disponibilidade demonstrada face ao funcionamento da carteira municipal 

de parcerias, a formação e a disseminação na comunicação social e redes sociais.  -------  

 --------- Nos termos do Edital n.º 43/2022 de harmonia com a decisão tomada em reunião 

de Câmara de 21 de fevereiro de 2022, foi deliberado iniciar o procedimento de 

candidatura para o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 2022 no âmbito 

do Regulamento Municipal do Apoio ao Movimento Associativo Cultural e Social de 

Montemor-o-Velho, nos termos do seu artigo 13.º. ------------------------------------------------  

 --------- O plafond para financiamento de todos os projetos apresentados pelo 

associativismo com atividade regular nas áreas da cultura e ação social foi de 73.000 €. 

O valor deliberado destinado para o Mérito Associativo Cultural e Social 2022 dos 

projetos foi de 5% de 73.000 € o que perfaz o valor de 3.650 €. --------------------------------  

 --------- Nos termos do artigo 21.º a avaliação do Mérito Associativo Cultural e Social 

2022 tem subjacente a análise nos termos dos critérios constantes no regulamento. 

Encontra-se no Anexo 1 a informação de cabimento do valor fixado para o Mérito 

Associativo Cultural e Social 2022 - 3.650€. ----------------------------------------------------------  

 --------- Nos termos do Anexo I do regulamento a avaliação do Mérito Associativo Cultural 

e Social 2022 nos projetos associativos nas áreas da cultura e recreio tem subjacente 

uma análise com os seguintes critérios:  --------------------------------------------------------------  

 --------- P= (a+b+c+d+e+f+g+h)/8, em que: ------------------------------------------------------------  
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 --------- (a) Atividade associativa no ano em curso (1 a 5 valores) (classificação atribuída 

em função do trabalho realizado ao nível quantitativo e qualitativo. Será majorada a 

realização de projetos inovadores e diferenciadores)       -----------------------------------------  

 --------- (b) Execução da atividade associativa apoiada (1 a 5 valores) (classificação 

atribuída em função da execução do contrato-programa) ---------------------------------------  

 --------- (c) Relatório de Avaliação (1 a 5 valores) (classificação atribuída em função da 

análise do relatório de avaliação apresentado, quer em termos formais, de conteúdo e 

de meios de prova de utilização do apoio financeiro atribuído)      -----------------------------  

 --------- (d) Participação na Carteira Municipal de Parcerias (1 a 5 valores) (classificação 

atribuída em função do número de parcerias e pro-atividade demonstrada) ----------------  

(e) Participação em atividades de organização municipal (1 a 5 valores) (classificação 

atribuída em função do número de atividades e pro-atividade demonstrada) 

 --------- (f) Formação (1 a 5 valores) (classificação atribuída em função do número de 

ações e participantes)    -----------------------------------------------------------------------------------  

 --------- (g) Visita Técnica (1 a 5 valores) (classificação atribuída em função da análise da 

condução da visita técnica, quer em termos formais, de conteúdo e de meios de prova 

de utilização do apoio financeiro atribuído)         ----------------------------------------------------  

 --------- (h) Disseminação da atividade na comunicação social e redes sociais (1 a 5 

valores) (classificação atribuída em função do número de noticias e representatividade 

nos órgãos de comunicação social)      -----------------------------------------------------------------  

 --------- Nos termos do Anexo I do regulamento a avaliação do Mérito Associativo Cultural 

e Social 2022 nos projetos associativos da ação social tem subjacente uma análise com 

os seguintes critérios:  -------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- P= (a*40%)+(b*30%)+(c*30%), em que:  ----------------------------------------------------  

 --------- (a) Intervenção em áreas prioritárias: -------------------------------------------------------  

 --------- . Infância e juventude (1 valor) ----------------------------------------------------------------  

 --------- . População adulta – pessoas adultas com deficiência (3 valores) ---------------------  
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 --------- . População adulta – pessoas idosas (5 valores) -------------------------------------------  

 --------- . Quando combina diferentes grupos-alvo (5 valores) ------------------------------------  

 --------- (b) Criatividade e Inovação: --------------------------------------------------------------------  

 --------- . Criatividade ou inovação (3 valores) --------------------------------------------------------  

 --------- . Criatividade e inovação (5 valores) ----------------------------------------------------------  

 --------- (c) Abrangência da resposta: -------------------------------------------------------------------  

 --------- . Impacto ou criação de novos públicos (3 valores) ---------------------------------------  

 --------- . Impacto e criação de novos públicos (5 valores)  ----------------------------------------  

 --------- À luz do acompanhamento técnico levado a cabo pelos serviços e que teve como 

base os relatórios de avaliação, a participação nos eventos municipais, a disponibilidade 

demonstrada face ao funcionamento da carteira municipal de parcerias e a 

disseminação na comunicação social/ redes sociais, propomos as seguintes pontuações 

aos projetos apoiados, no que diz respeito ao Mérito Associativo Cultural e Social 2022: 

Mérito Associativo Cultural e Social 2022 (a)  (b)  (c)  (d)  (e)  (f)  (g)  (h)  P 

Associação de Moradores dos Catarruchos  3 3 3 3 3 5 5 3 3,5 

Grupo Folclórico e Etnográfico de Meãs do Campo 3 3 3 3 3 5 5 3 3,5 

Grupo Motard da Gândara  3 3 3 3 3 5 5 3 3,5 

Liga de Amigos de Santo Varão  4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Associação Filarmónica União Verridense  4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Enredo Medieval  3 3 3 3 3 5 5 3 3,5 
Associação Cultural Desportiva e Social da Ereira 
(cultura e recreio) 3 3 3 3 3 5 5 3 3,5 
Associação Cultural Desportiva e Social da Ereira (ação 
social) 3 3 3           3,0 

Azul Rolante Clube de Automóveis Antigos  3 3 3 3 3 5 5 3 3,5 

Centro Paroquial de Solidariedade Social de Arazede  3 3 3           3,0 

Grupo Folclórico da Ereira  3 3 3 3 3 5 5 3 3,5 

Filarmónica de Instrução e Recreio de Abrunheira  4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 
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Centro Beira Mondego Santo Varão  4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Associação Desportiva Cultural e Recreativa de Pereira  4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Casa do Povo de Abrunheira (cultura e recreio) 4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Casa do Povo de Abrunheira (ação social) 4 4 4           4,0 
Centro Cultural Recreativo Desportivo do Moinho da 
Mata  3 3 3 3 3 5 5 3 3,5 

Associação de Jovens Agricultores do Vale do Mondego  3 3 3 3 3 5 5 3 3,5 

Centro de Iniciação Teatral Esther de Carvalho  5 5 5 5 5 5 5 5 5,0 

Associação Apojovi  5 5 5 5 5 5 5 5 5,0 

Academia Musical Arazedense  4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Associação Corvo e Pinho 4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Liga dos Amigos dos Campos do Mondego 4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Associação Filarmónica 25 de setembro 4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Associação Cultural Recreativa Alegria do Zambujeiro  4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 
Associação Cultural Desportiva Recreativa e Social de 
Quinhendros  4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Grupo Cénico e Amador da Portela  4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Associação Fernão Mendes Pinto (cultura e recreio) 4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Associação Fernão Mendes Pinto (ação social) 4 4 4           4,0 

Centro de Recreio Popular de Formoselha  3 3 3 3 3 5 5 3 3,5 

Clube União Musical Recreativo Gatoense  4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Associação Cultural e Recreativa da Carapinheira  4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Associação Youth For The Future 4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 

Centro Equestre do Concelho de Montemor-o-Velho  4 4 4 4 4 5 5 4 4,3 
 
 --------- Legenda para a cultura e recreio:  ------------------------------------------------------------  

(-------- (a) Atividade associativa no ano em curso ------------------------------------------------- 

------ (b) Execução da atividade associativa apoiada --------------------------------------------- 

------- (c) Relatório de Avaliação ----------------------------------------------------------------------- 
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------- (d) Participação na Carteira Municipal de Parcerias--------------------------------------- 

------ (e) Participação em atividades de organização municipal --------------------------------- 

------- (f) Formação ----------------------------------------------------------------------------------------- 

------- (g) Visita Técnica ------------------------------------------------------------------------------------ 

------- (h) Disseminação da atividade na comunicação social/ redes sociais  

 

 --------- Legenda para a ação social:  -------------------------------------------------------------------  

 --------- (a) Intervenção em áreas prioritárias  --------------------------------------------------------  

 --------- (b) Criatividade e Inovação  --------------------------------------------------------------------  

 --------- (c) Abrangência da resposta  -------------------------------------------------------------------  

 --------- Nos termos do artigo 21.º o apoio municipal por Mérito Associativo Cultural e 

Social é atribuído aquando do encerramento dos projetos. Relativamente aos projetos 

associativos apoiados no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

2022, todos tiveram a sua execução, à exceção do projeto associativo da Associação 

Recreativa e Cultural 3 de maio, que não contratualizou o apoio municipal -----------------  

 --------- III. PROPOSTA:   ------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- O Centro de Iniciação Teatral Esther de Carvalho e a Apojovi são as associações 

e instituições que contam com a pontuação de 5 valores - tendo em conta o Mérito 

Associativo Cultural e Social 2022. Pelo exposto, fundamentaremos quanto aos 

pressupostos subjacentes à pontuação obtida.  -----------------------------------------------------  

 --------- Da informação disponibilizada pelo Centro de Iniciação Teatral Esther de 

Carvalho, adiante designado de CITEC, nos termos do seu relatório final, entrada mydoc 

26106/2023 e demais documentação disponibilizada (Anexo 2):  ------------------------------  

 --------- A Peça Teatral 'Jorge retorna a Montemor' tem por base o texto original de 

Armando Nascimento Rosa, dramaturgo convidado para criar um texto dramático 

baseado na Diana de Jorge de Montemor. Uma produção prevista para o final de 2020, 

mas adiada devido à pandemia e que teve a sua primeira sessão de trabalho em 23 de 
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dezembro de 2021, com a presença do autor, tendo sido estreada a 29 de abril de 2022 

no Teatro Esther de Carvalho. Sobre este texto dramático o autor refere: próximo do final 

da narrativa de Diana, o romance pastoril que celebrizou Jorge de Montemor (1520-

1561), o poeta e prosador realiza dois regressos muito significativos. Por um lado, ele, 

que sempre utilizou o castelhano como língua literária, elabora dois breves momentos 

em verso e em prosa na língua portuguesa, num diálogo de amor entre pastores; por um 

lado, é também no desfecho da narrativa de Diana que ele evoca paisagens e gentes do 

Mondego, através dos olhos da personagem Felismena, delegando nela a evocação 

saudosa de quem há tanto andava longe da sua terra natal. Tendo como mote a errância 

deste escritor e músico renascentista, natural de Montemor-o-Velho, emigrado em 

Castelo, soldado na Inglaterra e na Holanda e falecido em Itália, a peça em preparação 

irá cruzar a memória da sua vida de exílio com a sua obra poética e romanesca, uma 

reinvenção cénica que o trará de novo ao nosso convívio pela ficção do teatro. Jorge 

retorna a Montemor através da criação teatral, mas ele sempre se fez acompanhar da 

evocação da terra onde nasceu, uma vez que adoptou como apelido o nome dessa 

mesma terra que agora o festeja nos 500 anos do seu nascimento.  --------------------------  

 --------- Esta peça teatral foi encenada por Diogo Carvalho, realizando-se no âmbito das 

comemorações dos 50 anos do CITEC. No âmbito do projeto do CITEC - Cadernos de 

Teatro do CITEC - foi publicada a sua dramaturgia. O Caderno Textos Teatro #2 inclui 

assim o texto da fábula histórico-cénica Jorge Retorna a Montemor.  ------------------------  

 --------- Considera-se de indelével significado uma associação chamar a si a missão de 

divulgar, promover e reinterpretar os autores locais e o seu património cultural. A peça 

teatral em apreço gozou de grande aceitação por parte do público e com substantivo 

retorno na comunicação social.  ------------------------------------------------------------------------  

 --------- Considera-se ainda um ato de generosidade e de entrega o facto do CITEC ter 

aceite o convite o Município de Montemor-o-Velho em fazer uma temporada com a peça 

teatral em apreço no Castelo de Montemor-o-Velho, no âmbito da sua programação 
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regular - Castelo Sente - e que daí resultou Jorge retorna a Montemor Os Quadros, nos 

dias 12, 19 e 26 de junho de 2022.  --------------------------------------------------------------------  

 --------- Da informação disponibilizada pela Associação Apojovi, nos termos do seu 

relatório final, entrada mydoc 2326/2023 e demais documentação disponibilizada 

(Anexo 3): ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- (…) O Projeto Mil e um Fios 2 promovido pela Aposenior III – Pólo de Tentúgal e 

pela Associação Corvo e Pinho pretende recuperar a tradição da cultura do linho na 

Freguesia de Tentúgal motivando e incentivando a sua população para a importância 

não só da recuperação de uma tradição de todo o Baixo Mondego, mas também para as 

potencialidades atuais do linho, tanto na vertente têxtil como na sua utilização na saúde, 

alimentação, cosmética, produtos para casa e indústria. Desde inícios do século XVI até 

finais do século XVII, o linho foi produzido em abundância nos campos do Mondego, 

partindo, depois, do porto de Buarcos para Guimarães, Lisboa e Norte da Europa. 

Estando-se em plena época dos Descobrimentos, o linho, na sua variante de linho grosso 

e cânhamo, era fundamental no fabrico de cabos e cordames para as embarcações 

portuguesas. Com a redução do fluxo das viagens expansionistas, a atividade de 

exportação do linho diminuiu, mas ficou a tradição da sua cultura para utilização caseira, 

não só no vestuário, mas também na saúde (mezinhas e receitas caseiras), e produtos 

para a casa. O surgimento do algodão e, mais tarde, das fibras sintéticas, provocou o 

desaparecimento desta cultura, encontrando-se na região apenas uma produção 

residual. O presente projeto, que terá a duração de 12 meses, propõe-se desenvolver 

uma amostra do todo o ciclo do linho, demonstrando todas as potencialidades desta 

cultura no têxtil, na saúde, e na cosmética. Será demonstrada, também, a sua 

sustentabilidade e o reduzido impacto ambiental. Durante todo o processo de 

preparação da fibra têxtil far-se-á a sensibilização dos participantes às novas tendências 

da sua utilização no vestuário e tecidos para a casa. Assim, pretende-se desenvolver 

soluções criativas de design, de forma a relançar este produto na moda actual 
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recorrendo à aplicação de tecnologias inovadoras. Por fim, concretizar-se-ão soluções 

criativas com a conceção de um exemplo (vestido, casaco, camisa, calças...) em linho, 

que seja inovador, actual, esteticamente apelativo e que explore as várias 

técnicas/tecnologias disponíveis.  O projeto Mil e um Fios 2 pretende implicar a 

população sénior em todas as fases do projeto, valorizando as suas memórias e saberes 

e contribuindo para o seu reconhecimento como agente ativo na recuperação da 

identidade e das raízes culturais desta vila. Pretende também promover a 

intergeracionalidade, desafiando o público jovem a contribuir para o sucesso desta 

iniciativa sugerindo soluções criativas e perspetivando esta atividade como uma 

oportunidade de futuro.  ----------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Objetivos:  ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Recuperar a tradição da cultura do linho na Freguesia de Tentúgal/campos do 

Baixo Mondego; --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Incentivar a recuperação de todo o ciclo do linho desde a plantação, à 

transformação e comercialização;  ---------------------------------------------------------------------  

 --------- - Sensibilizar para a importância da produção e consumo do linho, quer ao nível 

da comunidade agrícola, que a produz, quer ao nível das novas tendências têxteis, 

benefícios para de saúde / bem-estar e meio ambiente, para quem a consome;  ----------  

 --------- - Informar sobre todas as vantagens da cultura do linho como cultura sustentável 

e amiga do ambiente;  ------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Promover o sucesso desta experiência/Projeto através de possíveis 

colaborações/parcerias com entidades cuja atividade se relacione com esta temática; --  

 --------- - Implicar a população sénior em todas as fases do projeto, valorizando as suas 

memórias e saberes e contribuindo para o seu reconhecimento como agente ativo na 

recuperação da identidade e das raízes culturais desta vila;  ------------------------------------  

 --------- - Promover a intergeracionalidade;  ----------------------------------------------------------  
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 --------- - Sensibilizar para as novas tendências da utilização do linho no vestuário e em 

tecidos para a casa;  ---------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Desenvolver soluções criativas de design, de forma a relançar este produto na 

moda actual, recorrendo à aplicação de tecnologias inovadoras;  -----------------------------  

 --------- - Perspetivar a vivificação da produção do linho como um fator de 

desenvolvimento económico e social local, motor de emergência de novas oportunidades 

e potenciador da fixação da população jovem. -----------------------------------------------------  

 --------- Atividades:  -----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Demonstração, em pequena escala (durante um período 12 meses), de todas as 

fases da produção, transformação e comercialização do linho, nas suas diversas 

aplicações. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Sessões de informação e divulgação:  ------------------------------------------------------  

 --------- - Abordagem histórica da fibra de linho, desde o seu cultivo às tradicionais 

aplicações no setor têxtil e vestuário;  -----------------------------------------------------------------  

 --------- - Informação sobre as diversas utilizações da semente do linho, especificamente 

na saúde, alimentação, cosmética e produtos para a casa;  -------------------------------------  

 --------- - Análise da evolução do consumo desta matéria-prima sobretudo em produtos 

de moda;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Apresentação de soluções criativas de design de forma a relançar esta fibra na 

moda actual, recorrendo à aplicação de tecnologias inovadoras.  -----------------------------  

 --------- - Formação:  ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Formação, no terreno, sobre todas as fases do cultivo do linho;  --------------------  

 --------- - Formação sobre os processos de transformação da planta até chegar ao tear, e 

do tear ao tecido;  ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Formação sobre as potencialidades da utilização do linho nas áreas da saúde e 

da cosmética.  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Palestras  ------------------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- - Exposições  ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Oficina:  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Criação de uma oficina, aberta ao público, para execução, experimentação e 

demonstração das diversas fases da transformação do linho; serão, ainda, exploradas 

outras utilizações com relevância para as áreas da saúde e cosmética;  ----------------------  

 --------- - A oficina será, também, local de formação, palestras e exposições; funcionará, 

ainda, como ponto de venda de produtos resultantes do projeto, que reverterá para a 

sua sustentabilidade. --------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Conclusão  ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Aposenior III e a Associação Corvo e Pinho, na sua atividade como elementos 

dinamizadores da vida cultural e social da comunidade de Tentúgal, pretendem 

recuperar, na região, a tradição da cultura do linho, desde o seu cultivo até ao produto 

final. O projeto que estão a desenvolver tem como principal objetivo demonstrar à 

população de Tentúgal todas as potencialidades desta matéria prima. Para isso, levaram 

a cabo uma experiência de doze meses, percorrendo todas as fases do seu ciclo. 

Paralelamente, encontra-se a se feita uma sensibilização, através de sessões de 

informação e formação, sobre a evolução no consumo do linho (fibra e semente), tanto 

no vestuário como nas áreas da saúde, alimentação e cosmética. A Aposenior 

desenvolveu protocolos de colaboração com as várias instituições locais, com relevo para 

a Junta de Freguesia, Casa do Povo e Santa Casa da Misericórdia No âmbito desses 

protocolos, são disponibilizados recursos que tornam possível a realização de várias 

atividades propostas neste projeto, minimizando os custos. Também, a dinâmica 

intergeracional, prática privilegiada da Aposenior, estimula o voluntariado potenciando 

a eficácia e a coesão comunitária.  ---------------------------------------------------------------------  

 --------- O sucesso desta experiência que pretende ser inovadora, explorando novas 

perspetivas e novas tendências, dependerá, também, do apoio e orientação que as várias 
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entidades especialistas nas diferentes áreas abrangidas pelo projeto se dispuserem a 

conceder-lhe. (…) -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Pelo exposto, propõe-se:  -----------------------------------------------------------------------  

 --------- Ponto 1. Que o valor previsto destinado para o Mérito Associativo Cultural e 

Social 2022 seja atribuído em partes iguais aos projetos associativos com a pontuação 

de 5 valores:  ------------------------------------------------------------------------------------------  

Associação  Pontuação € 

Centro de Iniciação Teatral Esther de Carvalho  5 1.825€ 

Apojovi 5 1.825€ 
 
 --------- Ponto 2. Em caso de aprovação desta proposta, notificar todos os candidatos da 

deliberação tomada, para o exercício do direito de audiência prévia, antes de ser 

proferida a decisão final, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo (CPA);  ------------------------------------------------------------------  

 --------- Ponto 3. Que, caso não haja qualquer alegação/ reclamação, os apoios 

aprovados sejam considerados definitivos (…).'   ---------------------------------------------------  

 --------- Nos termos a informação jurídica sobre o processo, a qual se transcreve:  ---------  

 --------- 'A Direção Municipal de Controlo Geral solicita análise à proposta da Unidade de 

Cultura e Turismo (UCT) quanto à aprovação dos apoios financeiros a conceder às 

entidades candidatas no âmbito Mérito Associativo Cultural e Social 2022, pelo que 

cumpre informar: -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo Cultural e Social de 

Montemor-o-Velho, doravante designado apenas Regulamento, foi publicado pelo aviso 

n.º 19332/2019, de 2 de dezembro. --------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. O regulamento em questão estabelece, entre outras matérias, os tipos de 

apoio, as condições gerais de candidatura, a forma de formalização das candidaturas e 

a definição objetiva de direitos e deveres do Município e das entidades apoiadas, tudo 
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de forma a garantir o controlo dos apoios, tendo em conta as disposições consagradas 

na Lei e os princípios da legalidade, transparência, igualdade, imparcialidade, e 

prossecução do interesse público municipal. ---------------------------------------------------------  

 --------- 3. De acordo com a informação dos serviços, I-4442/2023, com a abertura do 

Programa do Apoio ao Desenvolvimento Associativo 2022 foi intenção serem colocados 

em prática dois instrumentos basilares da nova forma de diálogo que se quis estabelecer 

com as associações de caráter cultural, recreativo e social: a Carteira Municipal de 

Parcerias e o Mérito Associativo Cultural e Social. -------------------------------------------------  

 --------- 4. Em Reunião do Executivo Municipal, datada de 21 de fevereiro de 2022, foi 

aprovada a abertura do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Associativo, constando 

da deliberação que a par do programa de apoio “decorrem simultaneamente dois 

instrumentos de diálogo entre a Câmara Municipal e as associações de carácter cultural 

e social: a carteira municipal e o mérito.”  -----------------------------------------------------------  

 --------- 5. O mérito municipal encontra-se previsto no artigo 21.º do Regulamento, 

determinando o n.º 1 que “Todos os projetos associativos apoiados no âmbito do 

Programa de Apoio ao Desenvolvimento Associativo serão acompanhados, tendo em 

vista a avaliação dos resultados, reconhecimento do seu mérito e impacto no 

desenvolvimento sociocultural do Município”. ------------------------------------------------------  

 --------- 6. O apoio a conceder por mérito é atribuído após o encerramento os projetos 

(n.º 4 do artigo 21.º do regulamento). ----------------------------------------------------------------  

 --------- 7. De acordo com o I-4442/2023, da UCT “Todos os projetos associativos 

apoiados foram acompanhados, tendo em vista a avaliação dos resultados, o 

reconhecimento do Mérito Associativo Cultural e Social e o impacto no desenvolvimento 

sociocultural do Município. Foi levado a cabo o acompanhamento técnico pelos serviços, 

tendo em vista a determinação do Mérito Associativo Cultural e Social e que tem como 

base a atividade associativa o ano de 2022, a execução da atividade apoiada, relatórios 

de avaliação, a participação nos eventos municipais, a disponibilidade demonstrada face 
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ao funcionamento da carteira municipal de parcerias, a formação e a disseminação na 

comunicação social e redes sociais.” -------------------------------------------------------------------  

 --------- 8. Nos termos do artigo 19.º do Regulamento, a concessão de apoios será titulada 

por Contrato-Programa no qual ficam expressos os direitos e os deveres dos outorgantes, 

e as formas de apoios financeiros, materiais, logísticos e técnicos a conceder. -------------  

 --------- 7. Assim, conjugando o n.º 4 do artigo 21.º do regulamento, com artigo 19.º, 

salvo melhor opinião, também este apoio terá de ser formalizado através de contrato 

programa. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 8. O I-4442/2023, da UCT não propõe a provação do contrato-programa e 

também não se encontra no processo a minuta do mesmo, para aprovação pelo 

executivo Municipal ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Conclusão -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Face a tudo o que antecede, consideramos que o processo deverá ser remetido à 

UCT, para junção da minuta do contrato-programa para aprovação, e reformulação da 

proposta a ser submetida à aprovação pelo Executivo Municipal, em cumprimento da 

alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua atual redação, ressalvando apenas que também deve ser aprovado pelo Executivo 

Municipal (…)' -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Nos termos a informação jurídica sobre a minuta de contrato-programa a 

celebrar, a qual se transcreve:  --------------------------------------------------------------------------  

 --------- 'A Unidade de Cultura e Turismo (UCT) solicitou à Unidade de Apoio Jurídico e 

Contencioso (UAJC) análise à minuta de contrato-programa a celebrar no âmbito do 

Mérito Associativo Cultural e Social do ano de 2022, pelo que cumpre informar: ----------  

 --------- 1. Antecedentes -----------------------------------------------------------------------------------  

 --------- O Programa do Apoio ao Desenvolvimento Associativo 2022 – Mérito Associativo 

Cultural e Social 2022, foi alvo de análise por esta Unidade no I-5361/2023, no qual se 

concluiu que: ------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- a) O mérito municipal encontra-se previsto no artigo 21.º do Regulamento de 

Apoio ao Movimento Associativo Cultural e Social de Montemor-o-Velho, doravante 

designado apenas Regulamento, publicado pelo aviso n.º 19332/2019, de 2 de 

dezembro, determinando o n.º 1 que “Todos os projetos associativos apoiados no âmbito 

do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Associativo serão acompanhados, tendo em 

vista a avaliação dos resultados, reconhecimento do seu mérito e impacto no 

desenvolvimento sociocultural do Município”. ------------------------------------------------------  

 --------- b) O apoio a conceder por mérito é atribuído após o encerramento os projetos 

(n.º 4 do artigo 21.º do regulamento). ----------------------------------------------------------------  

 --------- c) De acordo com o I-4442/2023, da UCT “Todos os projetos associativos apoiados 

foram acompanhados, tendo em vista a avaliação dos resultados, o reconhecimento do 

Mérito Associativo Cultural e Social e o impacto no desenvolvimento sociocultural do 

Município. Foi levado a cabo o acompanhamento técnico pelos serviços, tendo em vista 

a determinação do Mérito Associativo Cultural e Social e que tem como base a atividade 

associativa o ano de 2022, a execução da atividade apoiada, relatórios de avaliação, a 

participação nos eventos municipais, a disponibilidade demonstrada face ao 

funcionamento da carteira municipal de parcerias, a formação e a disseminação na 

comunicação social e redes sociais.” -------------------------------------------------------------------  

 --------- d) Nos termos do artigo 19.º do Regulamento, a concessão de apoios será 

titulada por Contrato-Programa no qual ficam expressos os direitos e os deveres dos 

outorgantes, e as formas de apoios financeiros, materiais, logísticos e técnicos a 

conceder. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- e) Assim, conjugando o n.º 4 do artigo 21.º do regulamento, com artigo 19.º, 

salvo melhor opinião, também este apoio terá de ser formalizado através de contrato 

programa. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Do contrato-programa -----------------------------------------------------------------------  
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 --------- Determina o artigo 200.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), que 

os órgãos da Administração Pública podem celebrar contratos administrativos, sujeitos 

a um regime substantivo de direito administrativo, ou contratos submetidos a um regime 

de direito privado, sendo considerados como contratos administrativos os que assim são 

classificados no Código dos Contratos Públicos ou em legislação especial. Nesta senda, 

refere o artigo 278.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), que “na prossecução das 

suas atribuições ou dos seus fins, os contraentes públicos podem celebrar quaisquer 

contratos administrativos, salvo se outra coisa resultar da lei ou da natureza das relações 

a estabelecer.”  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Segundo Freitas do Amaral, um contrato será administrativo se o respetivo objeto 

respeitar ao conteúdo da função administrativa e se traduzir, em regra, em prestações 

referentes ao funcionamento de serviços públicos, ao exercício de atividades públicas, à 

gestão de coisas públicas, ao provimento de agentes públicos ou à utilização de fundos 

públicos. Em alternativa, se o objeto não for nenhum destes, o contrato só será 

administrativo se visar um fim de utilidade pública.  ----------------------------------------------  

 --------- Neste caminho, partilhamos, ainda, da opinião de Sérvulo Correia, e incluímos os 

contratos-programa nos contratos administrativos, uma vez que a prestação da 

Administração Pública tem em vista a atribuição de certos benefícios ao contraente 

particular em vista de uma atividade que interessa ao contraente público. Importa ainda 

sublinhar que o critério do interesse público encontra-se presente no clausulado do 

próprio contrato-programa.1 ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- 3. Do Contrato-programa para o Mérito Associativo, Cultural e Social 2022 -------  

 --------- Determina o n.º 2 do artigo 19.º do Regulamento que O contrato-programa fixa, 

de forma inequívoca, os direitos e os deveres dos outorgantes, e as formas de apoios 

financeiros, materiais, logísticos e técnicos a conceder pela Câmara Municipal. Pelo que 

                                                 
1 Opinião também plasmada no Parecer do Conselho Consultivo da PGR, n.º PGR00002331. 
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o contrato-programa deve contemplar os diversos apoios concedidos, o plano de 

pagamentos e as contrapartidas dadas pelas associações e IPSS. ------------------------------  

 --------- Ora o mérito associativo, cultural e social é atribuído a projetos associativos, que 

tenham sido apoiados no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento 

Associativo. Para tal os serviços de cultura efetuam um acompanhamento técnico dos 

projetos, tendo em vista a avaliação dos resultados, reconhecendo do seu mérito e 

impacto no desenvolvimento sociocultural do Município. ----------------------------------------  

 --------- O apoio em causa consubstancia-se, portanto, como um reconhecimento do 

mérito e do impacto do projeto apresentado e alvo de apoio num dos programas de 

apoio ao desenvolvimento associativo. ---------------------------------------------------------------  

 --------- Logo, a atribuição do Mérito Associativo, Cultural e Social pressupõe, sempre, a 

conclusão de um projeto, alvo de apoio nas outras modalidades presentes no 

regulamento. Assim, deve ficar exposto no contrato programa que nos termos do artigo 

21.º, os programas de apoio ao desenvolvimento associativo se encontram concluídos.  

Por este facto, propomos a retirada da cláusula 8.º do Contrato-Programa, uma vez que 

este apoio não pressupõe a realização de qualquer ação pela entidade a que é atribuído. 

 --------- Relativamente às restantes cláusulas, foram efetuadas pequenas alterações, 

identificadas a sublinhado. -------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Conclusão -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Face ao exposto, propomos a devolução do processo à UCT, não obstante as 

notas identificadas no ponto anterior, para submissão da minuta a aprovação do 

Executivo Municipal (…)'” ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e com base na informação dos serviços, 

deliberou por unanimidade o seguinte: ---------------------------------------------------------------  

 --------- Um -  Aprovar a proposta de financiamento: que o valor previsto destinado para 

o Mérito Associativo Cultural e Social 2022 seja atribuído em partes iguais aos projetos 

associativos com a pontuação de 5 valores:  --------------------------------------------------------  
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Associação  Pontuação € 
Centro de Iniciação Teatral Esther de Carvalho  5 1.825€ 
Apojovi 5 1.825€ 

 
 ---------  Dois - Aprovar a minuta de contrato-programa, documento que se dá aqui por 

inteiramente reproduzido e faz parte integrante da presente ata, seguida de notificação 

em sede de audiência de interessados, nos termos dos artigos 121.º e seguintes do 

Código do Procedimento Administrativo (CPA);  ----------------------------------------------------  

 ---------  Três - notificar todos os candidatos da deliberação tomada, para o exercício do 

direito de audiência prévia, antes de ser proferida a decisão final, nos termos do artigo 

121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo (CPA);  ------------------------  

 ---------  Mais deliberou que, caso não haja qualquer alegação/ reclamação, os apoios 

aprovados sejam considerados definitivos.   ---------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.2.2. MARCHAS POPULARES DE SANTO ANTÓNIO 2023| 

 --------------------------------------------------------   MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO | PROPOSTA | ------  

 --------------------------------------------------------   APROVAÇÃO EM MINUTA. ------------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  

 --------- “A. Enquadramento ------------------------------------------------------------------------------  

 --------- As festividades ligadas à figura e obra de Santo António encontram-se 

entroncadas no Património Cultural do Município de Montemor-o-Velho. São exemplos 

locais de culto, como a Igreja de Santo António e o Oratório de Santo António, na Vila de 

Montemor-o-Velho, a Capela de Santo António, nas Meãs de Campo, bem como as 

cerimónias religiosas e profanas evocativas que decorrem um pouco por todo o 

território.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- São memoráveis as Marchas Populares de Santo António que decorreram na 

década de 90 do século XX na Vila de Montemor-o-Velho, que seguramente marcaram 

indelevelmente gerações.  --------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- Atento à valorização e à promoção cultural de todos os elementos significativos 

do seu território, o Município programou realizar as Marchas Populares de Santo 

António, no âmbito das suas competências, alínea u), do art.º 33º, da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro.---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- B. Funcionamento --------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1 | Âmbito. É explicitado o funcionamento do Desfile de Marchas Populares de 

Santo António, adiante designadas de Marchas Populares, que têm lugar no Mercado 

Municipal de Montemor-o-Velho, no dia 11 de junho de 2023, às  -----------------------------   

 --------- 2 | Município de Montemor-o-Velho:  -------------------------------------------------------  

 --------- 2.1 As Marchas Populares são organizadas pelo Município de Montemor-o-Velho 

com o objetivo de estimular e promover o enraizamento popular, indo ao encontro dos 

gostos e tradições populares, reforçando o sentido da festa enquanto espaço de 

construção coletiva de uma entidade comum. ------------------------------------------------------  

 --------- 2.2 As Marchas Populares são representações das Juntas de Freguesia concelhias, 

na sequência do convite emanado pelo Município de Montemor-o-Velho às mesmas. ---  

 --------- 2.3 O Município de Montemor-o-Velho é responsável: a) Pela comparticipação 

financeira a cada Marcha Popular concorrente; b) Assegurar os vários aspetos 

relacionados com a organização do evento; c) Promoção institucional do evento e 

respetiva divulgação. --------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.4 Cada Marcha Popular receberá um apoio financeiro de 250€. --------------------  

 --------- 2.5 As Juntas de Freguesia antes, durante e após o desfile deverão respeitar as 

ordens emanadas pelos representantes da organização.  ----------------------------------------  

 --------- Ponto 3 | Juntas de Freguesia do Município de Montemor-o-Velho:  ----------------  

 --------- A organização e apresentação de cada Marcha Popular são da competência das 

Juntas de Freguesias do Concelho de Montemor-o-Velho podendo estas envolver as suas 

instituições, escolas e coletividades de natureza fiscal coletiva e sem fins lucrativos. -----  

 --------- Ponto 4 | Marchas Populares:  ----------------------------------------------------------------  
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 --------- 4.1 Cada Marcha Popular é constituída pelos pares de marchantes e seu 

acompanhamento musical.  -----------------------------------------------------------------------------  

 --------- 4.2 Podem ainda ser incorporadas em cada Marcha Popular, a título facultativo :  

 --------- a) Um par de crianças, como mascotes;  ----------------------------------------------------  

 --------- b) Um porta-estandarte;  -----------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Um par de padrinhos. -------------------------------------------------------------------------  

 --------- 4.3 Cada Junta de Freguesia tem obrigatoriamente de escolher um tema para a 

marcha, que reflita as tradições, vivências populares portuguesas.----------------------------  

 --------- 4.4 É obrigatório o uso de fatos alusivos ao tema escolhido, pelos elementos que 

compõem as marchas. ------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 4.5 Os arcos e demais adereços, devem ser originais e enquadrados no tema 

escolhido.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 4.6 Na exibição a desfile não é permitida qualquer forma de pirotecnia.  -----------  

 --------- 4.7 É expressamente proibido a utilização pelas marchas de qualquer tipo ou 

forma de publicidade ou referência comercial, considerando-se exceção qualquer folheto 

alusivo à marcha que seja distribuído à população.  -----------------------------------------------  

 --------- 4.8 O desfile de Marchas Populares é composto pelos seguintes escalões:  --------  

 --------- a) Escalão Infantil;  -------------------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Escalão Adulto.  --------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Ponto 5 | Dúvidas e Omissões:  ----------------------------------------------------------------  

 --------- As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pelo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal de Montemor-o-Velho.  ---------------------------------------------------------------------  

 --------- C. Programa: ---------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Endereçado o convite a todas as Juntas de Freguesia do Município de Montemor-

o-Velho, foram as seguintes que corresponderam afirmativamente:  -------------------------  

 --------- . Freguesia de Carapinheira, com uma marcha de escalão adulto; -------------------  
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 --------- . Freguesia de Meãs do Campo, com uma marcha de escalão infantil e uma 

marcha de escalão adulto;  ------------------------------------------------------------------------------  

 --------- . União de Freguesias de Abrunheira, Verride e Vila Nova da Barca, com uma 

marcha de escalão adulto; -------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Quanto às restantes Juntas de Freguesia, estas não mostraram disponibilidade 

em participar, quer telefonicamente, quer por email (em anexo). ------------------------------  

 --------- Propõe-se assim o seguinte programa:  -----------------------------------------------------  

 --------- 11 de junho de 2023 ------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mercado Municipal de Montemor-o-Velho  ------------------------------------------------  

 --------- 21h30 ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Desfile  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Marchas Populares de Santo António participantes:  ------------------------------------  

 --------- Freguesia de Meãs do Campo (Escalão Infantil) -------------------------------------------  

 --------- Freguesia da Carapinheira (Escalão Adulto) ------------------------------------------------  

 --------- Freguesia de Meãs do Campo (Escalão Adulto)  -------------------------------------------  

 --------- União de Freguesias de Abrunheira, Verride e Vila Nova da Barca (Escalão Adulto)  

 --------- D. Transferência Financeira: --------------------------------------------------------------------  

 --------- No que diz respeito às Marchas Populares de Santo António é proposto que seja 

submetido à apreciação do Executivo Municipal em reunião de câmara, o funcionamento 

e o programa das mesmas, bem como, a transferência financeira de: ------------------------  

 --------- Freguesia de Carapinheira | 250€; ------------------------------------------------------------  

 --------- Freguesia de Meãs do Campo | 500 €;  ------------------------------------------------------  

 --------- União de Freguesias de Abrunheira, Verride e Vila Nova da Barca | 250 €.  --------  

 --------- E. Informação da Unidade de Apoio Jurídico e Contencioso: ---------------------------  

A Unidade de Apoio Jurídico e Contencioso informa o seguinte sobre o processo a qual 

se transcreve (movimento mydoc 5): (…) Na sequência do solicitado procedeu-se à 

análise da proposta dos serviços, constante do documento interno I-6351/2023. Neste 
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âmbito, cumpre destacar: 1) a atribuição da comparticipação financeira carece de 

informação da DFPM quanto à correta inscrição orçamental da despesa e ao cabimento 

prévio da mesma; o apoio tem enquadramento na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; a proposta final deve fazer menção ao 

valor da comparticipação discriminada por JF, e com menção ao enquadramento legal 

da mesma (…). ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Considerando:  -------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- . A comunicação da Junta de Freguesia da União de Freguesias de Montemor-o-

Velho e Gatões da sua intenção em participar nas Marchas Populares de Santo António 

2023; -  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- . A atualização do valor a transferir por marcha participante de 300€;  -------------  

 --------- Propõe-se:  -----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Ponto 1 | Remessa do processo à DFPM para o respetivo cabimento financeiro;  

 --------- Ponto 2 | Colocação à apreciação do Executivo Municipal em sede de Reunião de 

Câmara para aprovação: o funcionamento e o programa das Marchas Populares de 

Santo António 2023; ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro a transferência financeira à Junta de Freguesia de 

Carapinheira de 300 €; a transferência financeira à Junta de Freguesia de Meãs do 

Campo de 600 €; a transferência financeira à Junta de Freguesia da União de Freguesias 

de Abrunheira, Verride e Vila Nova da Barca de 300 € e a transferência financeira à Junta 

de Freguesia da União de Freguesias de Montemor-o-Velho e Gatões de 300€.” -----------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

serviços, ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, deliberou por unanimidade aprovar o seguinte: ---------------------------------------  

 --------- Um - O funcionamento e o programa das Marchas Populares de Santo António 2023; 

 --------- Dois - a transferência financeira à Junta de Freguesia de Carapinheira de 300 €; a 

transferência financeira à Junta de Freguesia de Meãs do Campo de 600 €; a 
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transferência financeira à Junta de Freguesia da União de Freguesias de Abrunheira, 

Verride e Vila Nova da Barca de 300 € e a transferência financeira à Junta de Freguesia 

da União de Freguesias de Montemor-o-Velho e Gatões de 300€. -----------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.2.3. APOIO A ENTIDADES E ORGANISMOS -----------------  

 --------------------------------------------------------   LEGALMENTE EXISTENTES, NOS TERMOS DA ALÍNEA U) DO 

 --------------------------------------------------------   ARTIGO 33.º DA LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO | --  

 --------------------------------------------------------   SENIORMOR - UNIVERSIDADE SÉNIOR DA SANTA CASA DA 

 --------------------------------------------------------   MISERICÓRDIA DE MONTEMOR-O-VELHO | CEDÊNCIA DE 

 --------------------------------------------------------   AUTOCARRO | 15 JUNHO 2023| ESTÁDIO NACIONAL DO -  

 --------------------------------------------------------   JAMOR, LISBOA | APROVAÇÃO EM MINUTA. -----------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  

 --------- “A Seniormor – Universidade Sénior da Santa Casa da Misericórdia de Montemor-

o-Velho solicita a cedência do autocarro, viatura municipal (conforme os documentos de 

entrada mydoc n.º 9487 e n.º 10018 do processo 2023/300.50.203/39), para o dia 15 de 

junho de 2023, com a saída do Centro de Acolhimento Nossa Senhora de Campos prevista 

para as 08H30 e chegada às 19H00. O pedido tem como finalidade o transporte da 

equipa de Walking Football, para a realização do Torneio Final, no Estádio Nacional do 

Jamor, em Lisboa. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- No que diz respeito ao pedido em apreço e analisando o enquadramento da 

entidade requerente à luz dos critérios enunciados pelas Normas de Cedência de Viaturas 

Municipais, de 20 de dezembro de 2018, informa-se o seguinte:  ------------------------------  

 --------- • Ao abrigo do Artigo 4.º, ponto 1, a entidade requerente encontra-se 

representada na alínea b) “Associações desportivas, culturais, sociais, recreativas, 

humanitárias e IPSS’S com Registo Municipal”; -----------------------------------------------------  

 --------- • Nos termos do número 2 do mesmo Artigo, apurou-se que a entidade, no ano 

corrente, ainda não beneficiou de nenhum serviço de transporte; -----------------------------  
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 --------- • Reportando ao Artigo 5.º, ponto 2, o pedido deu entrada nos serviços 

municipais no dia 8 de maio de 2023, dentro do prazo estipulado, através do documento 

de entrada mydoc n.º 9487, elegendo-se para efeitos de apreciação. -------------------------  

 --------- Face ao exposto, considera-se que o pedido formulado pela Seniormor – 

Universidade Sénior da Santa Casa da Misericórdia de Montemor-o-Velho se enquadra 

à luz dos critérios de avaliação das referidas normas. ---------------------------------------------  

 --------- O apoio solicitado acarreta custos para o Município de Montemor-o-Velho, 

nomeadamente, a remuneração do trabalho suplementar do motorista, as despesas 

relativas ao desgaste da viatura municipal, o dispêndio em gasóleo e o custo das 

portagens. Para a deslocação em apreço, que totaliza cerca de 410 km (ida e volta), 

calculou-se o custo aproximado de 304 €. ------------------------------------------------------------  

 --------- Por conseguinte, tendo-se verificado a disponibilidade da viatura pelos serviços 

da Divisão de Equipamentos Municipais, propõe-se a aprovação do serviço de 

transporte, pela Câmara Municipal, nos termos acima propostos, enquanto apoio à 

atividade de natureza desportiva de interesse para o Município, ao abrigo da alínea u) 

do Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, devendo ser presente a reunião da 

Câmara Municipal para aprovação.” ------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

serviços, deliberou por unanimidade aprovar a cedência da viatura municipal à 

Seniormor – Universidade Sénior da Santa Casa da Misericórdia de Montemor-o-Velho, 

no dia 15 de junho de 2023, ao abrigo da alínea u), do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.2.4. APOIO A ENTIDADES E ORGANISMOS -----------------  

 --------------------------------------------------------   LEGALMENTE EXISTENTES, NOS TERMOS DO ARTIGO 33.º 

 --------------------------------------------------------   DA LEI N.º 75/2013 DE 12 DE SETEMBRO | CEDÊNCIA DE --  

 --------------------------------------------------------   EQUIPAMENTO MÓVEL MUNICIPAL À JUNTA DE -------------  

 --------------------------------------------------------   FREGUESIA DE SANTO VARÃO | RATIFICAÇÃO. ---------------  
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 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  

 --------- “A Junta de Freguesia de Santo Varão solicita a cedência de 200 cadeiras 

(conforme o documento de entrada mydoc n.º 10897 do processo 2023/300.50.203/49), 

para a realização de um espetáculo de circo, no período compreendido entre os dias 1 

(levantamento) e 2 (devolução) de junho de 2023. -------------------------------------------------  

 --------- No que diz respeito ao pedido em apreço, analisando o mapa de cedências do 

equipamento móvel municipal, verifica-se a disponibilidade de somente 69 cadeiras para 

as datas supramencionadas. ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- Face ao exposto, propõe-se a cedência do equipamento móvel municipal (69 

cadeiras) à Junta de Freguesia de Santo Varão, no período compreendido entre os dias 1 

e 2 de junho de 2023, ao abrigo da alínea u), do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Como forma de prestar o apoio dentro dos prazos indicados pela entidade 

requerente, propõe-se que o pedido seja autorizado pelo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal e, posteriormente, remetido a reunião da Câmara Municipal para ratificação 

do ato praticado, ao abrigo do ponto 3, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro.” ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

serviços, deliberou por unanimidade ratificar o ato praticado pelo Senhor Presidente da 

Câmara Municipal, ao abrigo do ponto 3, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.2.5. APOIO A ENTIDADES E ORGANISMOS -----------------  

 --------------------------------------------------------   LEGALMENTE EXISTENTES, NOS TERMOS DO ARTIGO 33.º 

 --------------------------------------------------------   DA LEI N.º 75/2013 DE 12 DE SETEMBRO | CEDÊNCIA DE --  

 --------------------------------------------------------   EQUIPAMENTO MÓVEL MUNICIPAL AO GRUPO --------------  

 --------------------------------------------------------   RECREATIVO REVELENSE | APROVAÇÃO EM MINUTA. -----  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  
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 --------- “O Grupo recreativo Revelense solicita a cedência de um palco 10m x 10m 

(conforme os documentos de entrada mydoc n.º 7232 e n.º 11084 do processo 

2023/300.50.203/15), para a realização do Festival de Folclore, em Reveles, no período 

compreendido entre os dias 27 de julho (levantamento) e 1 de agosto (devolução) de 

2023. -  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- No que diz respeito ao pedido em apreço, o Município não dispõe de palco para 

cedência. Após análise do mapa de cedência de equipamentos móveis municipais, 

verifica-se a disponibilidade de 35 módulos de estrado articulado (equivalente a uma 

área total de 70m2) para as datas supramencionadas, contudo, o Município não se 

responsabiliza pelas condições de segurança das atividades desenvolvidas com este 

equipamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Face ao exposto, propõe-se a cedência de 35 módulos de palco ao Grupo 

Recreativo Revelense, no período compreendido entre 27 de julho e 1 de agosto de 2023, 

ao abrigo da alínea u), do artigo 33º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, devendo 

ser presente a reunião da Câmara Municipal para aprovação.” --------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

serviços, deliberou por unanimidade aprovar a cedência do equipamento móvel 

municipal ao Grupo Recreativo Revelense, no período compreendido entre os dias 27 

de julho (levantamento) e 1 de agosto (devolução) de 2023, ao abrigo da alínea u), do 

artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. -----------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.2.6.APOIO A ENTIDADES E ORGANISMOS LEGALMENTE 

 --------------------------------------------------------   EXISTENTES, NOS TERMOS DO ARTIGO 33.º DA LEI ----------  

 --------------------------------------------------------   N.º 75/2013 DE 12 DE SETEMBRO | CEDÊNCIA DE -----------  

 --------------------------------------------------------   EQUIPAMENTO MÓVEL MUNICIPAL À JUNTA DE  ------------  

 --------------------------------------------------------  FREGUESIA DE SANTO VARÃO | APROVAÇÃO EM MINUTA  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  
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 --------- “No seguimento de um pedido de equipamento móvel municipal apresentado 

pela Junta de Freguesia de Santo Varão (conforme o documento de entrada mydoc n.º 

11085 do processo 2023/300.50.203/50), foi proposta a cedência de 10 módulos de 

estrado articulado à entidade requerente, no período compreendido entre os dias 2 

(levantamento) e 5 (devolução) de junho de 2023, para a realização de um evento de 

concertinas (conforme o documento interno n.º 6726 do processo 2023/300.50.203/50). 

Como forma de prestar o apoio dentro dos prazos indicados pela entidade requerente, 

foi também proposto que o pedido fosse autorizado pelo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal e, posteriormente, remetido a reunião da Câmara Municipal para ratificação 

do ato praticado, ao abrigo do ponto 3, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Junta de Freguesia de Santo Varão comunicou, entretanto, que o dito evento 

de concertinas foi adiado para o dia 24 de junho de 2023, solicitando a cedência dos 

mesmos 10 módulos de estrado articulado para o período compreendido entre os dias 

23 (levantamento) e 26 (devolução) de junho de 2023 (conforme o documento de 

entrada n.º 11304 do processo 2023/300.50.203/50). --------------------------------------------  

 --------- No que diz respeito ao pedido em apreço, após análise do mapa de cedência de 

equipamentos móveis municipais, verifica-se a disponibilidade de 10 módulos de estrado 

articulado para as novas datas supramencionadas. Há que referir que o Município não 

se responsabiliza pelas condições de segurança das atividades desenvolvidas com este 

equipamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Face ao exposto, propõe-se o seguinte: -----------------------------------------------------  

 --------- • Revogação do ato praticado pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado 

de 29 de maio de 2023, ao abrigo do artigo 165.º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- • Autorização de cedência de 10 módulos de estrado articulado à Junta de 

Freguesia de Santo Varão, no período compreendido entre 23 e 26 de junho de 2023, ao 
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abrigo da alínea u), do artigo 33º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, devendo ser 

presente a reunião da Câmara Municipal para aprovação.” -------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

serviços, deliberou por unanimidade aprovar: ------------------------------------------------------  

 --------- Um – A Revogação do ato praticado pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

datado de 29 de maio de 2023, ao abrigo do artigo 165.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo; --------------------------------------------------------------------------  

 --------- Dois - A cedência do equipamento móvel municipal à Junta de Freguesia de Santo 

Varão, no período compreendido entre os dias 23 (levantamento) e 26 (devolução) de 

junho de 2023, ao abrigo da alínea u), do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.2.7. APOIO NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS -------------  

 --------------------------------------------------------   MATERIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS --  

 --------------------------------------------------------   ALÍNEAS T), O) E U), DO NÚMERO 1, DO ARTIGO 33.º DA -  

 --------------------------------------------------------   LEI N.º 75/2013 DE 12 DE SETEMBRO | APOIO À -------------  

 --------------------------------------------------------   ASSOCIAÇÃO GORDOS EM MOVIMENTO – RETIFICAÇÃO À 

 --------------------------------------------------------   DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DE CÂMARA DE 22 DE MAIO -  

 --------------------------------------------------------   DO CORRENTE ANO | APROVAÇÃO EM MINUTA. ------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  

 --------- “Considerando a deliberação da Câmara de 22/05/2023, “Apoio a atividades de 

natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das 

doenças, nos termos da alínea u), do número 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 

de setembro | Apoio à Associação Gordos em Movimento”, informa-se sobre a 

necessidade da mesma ser retificada, onde se lê: --------------------------------------------------  
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 --------- “A Associação Gordos em Movimento, solicita 500 unidades de Sacos Turísticos 

Promocionais, destinadas aos participantes do evento “III Trail – Trilhos da Barreira”, a 

realizar-se no dia 21 de maio de 2023, em Gordos, na freguesia de Arazede.   --------------  

 --------- No que diz respeito ao pedido em apreço, dada a sua importância para a 

promoção cultural e turística do Município de Montemor-o-Velho, propõe-se a 

disponibilização de 500 unidades de Sacos Turísticos Promocionais, com a seguinte 

composição: brochura do Centro Náutico e pulseira de silicone “Eu amo Montemor-o-

Velho”, e com o custo global com IVA de 490,00€ (quatrocentos e noventa euros). “ -----  

 --------- Como forma de prestar o apoio dentro dos prazos indicados pela entidade 

requerente, propõe-se que o pedido seja autorizado pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Montemor-o-Velho e, posteriormente, remetido à reunião da Câmara 

Municipal para ratificação do ato praticado, ao abrigo do número 3, do artigo 35.º, da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.”,  ----------------------------------------------------------------  

 --------- Deve ler-se: -----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Associação Gordos em Movimento, solicita 700 unidades de Sacos Turísticos 

Promocionais, destinadas aos participantes do evento “III Trail – Trilhos da Barreira”, a 

realizar-se no dia 21 de maio de 2023, em Gordos, na freguesia de Arazede.   --------------  

 --------- No que diz respeito ao pedido em apreço, dada a sua importância para a 

promoção cultural e turística do Município de Montemor-o-Velho, propõe-se a 

disponibilização de 700 unidades de Sacos Turísticos Promocionais, com a seguinte 

composição: brochura do Centro Náutico e pulseira de silicone “Eu amo Montemor-o-

Velho”, e com o custo global com IVA de 686,00€ (seiscentos e oitenta e seis euros).  ----  

 --------- Como forma de prestar o apoio dentro dos prazos indicados pela entidade 

requerente, propõe-se que o pedido seja autorizado pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Montemor-o-Velho e, posteriormente, remetido à reunião da Câmara 

Municipal para ratificação do ato praticado, ao abrigo do número 3, do artigo 35.º, da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.” ------------------------------------------------------------------  
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 --------- A Câmara tomou conhecimento e, de acordo com a informação dos Serviços, 

deliberou por unanimidade aprovar a retificação à deliberação da Reunião de Câmara 

datada de 22 de maio do corrente ano. ---------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.2.8. APOIO NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS -------------  

 --------------------------------------------------------   MATERIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS --  

 --------------------------------------------------------   ALÍNEAS T), O) E U), DO NÚMERO 1, DO ARTIGO 33.º DA -  

 --------------------------------------------------------   LEI N.º 75/2013 DE 12 DE SETEMBRO | APOIO AO CLUBE -  

 --------------------------------------------------------  UNIÃO MUSICAL RECREATIVO GATOENSE | RATIFICAÇÃO.  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  

 --------- “O Clube União Musical Recreativo Gatoense solicita 2 unidades de Sacos 

Turísticos Promocionais, destinados aos grupos participantes no evento “90.º 

Aniversário do Clube Musical Recreativo Gatoense”, a realizar-se no dia 20 de maio, no 

Centro Cultural, na União de Freguesias de Gatões e Montemor-o-Velho. -------------------  

 --------- No que diz respeito ao pedido em apreço, dada a sua importância para a 

promoção cultural e turística do Município de Montemor-o-Velho, propõe-se a 

disponibilização de 2 unidades de Sacos Turísticos Promocionais, com a seguinte 

composição: saco em TNT, roteiro dos espaços museológicos do Concelho; brochura do 

Centro Náutico; mapa do Castelo/Concelho; conjunto de 3 brochuras |património 

natural| gastronomia| património edificado; postais; bloco de apontamentos; lápis com 

logotipo do Município; fita lanyards com o logotipo do Município e com o custo global 

com IVA de 11,08 € (onze euros e oito cêntimos) ---------------------------------------------------  

 --------- Como forma de prestar o apoio dentro dos prazos indicados pela entidade 

requerente, propõe-se que o pedido seja autorizado pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Montemor-o-Velho e, posteriormente, remetido à reunião da Câmara 

Municipal para ratificação do ato praticado, ao abrigo do número 3, do artigo 35.º, da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro”-------------------------------------------------------------------  
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 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

serviços, deliberou por unanimidade ratificar o ato praticado pelo Sr. Presidente da 

Câmara datado de 17/05/2023, referente à disponibilização de 2 unidades de Sacos 

Turísticos Promocionais, ao Clube União Musical Recreativo Gatoense, com o custo 

global com IVA de 11,08€, destinados aos participantes do evento “90.º Aniversário do 

Clube Musical Recreativo Gatoense”, a realizar-se no dia 20 de maio de 2023, no Centro 

Cultural, na União de Freguesias de Gatões e Montemor-o-Velho, ao abrigo da alínea u), 

do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. -------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.2.9.APOIO NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS -------------  

 --------------------------------------------------------   MATERIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS --  

 --------------------------------------------------------   ALÍNEAS T), O) E U), DO NÚMERO 1, DO ARTIGO 33.º DA -  

 --------------------------------------------------------   LEI N.º 75/2013 DE 12 DE SETEMBRO | APOIO À  ------------  

 --------------------------------------------------------  ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS----------------  

 --------------------------------------------------------   VOLUNTÁRIOS DE MONTEMOR-O-VELHO | RATIFICAÇÃO. 

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  

 --------- “A Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Montemor-o-Velho, 

solicita 320 unidades de Sacos Turísticos Promocionais, destinados aos participantes do 

evento Encontro Distrital de Escolas de Infantis e Cadetes, a realizar no dia 27 de maio 

de 2023, no Quartel dos Bombeiros Voluntários de Montemor-o-Velho, na União de 

Freguesias de Gatões e Montemor-o-Velho.   --------------------------------------------------------  

 --------- No que diz respeito ao pedido em apreço, dada a sua importância para a 

promoção cultural e turística do Município de Montemor-o-Velho, propõe-se a 

disponibilização de 320 unidades de Sacos Turísticos Promocionais, com a seguinte 

composição: saco plástico com logotipo do Município, Roteiro dos Espaços Museológicos 

do Concelho e pulseira de silicone “Eu amo Montemor-o-Velho” e com o custo global com 

IVA de 313,60€ (trezentos e treze euros e sessenta cêntimos). ----------------------------------  

 --------- Como forma de prestar o apoio dentro dos prazos indicados pela entidade 

requerente, propõe-se que o pedido seja autorizado pelo Presidente da Câmara 
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Municipal de Montemor-o-Velho e, posteriormente, remetido à reunião da Câmara 

Municipal para ratificação do ato praticado, ao abrigo do número 3, do artigo 35.º, da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro”. ------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

serviços, deliberou por unanimidade ratificar o ato praticado pelo Sr. Presidente da 

Câmara datado de 17/05/2023, referente à disponibilização de 320 unidades de Sacos 

Turísticos Promocionais à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 

Montemor-o-Velho com o custo global com IVA de 313,60€, destinados aos 

participantes do evento Encontro Distrital de Escolas de Infantis e Cadetes, a realizar no 

dia 27 de maio de 2023, no Quartel dos Bombeiros Voluntários de Montemor-o-Velho, 

na União de Freguesias de Gatões e Montemor-o-Velho, ao abrigo da alínea u), do artigo 

33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. --------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.2.10. APOIO NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS -----------  

 --------------------------------------------------------   MATERIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS --  

 --------------------------------------------------------   ALÍNEAS T), O) E U), DO NÚMERO 1, DO ARTIGO 33.º DA -  

 --------------------------------------------------------   LEI N.º 75/2013 DE 12 DE SETEMBRO | APOIO À JUNTA DE 

 --------------------------------------------------------   FREGUESIA DE PEREIRA | RATIFICAÇÃO. ------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  

 --------- “A Junta de Freguesia de Pereira, solicita 150 unidades de Sacos Turísticos 

Promocionais, destinados aos participantes da Caminhada da Família, a realizar-se no 

dia 28 de maio de 2023, na Freguesia de Pereira.  -------------------------------------------------  

 --------- No que diz respeito ao pedido em apreço, dada a sua importância para a 

promoção cultural e turística do Município de Montemor-o-Velho, propõe-se a 

disponibilização de 150 unidades de Sacos Turísticos Promocionais, com a seguinte 

composição: saco plástico com logotipo do Município, Roteiro dos Espaços Museológicos 

do Concelho e pulseira de silicone “Eu amo Montemor-o-Velho” e com o custo global com 

IVA de 147€ (cento e quarenta e sete euros). --------------------------------------------------------  
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 --------- Como forma de prestar o apoio dentro dos prazos indicados pela entidade 

requerente, propõe-se que o pedido seja autorizado pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Montemor-o-Velho e, posteriormente, remetido à reunião da Câmara 

Municipal para ratificação do ato praticado, ao abrigo do número 3, do artigo 35.º, da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.” ------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

serviços, deliberou por unanimidade ratificar o ato praticado pelo Senhor Presidente da 

Câmara Municipal, ao abrigo do ponto 3, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.2.11. APOIO NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS -----------  

 --------------------------------------------------------   MATERIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS 

 --------------------------------------------------------   ALÍNEAS T), O) E U), DO NÚMERO 1, DO ARTIGO 33.º DA -  

 --------------------------------------------------------   LEI N.º 75/2013 DE 12 DE SETEMBRO | APOIO À  ------------  

 --------------------------------------------------------  ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL E RECREATIVA DE ---  

 --------------------------------------------------------   PEREIRA | APROVAÇÃO EM MINUTA. ---------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  

 --------- “A Associação Desportiva Cultural e Recreativa de Pereira solicita 20 unidades de 

Sacos Turísticos Promocionais, destinados aos grupos participantes e individualidades 

presentes no evento “XLIX Festival de Folclore”, a realizar-se no dia 15 de julho de 2023, 

na freguesia de Pereira do Campo.   -------------------------------------------------------------------  

 --------- No que diz respeito ao pedido em apreço, dada a sua importância para a 

promoção cultural e turística do Município de Montemor-o-Velho, propõe-se a 

disponibilização de 20 unidades de Sacos Turísticos Promocionais, com a seguinte 

composição: sacos TNT; roteiro dos espaços museológicos do Concelho; brochura do 

Centro Náutico; mapa do Castelo/Concelho; conjunto de 3 brochuras |património 

natural| gastronomia| património edificado; postais; bloco de apontamentos; lápis com 

logotipo do Município e fita lanyards com o logotipo do Município, e com o custo global 

com IVA de 110.80€ (cento e dez euros e oitenta cêntimos), ao abrigo das alíneas t), o) e 
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u), do número 1, do artigo 33º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, devendo ser 

presente a reunião da Câmara Municipal para aprovação (…).” --------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

serviços, deliberou por unanimidade aprovar a proposta de apoio à Associação 

Desportiva Cultural e Recreativa de Pereira, com a disponibilização de 20 unidades de 

Sacos Turísticos Promocionais com o custo global com IVA de 110.80€ (cento e dez euros 

e oitenta cêntimos), ao abrigo das alíneas t), o) e u), do número 1, do artigo 33º, da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  4.2.2.12.APOIO NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS ------------  

 --------------------------------------------------------   MATERIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS --  

 --------------------------------------------------------   ALÍNEAS T), O) E U), DO NÚMERO 1, DO ARTIGO 33.º DA  -  

 --------------------------------------------------------  LEI N.º 75/2013 DE 12 DE SETEMBRO | APOIO AO ------------  

 --------------------------------------------------------   SINDICATO NACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL E ------  

 --------------------------------------------------------   REGIONAL | APROVAÇÃO EM MINUTA. -------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  

 --------- “O Sindicato Nacional da Administração Local solicita 5 unidades de Sacos 

Turísticos Promocionais, destinadas para os participantes do evento “Convívio Regional” 

a realizar-se no dia 10 de junho de 2023, no Parque de Merendas de Foz do Arouce, na 

freguesia de Arouce, Concelho da Lousã.   ------------------------------------------------------------  

 --------- No que diz respeito ao pedido em apreço, dada a sua importância para a 

promoção cultural e turística do Município de Montemor-o-Velho, propõe-se a 

disponibilização de 5 unidades de Sacos Turísticos Promocionais, com a seguinte 

composição: Sacos em TNT; roteiro dos espaços museológicos do Concelho; brochura do 

Centro Náutico; mapa do Castelo/Concelho; conjunto de 3 brochuras |património 

natural| gastronomia| património edificado; postais; bloco de apontamentos; lápis com 

logotipo do Município; fita lanyards com o logotipo do Município - e com o custo global 

com IVA de 27,70€ (vinte e sete euros e setenta cêntimos) ao abrigo das alíneas t), o) e 
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u), do número 1, do artigo 33º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, devendo ser 

presente a reunião da Câmara Municipal para aprovação.” -------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

serviços, deliberou por unanimidade aprovar a disponibilização de 5 unidades de Sacos 

Turísticos Promocionais ao Sindicato Nacional da Administração Local e Regional, com o 

custo global com IVA de 27,70€, destinados aos participantes do evento “Convívio 

Regional”, a realizar-se no dia 10 de junho de 2023, no Parque de Merendas de Foz do 

Arouce, na freguesia de Arouce, Concelho da Lousã, ao abrigo da alínea u), do artigo 

33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. --------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 ---------- 4.3. UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO (UAA) -----------------------------------------------------  

 --------- 5. DIVISÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E SAÚDE ANIMAL (DSASA)---------------  

 ---------- 5.1. UNIDADE DE AMBIENTE, LIMPEZA URBANA E SAÚDE ANIMAL (UALUSA) -----------------  

 --------- 6. DIVISÃO DE PLANEAMENTO, COORDENAÇÃO DE PROJETOS E FINANCIAMENTO 

COMUNITÁRIO (DPCPFC) -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 6.1. UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E PROJETOS MUNICIPAIS (UFOPM) ---------  

 ---------- 6.1.1. SUBUNIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E PROJETOS MUNICIPAIS (SFOPM) --------  

 ---------- 6.1.2. SUBUNIDADE DE COORDENAÇÃO DE PROJETOS, COM FINANCIAMENTO 

COMUNITÁRIO (SCPFC) ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 6.2. SUBUNIDADE ORGÂNICA DE TOPOGRAFIA E SIG (STS) ------------------------------------------  

 ---------- 6.3. SUBUNIDADE ORGÂNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO (STAA) -------------------------------  

 --------- 7. DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL E SAÚDE PÚBLICA (DASSP) ----------------------------------------  

 ---------- 7.1. UNIDADE DE AÇÃO SOCIAL E SAÚDE PÚBLICA (UASSP) -----------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.1. PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ---------  

 --------------------------------------------------------   RENOVAÇÃO DO TARIFÁRIO SOCIAL DOMÉSTICO, NO ------  

 --------------------------------------------------------   ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC N.º 2023/650.10.103/50 – 

 --------------------------------------------------------   APROVAR EM MINUTA. ----------------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  
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 --------- “Na sequência do requerimento apresentado sob registo n.º 9087em 03 

/05/2023, para renovação do tarifário social doméstico nos termos do estabelecido no 

n.º 1, do artigo 79.º, do Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água e do Serviço 

de Saneamento de Águas Residuais, publicado em Diário da República, 2ª série, n.º 13, 

de 20 de janeiro de 2020 serve o presente para informar o seguinte: -------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O munícipe é residente no concelho de Montemor-o-Velho e é titular do 

contrato de fornecimento de água.  ------------------------------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de renovação do tarifário social 

doméstico, nos termos do Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água e do 

Serviço de Saneamento de Águas Residuais do Município de Montemor-o-Velho, de ora 

em adiante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente é residente no concelho, há mais de um ano e é titular do contrato 

de abastecimento de água, pelo que tem legitimidade para requerer o pretendido nos 

termos artigo 79.º do Regulamento.   ----------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Nos termos do n.º 4 do artigo 80.º do Regulamento, no ato do requerimento, 

para a atribuição do tarifário social doméstico e de acordo com a situação específica da 

família, devem ser entregues os seguintes documentos: -----------------------------------------  

 --------- a) Fotocópia do BI ou cartão de Cidadão; ---------------------------------------------------  

 --------- b) Fotocópia do Cartão de Contribuinte; ----------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração de rendimentos (IRS), do ano anterior e demonstração de 

liquidação; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- d) Cópia dos três últimos recibos de vencimentos; ----------------------------------------  

 --------- e) Declaração da Segurança Social em como aufere o Rendimento Social de 

Inserção; ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- f) Declaração da situação de pensionista (com valor mensal da pensão); -----------  
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 --------- g) Declaração do Centro de Emprego que comprove a situação de desempregado; 

 --------- h) No caso de não apresentar declaração de IRS deve apresentar os seguintes 

documentos: -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- i) Declaração negativa da Repartição de Finanças; ---------------------------------------  

 ---------  ii) Declaração de inscrição no Centro de Emprego; ---------------------------------------  

 --------- j) Declaração comprovativa da composição do Agregado Familiar atestada pela 

Junta de Freguesia de área de residência e local de consumo; ----------------------------------  

 --------- k) Declaração de frequência de escolaridade obrigatória (no caso de famílias com 

filhos em idade escolar);  -------------------------------------------------------------------------------  

 --------- l) Outro qualquer documento que se mostre imprescindível para apreciação e 

análise da situação em apreço.   ------------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, face à apresentação dos documentos verificou-se que foram entregues, 

nomeadamente:   -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- a) Cópia do cartão de cidadão;  ----------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Segurança Social com o valor anual da pensão; --------------------  

 --------- c) Declaração comprovativa da composição do agregado familiar atestada pela 

Junta de Freguesia da área de residência e local de consumo, que comprova a residência 

do agregado familiar e respetiva composição;  -----------------------------------------------------  

 --------- d) Declaração da Autoridade tributária que atesta a dispensa de entrega da 

declaração de IRS; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- É ainda de referir que de acordo com os documentos apresentados e dado que o 

requerente é beneficiário de uma pensão por velhice e de acordo com o parecer da 

Unidade de Apoio Jurídico e Contencioso, nº 12454/2022 de 8/11/2022, “… deve ser 

admitido o pedido, …. podendo admitir como beneficiário da tarifa especial qualquer 

consumidor … que não possua rendimentos familiares superiores a 5808,00€, nos termos 

do n.º 3 do Decreto-Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro. ----------------------------------------  
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 --------- O munícipe efetivamente aufere rendimentos anuais no montante de 5751,33 €, 

por isso inferiores aquele valor, pelo que reúne os critérios para a atribuição do tarifário 

social doméstico. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- III. PROPOSTA --------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Face ao exposto, da conjugação da alínea a) e subalínea i) do nº 1 do artigo 79.º 

do Regulamento, com os n.ºs 1, 2 e 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 147/2017 de 5 de 

Dezembro, resulta a atribuição do tarifário social, dado que nos termos do referido 

diploma, o requerente na qualidade de pensionista por velhice, aufere um rendimento 

anual no valor de 5761,33 €, logo, inferior ao previsto no sobredito diploma (no 

montante de 5 808,00€), pelo que se propõe: -------------------------------------------------------  

 --------- 1. A atribuição do tarifário social doméstico pelo período de um ano, em 

conformidade com o estipulado no n.º 9 do artigo 80.º do Regulamento, no caso de se 

verificaram até lá as condições que lhe deram origem, devendo o requerente ser 

notificado 30 dias antes do seu término; -------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Que o Exmo. Sr. Presidente remeta a reunião do executivo municipal, nos 

termos do nº1 do artigo 80.º do Regulamento para decisão; ------------------------------------  

 --------- 3. Não proceder à audiência dos interessados, de acordo com o previsto na alínea 

f) do nº 1 do artigo 124º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de janeiro, dado que os elementos constantes do 

procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável aos interessados”. -------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação dos 

Serviços, deliberou, por unanimidade aprovar a renovação do tarifário social doméstico, 

pelo período de um ano, em conformidade com o estipulado no n.º 9 do artigo 80.º do 

Regulamento, no caso de se verificarem, até lá, as condições que lhe deram origem, 

devendo a requerente ser notificada 30 dias antes do seu término. --------------------------  

 --------- Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do nº 1 do artigo 124º do Código do 
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Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, 

dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.2. REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA ---------  

 --------------------------------------------------------   SOCIAL – PROPOSTA DE TENDÊNCIA PARA O ------------------  

 --------------------------------------------------------   INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE APOIO, REQUERIDO NO -  

 --------------------------------------------------------   ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC N.º 2023/650.10.103/22 –  

 --------------------------------------------------------  APROVAR EM MINUTA. -----------------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “Na sequência dos requerimentos apresentados em 03/03/2023, sob registos n.º 

4565 e 4566, a solicitar apoio, no âmbito do Regulamento Municipal de Emergência 

Social, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 184, de 21 de setembro de 2015, 

serve o presente para informar o seguinte: ----------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente solicita apoio para o pagamento de óculos graduados, que já 

adquiriu, no valor de 300,00€, e para o pagamento de uma cirurgia oftalmológica, à qual 

já foi submetido, no valor de 1725,00€. Segundo um dos filhos do requerente a cirurgia 

oftalmológica foi realizada nos serviços de saúde privados, dado que o mesmo não 

queria estar à espera da intervenção do Serviço Nacional de Saúde, por recear que a 

mesma fosse demorar e o pai vir a ficar invisual. ---------------------------------------------------  

 --------- 2. Verificou-se que o pedido não se encontrava devidamente instruído de acordo 

com o Regulamento, conforme consta na informação interna n.º 3827 de 23 /03/2022. 

3. Sob registo n.º 966 de 23/03/2023 foram solicitados, ao requerente, os elementos 

instrutórios que se encontravam em falta tendo os mesmos sido entregues, 

presencialmente, em 30/03/2023.  --------------------------------------------------------------------  

 --------- 4. Foi documentalmente comprovado que o requerente tem despesas mensais, 

no valor de 16,99€, relativas a medicação prescrita pelo Serviço Nacional de Saúde. -----  
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 --------- II. ENQUADRAMENTO  --------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de apoio para o pagamento de óculos 

graduados e para o pagamento de uma cirurgia oftalmológica, nos termos do 

Regulamento Municipal de Emergência Social, de ora em diante designado como 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente é residente no Concelho há mais de um ano, pelo que tem 

legitimidade para requerer o apoio pretendido, nos termos da alínea a) no n.º 4 do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Os pedidos de apoio devem ser instruídos nos termos do artigo 10.º do 

Regulamento com os seguintes documentos: -------------------------------------------------------  

 --------- “a) Fotocópia de documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

identidade e cartão de contribuinte e, no caso de se tratar de cidadãos estrangeiros, 

devem apresentar cópia do passaporte na falta de bilhete de identidade, cópia da 

autorização de residência e documentos do agregado familiar; --------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste a residência 

há pelo menos 1 ano e a respetiva composição do agregado familiar; ------------------------  

 --------- c) Fotocópia da declaração de IRS referente ao ano civil anterior, de todos os 

elementos do agregado familiar e respetiva nota de liquidação; -------------------------------  

 --------- d) Documentos comprovativos de todos os rendimentos auferidos por cada 

elemento do agregado familiar com cópia dos 3 últimos recibos de vencimento, pensões, 

subsídios (doença, etc.), rendimentos sociais de inserção ou outros, emitido pela 

entidade patronal ou pela Segurança Social; --------------------------------------------------------  

 --------- e) Documento comprovativo da situação de desemprego de qualquer um dos 

elementos do agregado familiar, emitido pelo Instituto de Emprego e Formação 

Profissional;  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- f) Declaração de rendimentos obtidos através da Segurança Social (Mesmo que 

não tenha obtido qualquer quantia);  ----------------------------------------------------------------  
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 --------- g) Declaração de bens imóveis de cada elemento do agregado familiar, emitida 

pela Repartição de Finanças da área de residência; -----------------------------------------------  

 --------- h) Outros documentos comprovativos de situações específicas declaradas, que 

entenda necessários para a avaliação do processo. ------------------------------------------------  

 --------- 2. Na falta de declaração de rendimentos, deverá juntar os seguintes documentos 

comprovativos:  -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- a) Documentos comprovativos de rendimentos relativos ao ano civil anterior. ----  

 --------- b) Declaração negativa da Repartição de Finanças; --------------------------------------  

 --------- c) Declaração da situação face ao emprego a emitir pela Segurança Social ou 

Centro de Emprego da área de residência. -----------------------------------------------------------  

 --------- d) Declaração dos encargos mensais com a habitação e saúde”. ---------------------  

 --------- 3. Os pedidos de apoio devem ser instruídos, ainda, com os seguintes 

documentos: -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - comprovativos da Autoridade Tributária e Aduaneira e da Segurança Social, de 

acordo com o disposto no parecer emitido pela UAJC, sob a informação n.º 1440/2023, 

de 31 de janeiro, que refere os vários diplomas legais em que se encontram previstos 

pagamentos de apoios por parte das entidades públicas, nomeadamente o Decreto-Lei 

n.º 433/99, de 26 de outubro, a alínea e) do artigo 213º da Lei n.º 110/2009, de 16 de 

setembro, e a Lei n.º 24-D/2022 que, no seu artigo 65.º, remete para o artigo 31.º-A do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, sendo em todos expressa a obrigatoriedade de a 

entidade pública, previamente ao pagamento de qualquer quantia a particulares, dever 

verificar se estes possuem ou não a sua situação fiscal e contributiva regularizada.  ------  

 --------- Assim, face à apresentação dos documentos verificou-se que foram entregues:  

 --------- - Fotocópia dos documentos de identificação do agregado familiar do requerente; 

 --------- - Declaração da Junta de Freguesia que atesta a residência do agregado familiar 

há pelo menos um ano no Concelho e a respetiva composição do agregado familiar; ----  
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 --------- - Fotocópia da declaração de IRS referente ao ano 2021 e respetiva nota de 

liquidação relativas ao requerente;  --------------------------------------------------------------------  

 --------- - Declaração do Centro Nacional de Pensões relativa ao valor da pensão, por 

velhice, do requerente;  ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Declaração da Segurança Social com o valor da pensão, por velhice, da esposa 

do requerente; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Declaração da Segurança Social com o valor da pensão, por invalidez, do filho 

do requerente; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Declaração da Segurança Social com o valor do subsídio de desemprego do filho 

do requerente;  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Declaração do Centro de Emprego a atestar a situação de desemprego do filho 

do requerente; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Declaração dos encargos mensais com a saúde; ----------------------------------------  

 --------- - Declarações de não dívida à Segurança Social e à Autoridade Tributária relativas 

ao requerente; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Prescrição médica relativa a óculos graduados; -----------------------------------------  

 --------- - Fatura/Recibo da Ótica Médica Olhar Cintilante relativa à aquisição de óculos 

graduados;  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Fatura/Recibo relativo à cirurgia oftalmológica;  ----------------------------------------  

 --------- É ainda de referir que, de acordo com os documentos apresentados e da respetiva 

análise, o presente pedido não tem enquadramento nos termos da alínea b) do artigo 

4.º do Regulamento, dado que o agregado familiar aufere um rendimento per capita 

superior a 50% do valor da Remuneração Mínima Nacional, atualmente em vigor. -------  

 --------- Trata-se de um agregado familiar composto por quatro elementos, 

nomeadamente, o requerente, a esposa e os dois filhos maiores de idade. Tanto o 

requerente como a sua esposa são pensionistas, por velhice. Um dos filhos do casal está 

a receber a Componente Base e o Complemento da Prestação Social para a Inclusão e o 
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outro encontra-se, atualmente, desempregado e a receber prestações de desemprego. 

O agregado familiar reside em casa própria e não tem despesas mensais com a mesma, 

nomeadamente, crédito habitação. O requerente e a esposa têm despesas com 

medicação prescrita pelo Serviço Nacional de Saúde, no valor de 16,99€/mês. -------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA  --------------------------------------------------------------------  

 --------- Face ao exposto, o processo encontra-se devidamente instruído, contudo o 

pedido não tem enquadramento na alínea b) do artigo 4.º do Regulamento Municipal de 

Emergência Social, uma vez que o agregado familiar aufere um rendimento per capita 

superior a 50% do valor da Remuneração Mínima Nacional, atualmente em vigor, pelo 

que se propõe:  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. Que o Exmo. Sr. Presidente remeta o presente processo a reunião de Executivo 

Municipal, nos termos do n.º 4 do artigo 11.º do Regulamento, para deliberação da 

tendência para o indeferimento, do pedido, apresentado sob o processo Mydoc n.º 

2023/650.10.103/22, por não dar cumprimento ao disposto na alínea b) do artigo 4.º do 

referido Regulamento.  -----------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Que o requerente seja notificado da tendência para o indeferimento, de acordo 

com o artigo 121.º e n.º 1 do artigo 122.º do Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, para, querendo, pronunciar-se 

no prazo de 10 dias a contar da data da receção da notificação.  

 --------- 3. Que, por economia procedimental, caso o requerente não venha a exercer o 

seu direito de pronúncia sobre o processo no prazo estipulado, fique desde já deliberado 

o indeferimento do pedido, nos termos constantes nesta informação, e que o requerente 

seja notificado dessa decisão”. --------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a tendência para o indeferimento do 

pedido apresentado sob o processo Mydoc n.º 2023/650.10.103/22, por não dar 

cumprimento ao disposto na alínea b) do artigo 4.º do referido Regulamento. ------------  
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 --------- Mais deliberou, que o requerente seja notificado da tendência para o 

indeferimento, de acordo com o artigo 121.º e n.º 1 do artigo 122.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, 

para, querendo, pronunciar-se no prazo de 10 dias a contar da data da receção da 

notificação. Por economia procedimental, caso o requerente não venha a exercer o seu 

direito de pronúncia sobre o processo no prazo estipulado, fique desde já deliberado o 

indeferimento do pedido, nos termos constantes nesta informação, e que o requerente 

seja notificado dessa decisão.  ------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.3. PROJETO CENTR(AR): PULMÕES EM ANDAMENTO –  

 --------------------------------------------------------   PAGAMENTO DE 3.º TRANCHE À UNIVERSIDADE DE --------  

 --------------------------------------------------------   AVEIRO, NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC ------------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/650.20.001/37 – APROVAR EM MINUTA.  ---------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “O “Projeto CENTR(AR): pulmões em andamento”, que este Município se 

comprometeu a cofinanciar, através da Carta de Compromisso de Investimento Social, 

conforme deliberação de reunião do Executivo Municipal de 11/07/2019, oferece uma 

resposta comunitária, inovadora e sustentável. ----------------------------------------------------  

 --------- Uma vez que as doenças respiratórias crónicas (DRC) são a principal causa de 

mortalidade e morbilidade no mundo e em Portugal, representando uma sobrecarga 

para os sistemas de saúde, social e económico, e considerando que a Reabilitação 

Respiratória (RR) é o tratamento mais eficaz para gerir a DRC, o Município estabeleceu, 

através da carta de compromisso de investimento social, o compromisso de cofinanciar 

o projeto de inovação social “Centr(ar): pulmões em andamento”, Operação n.º POISE-

03-4639-FSE-000597. --------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- O projeto resultou de uma parceria entre a Universidade de Aveiro, os Municípios 

de Aveiro, Estarreja, Oliveira do Bairro e Montemor-o-Velho, e os respetivos Centros de 
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Saúde, e consistiu no desenvolvimento de atividades que se concretizaram no programa 

de reabilitação respiratória.  ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- De acordo com a carta de compromisso de investimento social, o montante 

estabelecido no compromisso efetuado por este Município foi de 21.000 euros, na 

condição de a candidatura ao Programa de Parcerias para o Impacto ser aprovada, e de 

o plano de atividades ser cumprido.  ----------------------------------------------------------------  

 --------- Conforme descrito no Plano de Desenvolvimento da Iniciativa de Inovação e 

Empreendedorismo Social, nomeadamente no que respeita ao plano de financiamento, 

o valor seria assumido pelo Município, enquanto Investidor Social, em 3 tranches, ao 

longo dos anos de duração do projeto (2020, 2021 e 2022), no valor 7.000 euros por cada 

ano de execução da candidatura, sendo que a última seria transferida aquando da 

apresentação dos resultados finais. No entanto, o projeto sofreu adaptações devido às 

limitações impostas pelas medidas de combate e mitigação da pandemia de COVID-19, 

tendo sido prorrogado o prazo de término do programa. ----------------------------------------  

 --------- Verificou-se que a 1ª tranche foi paga a 19 de julho de 2021, a 2ª tranche a 28 de 

outubro de 2022, encontrando-se em falta o pagamento da 3.ª tranche. --------------------  

 --------- Face ao exposto, e conforme previsto na Carta de Compromisso de Investimento 

Social, propõe-se: -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Que o Exm.º Senhor Presidente remeta o presente processo a reunião de 

Câmara Municipal para deliberação do pagamento da 3.ª, e última tranche, no 

montante de 7.000 à Universidade de Aveiro, após ter sido remetido o relatório de 

progresso, respeitante ao ano de 2022, que foi objeto de análise e validação da 

conformidade do seu teor por parte deste Serviço e assinado pelo Exm.º Senhor 

Presidente a 22/02/2023”. -------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, de acordo com a informação do Serviço, 

deliberou, por unanimidade, aprovar o pagamento da 3.ª, e última tranche, no 

montante de 7.000,00€ à Universidade de Aveiro, após ter sido remetido o relatório de 
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progresso, respeitante ao ano de 2022, que foi objeto de análise e validação da 

conformidade do seu teor por parte deste Serviço e assinado pelo Exm.º Senhor 

Presidente a 22/02/2023.  -----------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, não proceder à audiência dos interessados, de acordo com o 

previsto na alínea f) do nº 1 do artigo 124º do Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os elementos 

constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável aos 

interessados. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.4.PROPOSTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A ---  

 --------------------------------------------------------   DINAMIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO E ------------  

 --------------------------------------------------------   ACOMPANHAMENTO SOCIAL (SAAS) DE ------------------------  

 --------------------------------------------------------   MONTEMOR-O-VELHO, A CELEBRAR COM A SANTA CASA 

 --------------------------------------------------------   DA MISERICÓRDIA DE MONTEMOR-O-VELHO – --------------  

 --------------------------------------------------------   APROVAR EM MINUTA. ----------------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “I. Enquadramento -------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, estabelece no seu artigo 12.º o quadro de 

transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades 

intermunicipais em matéria de Ação Social, e concretiza os princípios da subsidiariedade, 

da descentralização administrativa e da autonomia do poder local. O Decreto-Lei n.º 

55/2020, de 12 de agosto, concretizou tal transferência de competências em matéria de 

Ação Social, e as portarias n.º 63/2021 e 65/2021, de 17 de março, asseguraram a 

regulamentação no que respeita à operacionalização, em matéria de Serviço de 

Atendimento e de Acompanhamento Social (SAAS), de pessoas e famílias em situação de 

vulnerabilidade e exclusão social e ao nível da prestação de Rendimento Social de 

Inserção (RSI), que garante mínimos sociais, protegendo os grupos de maior 

vulnerabilidade, em situação de pobreza extrema. Tendo em conta a possibilidade 
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conferida pelo Decreto-Lei n.º 23/2022, de 14 de fevereiro, e, posteriormente, pelo 

Decreto-Lei n.º 87-B/2022, de 29 de dezembro, que veio facultar a possibilidade de 

alargamento do prazo máximo para a concretização da transferência de competências 

no domínio da Ação Social, o Município de Montemor-o-Velho, determinado em reunir 

as condições adequadas, de forma a garantir a melhoria da qualidade dos serviços 

prestados aos munícipes, decidiu assumir tais competências no prazo máximo concedido 

para o efeito, 03 de abril de 2023, sem no entanto prescindir da reserva quanto ao 

cálculo do rácio que determina parte das verbas a transferir pelo Estado para o exercício 

das referidas competências pelo Município, cf. comunicou, por duas vezes, ao Ministério 

do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social. -----------------------------------------------------  

 --------- O Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto, prevê no n.º 1 do seu artigo 10.º, que 

seja a Câmara Municipal a assegurar o Serviço de Atendimento e Acompanhamento 

Social de pessoas e famílias em situações de vulnerabilidade, não obstante o n.º 4 do 

mesmo artigo contemplar a possibilidade de o exercício dessa competência poder ser 

contratualizado mediante a celebração de acordo específico com Instituições 

Particulares de Solidariedade Social (IPSS) ou equiparadas. Nos termos do n.º 1 do artigo 

11.º, compete igualmente à Câmara Municipal celebrar e acompanhar os contratos de 

inserção dos beneficiários do RSI, não obstante no n.º 3 do mesmo artigo estar previsto 

que o exercício desta competência transferida para a Câmara Municipal, possa também 

ser objeto de contratualização, nos moldes supra descritos para o SAAS.  -------------------  

 --------- Nos termos do disposto no n. º 2 do art.º 15.º da Portaria n.º 188/2014, de 18 de 

setembro, alterada pelas Portarias n.º 137/2015, de 19 de março, e n.º 63/2021, de 17 

de março, compete à Câmara Municipal o acompanhamento e a organização do 

funcionamento do SASS, que deverá aprovar o seu Regulamento Interno, o qual, por sua 

vez, deverá cumprir os requisitos previstos no artigo 8.º daquela Portaria, na sua redação 

atual.   --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- A proposta de Regulamento Interno do Serviço de Atendimento e 

Acompanhamento Social de Montemor-o-Velho foi, com efeito, elaborada ao abrigo do 

artigo n.º 8.º da Portaria n.º 188/2014, de 18 de setembro, alterada pela Portaria n.º 

63/2021, tendo sido objeto de análise e parecer jurídico pela UAJC n.º 13747/2022, 

associado ao processo n.º 2022/100.10.600/42, e ajustada com base nas orientações 

emanadas desse mesmo parecer, tendo sido aprovada em Reunião de Câmara do dia 03 

de abril de 2023. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- O n.º 2 do artigo 6.º do referido Regulamento Interno, prevê que a “Câmara 

Municipal, decorrente de avaliação contínua do SAAS, poderá a todo o tempo, 

contratualizar o exercício da competência que lhe foi transferida, mediante a celebração 

de acordo específico com Instituição Particular de Solidariedade Social (IPSS) ou 

equiparada.” ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, considerando o volume de trabalho, decorrente da transferência de 

competências referida, bem como a necessidade de inexistência de disrupção no 

acompanhamento aos utentes, considera-se que a continuidade do acompanhamento 

realizado pela equipa técnica da Santa Casa da Misericórdia de Montemor-o-Velho serve 

o interesse público, de modo que os serviços municipais possam dedicar-se, numa 

primeira fase, à operacionalização da competência de celebração e acompanhamento 

dos cerca de 100 contratos de inserção de beneficiários do RSI transitados para a alçada 

do Município, nos termos do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de 

agosto. O Acordo proposto com a referida IPSS, além da mais valia da continuidade de 

acompanhamento dos utentes, também possibilita um período de transição, para que a 

equipa da DASSP efetue um trabalho de maior qualidade na prestação de apoio e 

acompanhamento dos agregados familiares beneficiários do SAAS, adquirindo 

paulatinamente a informação que garanta uma transição natural e efetiva dos 

processos, no termo da vigência desse Acordo.  ----------------------------------------------------  
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 --------- De referir, ainda, que o Acordo de Cooperação ora proposto, tem, também, em 

consideração o facto de a Instituição ter dinamizado anteriormente a Rede Local de 

Intervenção Social (RLIS), resposta que precedeu a criação dos SAAS, tendo-lhe 

posteriormente sido atribuída, pelo Centro Distrital de Segurança Social de Coimbra, a 

dinamização do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social propriamente dito, 

o que pressupôs que a Santa Casa da Misericórdia de Montemor-o-Velho tivesse 

contratado, para o efeito, um conjunto de recursos humanos, remunerados com as 

comparticipações mensais da Segurança Social que, com a transferência de 

competências para o Município, deixaram de existir, exigindo da parte da Instituição a 

devida adaptação, no sentido da rentabilização desses mesmos recursos, imputando-os 

a outras tarefas e respostas sociais. Atendendo a esse contexto, revela-se adequado, 

também, assegurar um período de transição para uma instituição local de apoio 

essencial à população mais vulnerável do Município de Montemor-o-Velho. ----------------  

 --------- Mais, a alínea h) do n.º 1 do artigo 5.º-A do Aditamento à Portaria n.º 188/2014, 

de 18 de setembro, através da Portaria n.º 63/2021, de 17 de março, dispõe que a 

Instituição com a qual o Município estabeleça o Acordo, deverá possuir experiência de 

intervenção em atendimento e acompanhamento social, o que, no caso da Santa Casa 

da Misericórdia de Montemor-o-Velho, é inegável, uma vez que a RLIS funcionou naquela 

instituição entre outubro de 2016 e dezembro de 2019, tendo-lhe sucedido o Serviço de 

Atendimento e Acompanhamento Social, com protocolo assinado em maio de 2020 entre 

a Santa Casa da Misericórdia de Montemor-o-Velho e o ISS, IP, cuja vigência terminou 

no passado dia 31 de março.  De realçar, que a RLIS tinha por base um modelo de 

intervenção articulada e integrada, envolvendo entidades públicas ou privadas com 

responsabilidade no desenvolvimento da ação social, que foi implementada como 

“estratégia de reforço da coesão social, [….] que garantia a articulação estreita entre os 

serviços descentralizados da segurança social, as instituições e os demais agentes da 

comunidade” (cf. Despacho n.º 12154/2013, de 24 de setembro). -----------------------------  
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 --------- O SAAS mantém a premissa anterior, acrescentado que “reveste-se de grande 

importância contribuindo para uma proteção especial aos grupos mais vulneráveis 

através da disponibilização de informação e da mobilização dos recursos adequados a 

cada situação, tendo em vista a promoção da melhoria das condições de vida e bem-

estar das populações, condições essas facilitadoras da inclusão social” (cf. Portaria n.º 

188/2014, de 18 de setembro). -------------------------------------------------------------------------  

 --------- Tal como a RLIS, também o SAAS constitui um mecanismo de resposta às pessoas 

e famílias em situação de vulnerabilidade e exclusão social, sendo o último agora 

transferido para os municípios, com a faculdade conferida pela lei de estes poderem 

contratualizar, como anteriormente referido, a operacionalização desta resposta com 

instituições particulares de solidariedade social, dando assim continuidade ao 

acompanhamento já realizado. -------------------------------------------------------------------------  

 --------- Desta forma, a Santa Casa da Misericórdia de Montemor-o-Velho, manteve o 

acompanhamento às famílias beneficiárias de SAAS, para não existir um interregno, uma 

vez que tal facto seria prejudicial para as famílias mais vulneráveis do Concelho. Neste 

sentido, anexa-se ao presente documento, relatório de atividades dinamizadas entre 01 

de abril e 17 de maio de 2023, pelo SAAS, assumido pela Santa Casa da Misericórdia de 

Montemor-o-Velho. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Este acompanhamento suportou-se na proposta de Protocolo de Cooperação do 

Município de Montemor-o-Velho, aceite pela Mesa Administrativa da Santa Casa da 

Misericórdia de Montemor-o-Velho, com data de 03 de abril de 2023, cuja ata se 

encontra anexa ao presente documento.  ------------------------------------------------------------  

 --------- De entre o clausulado vertido para a minuta de Acordo de Cooperação, que se 

anexa, destacam-se o facto de a Coordenação do SAAS se manter na esfera do Município, 

como decorre da legislação vigente, salvaguardando-se a monitorização e o reporte 

permanente do trabalho a desenvolver pela Santa Casa neste âmbito, não só ao 

Município, como ao Conselho Local de Ação Social (CLAS), e a estreita articulação entre 
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serviços, na resposta às situações de vulnerabilidade social objeto de acompanhamento 

por ambas as instituições, numa lógica de trabalho em rede, majorada nos casos em que 

os munícipes sejam cumulativamente beneficiários de Rendimento Social de Inserção e, 

por isso, acompanhados nesse âmbito pela Autarquia, que assumiu essa competência 

diretamente. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A contratualização deste serviço pressuporá a transferência mensal de 5.728,33€ 

para a Instituição, dotando-a de meios para a concretização das competências de que é 

investida por este Acordo de Cooperação, num total de 51.554,97€, no conjunto dos 9 

meses de duração do Acordo (até 31 de dezembro do corrente ano). Sublinha-se que este 

montante é rigorosamente o mesmo que a Instituição recebeu por parte do Centro 

Distrital de Segurança Social de Coimbra, pela prestação do mesmo serviço, ao abrigo 

do Acordo que cessou no passado dia 31 de março (valor atualizado em 2023 pelo ISS, 

IP). ----  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- II. Proposta -----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Face ao exposto, propõe-se que o Exm.º Senhor Presidente da Câmara Municipal 

submeta à reunião do Executivo Municipal, nos termos do n.º 4 do art.º 10º do Decreto-

Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto, a proposta de aprovação do Acordo de Cooperação 

que constitui anexo à presente Informação e que visa a dinamização do Serviço de 

Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS) de Montemor-o-Velho, a celebrar entre 

o Município de Montemor-o-Velho e a Santa Casa da Misericórdia de Montemor-o-

Velho, pelo período de 03 de abril a 31 de dezembro de 2023, pelos motivos supra 

aduzidos”. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, de acordo com a informação do Serviço, 

deliberou, por unanimidade, aprovar o Acordo de Cooperação que constitui anexo à 

referida informação e que visa a dinamização do Serviço de Atendimento e 

Acompanhamento Social (SAAS) de Montemor-o-Velho, a celebrar entre o Município de 



 
  
 

                CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 
 

Reunião ordinária de 2023 de junho 05 

  

 
 

 
Fl. 103/149 

 

Montemor-o-Velho e a Santa Casa da Misericórdia de Montemor-o-Velho, pelo período 

de 03 de abril a 31 de dezembro de 2023. -----------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, não proceder à audiência dos interessados, de acordo com o 

previsto na alínea f) do nº 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os elementos 

constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável aos 

interessados. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.5. PROPOSTA DE TENDÊNCIA DE INDEFERIMENTO DO 

 --------------------------------------------------------   PEDIDO DE INCENTIVO FINANCEIRO À NATALIDADE --------  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC -------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/650.10.004/33 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 02/05/2023, sob registo n.º 

9025, no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/650.10.004/33, nos termos do 

Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade, publicado em Diário da República, 

2.º série, n.º 151, de 7 de agosto de 2017, serve o presente para informar o seguinte: ---  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O pedido foi enviado a 02/05/2023, dentro do prazo definido nos termos do n.º 

1 do artigo 6.º do Regulamento; ------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Foram anexados documentos instrutórios. ----------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição de incentivo financeiro à 

natalidade, nos termos do Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerimento foi apresentado pelo pai, pelo que tem legitimidade para 

requerer o incentivo, nos termos do artigo 5.º do Regulamento. -------------------------------  
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 --------- 2. Nos termos do n.º 2 do artigo 7º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  

 --------- “a) Cópia da certidão de nascimento da criança/cópia da decisão que decretou a 

adoção; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

  -------- b) Cópia do cartão de cidadão dos elementos do agregado familiar, com inscrição 

aposta da respetiva autorização, quando o pedido for enviado por correio ou via 

eletrónica. Em caso de entrega presencial, os dados serão conferidos mediante a 

apresentação do(s) Cartão(ões) de Cidadão; --------------------------------------------------------  

  -------- c) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste a 

composição do agregado familiar e a sua residência há mais de um ano, para os efeitos 

previstos no n.º 1, do artigo 3.º, do presente Regulamento;  ------------------------------------  

 --------- d) Documento comprovativo passado pela entidade bancária do IBAN com 

identificação do respetivo titular da conta;  ---------------------------------------------------------  

 --------- e) Documentos originais comprovativos da realização da despesa (fatura/recibo, 

recibo ou venda a dinheiro, fiscalmente aceite e que terá de incluir obrigatoriamente 

número de contribuinte), devidamente discriminada, nos termos do disposto nos nºs 1 e 

2, do artigo 9.º, não devendo estes incluir outras despesas do agregado familiar.”  -------  

 --------- Não obstante os elementos apresentados, verifica-se que: -----------------------------  

 --------- - A certidão do assento de nascimento apresentada, comprova que o registo da 

naturalidade da criança é no concelho de Coimbra. -----------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em analise não cumpre os 

requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade, 

nomeadamente por a criança não ter o registo de nascimento no concelho de Montemor-

o-Velho (n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento), propõe-se que o processo seja submetido 

à reunião da Câmara Municipal, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento, 

propondo-se o seguinte: ----------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- 1. Que o Exmo. Sr. Presidente da Câmara remeta ao executivo municipal para 

deliberação da tendência para o indeferimento do pedido apresentado sob o processo 

MyDoc n.º 2023/650.10.004/33, por não dar cumprimento ao disposto no n.º 2, do 

artigo 2.º do Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade;  -----------------------------  

 --------- 2. Que o requerente seja notificado da tendência para o indeferimento, de acordo 

com o artigo 121.º e n.º 1 do artigo 122.º do Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, para se pronunciar, querendo, 

no prazo de 10 dias, a contar da data da receção da notificação. ------------------------------  

 --------- Caso não apresente os elementos/esclarecimentos que tiverem por convenientes, 

fica desde já informado que não será dado seguimento ao pedido conforme o previsto 

no n.º 3 do artigo 119.º do Código do Procedimento Administrativo”. ------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, de acordo com a informação do Serviço, 

deliberou, por unanimidade, aprovar a tendência para o indeferimento do pedido de 

atribuição de incentivo financeiro à natalidade requerido no âmbito do processo MYDOC 

N.º 2023/650.10.004/33, por não dar cumprimento ao disposto no n.º 2 do artigo 2.º do 

Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade.  -----------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou ainda: ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Que o requerente seja notificado da tendência para o indeferimento, de acordo 

com o artigo 121.º e n.º 1 do artigo 122.º do Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, para se pronunciar, querendo, 

no prazo de 10 dias, a contar da data da receção da notificação; ------------------------------  

 --------- - Por economia procedimental, caso o requerente não venha a exercer o seu 

direito de pronúncia sobre o processo no prazo estipulado, que fique desde já 

deliberado o indeferimento do pedido, nos termos constantes nesta informação, e que 

a requerente seja notificada dessa decisão. ---------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.6. PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ---------  
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 --------------------------------------------------------   ATRIBUIÇÃO DE INCENTIVO FINANCEIRO À NATALIDADE -  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC -------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/650.10.004/34 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 03/05/2023, sob registo n.º 

9172, no âmbito do processo MyDoc n.º 2023/650.10.004/34, nos termos do 

Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade, publicado em Diário da República, 

2.º série, n.º 151, de 07 de agosto de 2017, serve o presente para informar o seguinte: -  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A criança é natural do concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela certidão de nascimento; ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Foram anexadas faturas originais, pela aquisição de produtos para a criança, 

no concelho. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição de incentivo financeiro à 

natalidade, nos termos do Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerimento foi apresentado pela mãe, pelo que tem legitimidade para 

requerer o incentivo, nos termos do artigo 5.º do Regulamento. -------------------------------  

 --------- 2. O requerimento foi apresentado dentro do prazo definido, ou seja, “…durante 

o primeiro ano após o nascimento da criança…”, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 3. Nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  

 --------- “a) Cópia da certidão de nascimento da criança/cópia da decisão que decretou a 

adoção; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------  b) Cópia do cartão de cidadão dos elementos do agregado familiar, com 

inscrição aposta da respetiva autorização, quando o pedido for enviado por correio ou 

via eletrónica. Em caso de entrega presencial, os dados serão conferidos mediante a 

apresentação do(s) Cartão(ões) de Cidadão; --------------------------------------------------------  

 ---------  c) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste a 

composição do agregado familiar e a sua residência há mais de um ano, para os efeitos 

previstos no n.º 1, do artigo 3.º, do presente Regulamento;  ------------------------------------  

 --------- d) Documento comprovativo passado pela entidade bancária do IBAN com 

identificação do respetivo titular da conta;  ---------------------------------------------------------  

 --------- e) Documentos originais comprovativos da realização da despesa (fatura/recibo, 

recibo ou venda a dinheiro, fiscalmente aceite e que terá de incluir obrigatoriamente 

número de contribuinte), devidamente discriminada, nos termos do disposto nos nºs 1 e 

2, do artigo 9.º, não devendo estes incluir outras despesas do agregado familiar.”  -------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  

 --------- - A certidão do assento de nascimento apresentada é comprovativa do registo no 

concelho de Montemor-o-Velho; -----------------------------------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada declaração da respetiva Junta de Freguesia que atesta a 

residência do agregado familiar há mais de um ano no concelho (conforme previsto no 

n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento);  -----------------------------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentado comprovativo da entidade bancária do IBAN com identificação 

do respetivo titular da conta; ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Foram apresentadas despesas conforme se pode verificar pelas faturas, 

respeitantes a produtos destinados a bebé, as quais foram realizadas na área geográfica 

do município de Montemor-o-Velho, dando cumprimento ao artigo 9.º (Despesas 

Elegíveis), n.ºs 3 e 4 do artigo 10.º (Pagamento) do mesmo Regulamento. ------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  
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 --------- - Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento que os pais estão recenseados 

no concelho de Montemor-o-Velho, conforme atestado pela declaração da respetiva 

Junta de Freguesia; ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Cumprem o estabelecido nos termos do n.º 2 do mencionado artigo 3.º do 

Regulamento; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Se trata do 1.º filho do casal. -----------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em analise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

de Incentivo à Natalidade, o agregado familiar demonstrou possuir a sua situação 

tributária e contributiva regularizada, e que, por deliberação do executivo municipal de 

04 de fevereiro de 2022, foi definido nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do mencionado 

Regulamento, o valor base do incentivo a atribuir para o ano de 2022, salvo melhor 

opinião, propõe-se o seguinte: --------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A atribuição de um incentivo financeiro à natalidade no valor de 250,00€, por 

se tratar do primeiro filho do casal.  -------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Que o Exm.º Senhor Presidente remeta a presente proposta à reunião do 

Executivo Municipal, nos termos do n.º 1, do artigo 8.º do Regulamento, para decisão.  

3. Não proceder à audiência dos interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do 

n.º 1 do artigo 124º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento 

conduzem a uma decisão inteiramente favorável aos interessados”. --------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, de acordo com a informação do Serviço, 

deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição de um incentivo financeiro à 

natalidade no valor de 250,00€, por se tratar do primeiro filho do casal. --------------------  

 --------- Mais deliberou, não proceder à audiência dos interessados, de acordo com o 

previsto na alínea f) do nº 1 do artigo 124º do Código do Procedimento Administrativo, 
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aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os elementos 

constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável aos 

interessados. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.7. PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ---------  

 --------------------------------------------------------   ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MONTEMOR SÉNIOR,  -------------  

 --------------------------------------------------------  REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC -------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/850.10.002/52 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 08/05/2023, sob registo n.º 

9443 a solicitar a atribuição do Cartão Montemor Sénior e por ter mais de 65 anos, nos 

termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, serve o presente para informar o 

seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A requerente reside no concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela Declaração emitida pela Junta de Freguesia. --------------------------------------------------  

 --------- 2. Foram anexados ao requerimento os documentos comprovativos que atestam 

a morada, recenseamento e residência da requerente. -------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição do Cartão Montemor 

Sénior, nos termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A requerente, com 73 anos, é residente e recenseada no concelho, tem 

legitimidade para requerer a atribuição do Cartão, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- 2. Nos termos do artigo 4º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  

 --------- “a) Cópia dos documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

Identidade e cartão de contribuinte; -------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste o 

recenseamento, a residência há pelo menos um ano e a composição do agregado 

familiar; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração sob compromisso de honra acerca da veracidade das informações 

prestadas e de compromisso em aceitar e cumprir o estipulado no Regulamento ----------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  

 --------- - Foi apresentada cópia do cartão de cidadão; --------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada a Declaração pela Junta de Freguesia que atesta a residência 

do agregado familiar há pelo menos um ano no concelho, conforme previsto na alínea 

b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento. ------------------------------------------------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º que a pretensa beneficiária não 

possui quaisquer dívidas ao Município. ---------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em análise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

do Cartão Montemor Sénior, salvo melhor opinião, propõe-se o seguinte: -------------------  

 --------- 1. A atribuição do Cartão Montemor Sénior à requerente por ter 73 anos, por ser 

residente e recenseada no concelho de Montemor-o-Velho. -------------------------------------  

 --------- 2. Que o processo seja submetido à reunião da Câmara Municipal, nos termos do 

n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, para decisão.  ------------------------------------------------  

 --------- 3. Por economia procedimental não proceder à audiência dos interessados, de 

acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 
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Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os 

elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável 

aos interessados”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do Cartão Montemor Sénior à 

requerente, por ter 73 anos, ser recenseada e residir no Concelho de Montemor-o-

Velho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de 

janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.8. PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ---------  

 --------------------------------------------------------   ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MONTEMOR SÉNIOR, --------------  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC -------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/850.10.002/59 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 10/05/2023, sob registo n.º 

9674 a solicitar a atribuição do Cartão Montemor Sénior e por ter mais de 65 anos, nos 

termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, serve o presente para informar o 

seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente, reside no concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela Declaração emitida pela Junta de Freguesia. --------------------------------------------------  
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 --------- 2. Foram anexados ao requerimento os documentos comprovativos que atestam 

a morada, recenseamento e residência do requerente. -------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição do Cartão Montemor 

Sénior, nos termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente, com 71 anos, residente e recenseado no concelho, tem 

legitimidade para requerer a atribuição do Cartão, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Nos termos do artigo 4º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  

 --------- “a) Cópia dos documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

Identidade e cartão de contribuinte; -------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste o 

recenseamento, a residência há pelo menos um ano e a composição do agregado 

familiar; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração sob compromisso de honra acerca da veracidade das informações 

prestadas e de compromisso em aceitar e cumprir o estipulado no Regulamento. ---------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  

 --------- - Foi apresentada cópia do cartão de cidadão; --------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada a Declaração pela Junta de Freguesia que atesta o 

recenseamento e a residência do agregado familiar há pelo menos um ano no concelho, 

conforme previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento.-----------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º que o pretenso beneficiário não 

possui quaisquer dívidas ao Município. ---------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  
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 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em análise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

do Cartão Montemor Sénior, salvo melhor opinião, propõe-se o seguinte: -------------------  

 --------- 1. A atribuição do Cartão Montemor Sénior ao requerente por ter 71 anos, residir 

e ser recenseado no concelho de Montemor-o-Velho. ---------------------------------------------  

 --------- 2. Que o processo seja submetido à reunião da Câmara Municipal, nos termos do 

n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, para decisão.  ------------------------------------------------  

 --------- 3. Por economia procedimental não proceder à audiência dos interessados, de 

acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os 

elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável 

aos interessados”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do Cartão Montemor Sénior ao 

requerente, por ter 71 anos, ser recenseado e residir no Concelho de Montemor-o-

Velho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de 

janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.9.PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ----------  

 --------------------------------------------------------   ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MONTEMOR SÉNIOR, --------------  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDO --------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/850.10.002/60 – APROVAR EM MINUTA.  ---------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  
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 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 10/05/2023, sob registo n.º 

9672 a solicitar a atribuição do Cartão Montemor Sénior e por ter mais de 65 anos, nos 

termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, serve o presente para informar o 

seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A requerente reside no concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela Declaração emitida pela Junta de Freguesia. --------------------------------------------------  

 --------- 2. Foram anexados ao requerimento os documentos comprovativos que atestam 

a morada, recenseamento e residência da requerente. -------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição do Cartão Montemor 

Sénior, nos termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A requerente, com 71 anos, é residente e recenseada no concelho, tem 

legitimidade para requerer a atribuição do Cartão, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Nos termos do artigo 4º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  

 --------- “a) Cópia dos documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

Identidade e cartão de contribuinte; -------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste o 

recenseamento, a residência há pelo menos um ano e a composição do agregado 

familiar; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração sob compromisso de honra acerca da veracidade das informações 

prestadas e de compromisso em aceitar e cumprir o estipulado no Regulamento. ---------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  
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 --------- - Foi apresentada cópia do cartão de cidadão; --------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada a Declaração pela Junta de Freguesia que atesta a residência 

do agregado familiar há pelo menos um ano no concelho, conforme previsto na alínea 

b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento. ------------------------------------------------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º que a pretensa beneficiária não 

possui quaisquer dívidas ao Município. ---------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em análise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

do Cartão Montemor Sénior, salvo melhor opinião, propõe-se o seguinte: -------------------  

 --------- 1. A atribuição do Cartão Montemor Sénior à requerente por ter 71 anos, por ser 

residente e recenseada no concelho de Montemor-o-Velho. -------------------------------------  

 --------- 2. Que o processo seja submetido à reunião da Câmara Municipal, nos termos do 

n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, para decisão.  ------------------------------------------------  

 --------- 3. Por economia procedimental não proceder à audiência dos interessados, de 

acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os 

elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável 

aos interessados”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do Cartão Montemor Sénior à 

requerente, por ter 71 anos, ser recenseada e residir no Concelho de Montemor-o-

Velho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de 
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janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.10. PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE --------  

 --------------------------------------------------------   ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MONTEMOR SÉNIOR, --------------  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC -------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/850.10.002/61 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 10/05/2023, sob registo n.º 

9727 a solicitar a atribuição do Cartão Montemor Sénior e por ter mais de 65 anos, nos 

termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, serve o presente para informar o 

seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A requerente reside no concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela Declaração emitida pela Junta de Freguesia. --------------------------------------------------  

 --------- 2. Foram anexados ao requerimento os documentos comprovativos que atestam 

a morada, recenseamento e residência da requerente. -------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição do Cartão Montemor 

Sénior, nos termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A requerente, com 77 anos, é residente e recenseada no concelho, tem 

legitimidade para requerer a atribuição do Cartão, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Nos termos do artigo 4º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  
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 --------- “a) Cópia dos documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

Identidade e cartão de contribuinte; -------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste o 

recenseamento, a residência há pelo menos um ano e a composição do agregado 

familiar; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração sob compromisso de honra acerca da veracidade das informações 

prestadas e de compromisso em aceitar e cumprir o estipulado no Regulamento. ---------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  

 --------- - Foi apresentada cópia do cartão de cidadão; --------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada a Declaração pela Junta de Freguesia que atesta a residência 

do agregado familiar há pelo menos um ano no concelho, conforme previsto na alínea 

b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento. ------------------------------------------------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º que a pretensa beneficiária não 

possui quaisquer dívidas ao Município. ---------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em análise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

do Cartão Montemor Sénior, salvo melhor opinião, propõe-se o seguinte: -------------------  

 --------- 1. A atribuição do Cartão Montemor Sénior à requerente por ter 77 anos, por ser 

residente e recenseada no concelho de Montemor-o-Velho. -------------------------------------  

 --------- 2. Que o processo seja submetido à reunião da Câmara Municipal, nos termos do 

n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, para decisão.  ------------------------------------------------  

 --------- 3. Por economia procedimental não proceder à audiência dos interessados, de 

acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os 
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elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável 

aos interessados”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do Cartão Montemor Sénior à 

requerente, por ter 77 anos, ser recenseada e residir no Concelho de Montemor-o-

Velho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de 

janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.11. PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE --------  

 --------------------------------------------------------   ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MONTEMOR SÉNIOR, --------------  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC -------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/850.10.002/63 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 11/05/2023, sob registo n.º 

9875 a solicitar a atribuição do Cartão Montemor Sénior e por ter mais de 65 anos, nos 

termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, serve o presente para informar o 

seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente, reside no concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela Declaração emitida pela Junta de Freguesia. --------------------------------------------------  

 --------- 2. Foram anexados ao requerimento os documentos comprovativos que atestam 

a morada, recenseamento e residência do requerente. -------------------------------------------  
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 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição do Cartão Montemor 

Sénior, nos termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente, com 65 anos, residente e recenseado no concelho, tem 

legitimidade para requerer a atribuição do Cartão, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Nos termos do artigo 4º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  

 --------- “a) Cópia dos documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

Identidade e cartão de contribuinte; -------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste o 

recenseamento, a residência há pelo menos um ano e a composição do agregado 

familiar; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração sob compromisso de honra acerca da veracidade das informações 

prestadas e de compromisso em aceitar e cumprir o estipulado no Regulamento. ---------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  

 --------- - Foi apresentada cópia do cartão de cidadão; --------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada a Declaração pela Junta de Freguesia que atesta o 

recenseamento e a residência do agregado familiar há pelo menos um ano no concelho, 

conforme previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento.-----------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º que o pretenso beneficiário não 

possui quaisquer dívidas ao Município. ---------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  
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 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em análise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

do Cartão Montemor Sénior, salvo melhor opinião, propõe-se o seguinte: -------------------  

 --------- 1. A atribuição do Cartão Montemor Sénior ao requerente por ter 65 anos, residir 

e ser recenseado no concelho de Montemor-o-Velho. ---------------------------------------------  

 --------- 2. Que o processo seja submetido à reunião da Câmara Municipal, nos termos do 

n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, para decisão.  ------------------------------------------------  

 --------- 3. Por economia procedimental não proceder à audiência dos interessados, de 

acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os 

elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável 

aos interessados”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do Cartão Montemor Sénior ao 

requerente, por ter 65 anos, ser recenseado e residir no Concelho de Montemor-o-

Velho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de 

janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.12. PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE --------  

 --------------------------------------------------------   ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MONTEMOR SÉNIOR, --------------  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC -------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/850.10.002/64 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  
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 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 12/05/2023, sob registo n.º 

10073 a solicitar a atribuição do Cartão Montemor Sénior e por ter mais de 65 anos, nos 

termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, serve o presente para informar o 

seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A requerente reside no concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela Declaração emitida pela Junta de Freguesia. --------------------------------------------------  

 --------- 2. Foram anexados ao requerimento os documentos comprovativos que atestam 

a morada, recenseamento e residência da requerente. -------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição do Cartão Montemor 

Sénior, nos termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A requerente, com 73 anos, é residente e recenseada no concelho, tem 

legitimidade para requerer a atribuição do Cartão, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Nos termos do artigo 4º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  

 --------- “a) Cópia dos documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

Identidade e cartão de contribuinte; -------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste o 

recenseamento, a residência há pelo menos um ano e a composição do agregado 

familiar; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração sob compromisso de honra acerca da veracidade das informações 

prestadas e de compromisso em aceitar e cumprir o estipulado no Regulamento. ---------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  
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 --------- - Foi apresentada cópia do cartão de cidadão; --------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada a Declaração pela Junta de Freguesia que atesta a residência 

do agregado familiar há pelo menos um ano no concelho, conforme previsto na alínea 

b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento. ------------------------------------------------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º que a pretensa beneficiária não 

possui quaisquer dívidas ao Município. ---------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em análise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

do Cartão Montemor Sénior, salvo melhor opinião, propõe-se o seguinte: -------------------  

 --------- 1. A atribuição do Cartão Montemor Sénior à requerente por ter 73 anos, por ser 

residente e recenseada no concelho de Montemor-o-Velho. -------------------------------------  

 --------- 2. Que o processo seja submetido à reunião da Câmara Municipal, nos termos do 

n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, para decisão.  ------------------------------------------------  

 --------- 3. Por economia procedimental não proceder à audiência dos interessados, de 

acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os 

elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável 

aos interessados.” ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do Cartão Montemor Sénior à 

requerente, por ter 73 anos, ser recenseada e residir no Concelho de Montemor-o-

Velho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de 
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janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.13. PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE --------  

 --------------------------------------------------------   ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MONTEMOR SÉNIOR, --------------  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC -------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/850.10.002/66 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 12/05/2023, sob registo n.º 

10081 a solicitar a atribuição do Cartão Montemor Sénior e por ter mais de 65 anos, nos 

termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, serve o presente para informar o 

seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente, reside no concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela Declaração emitida pela Junta de Freguesia. --------------------------------------------------  

 --------- 2. Foram anexados ao requerimento os documentos comprovativos que atestam 

a morada, recenseamento e residência do requerente. -------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição do Cartão Montemor 

Sénior, nos termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente, com 78 anos, residente e recenseado no concelho, tem 

legitimidade para requerer a atribuição do Cartão, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Nos termos do artigo 4º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  
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 --------- “a) Cópia dos documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

Identidade e cartão de contribuinte; -------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste o 

recenseamento, a residência há pelo menos um ano e a composição do agregado 

familiar; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração sob compromisso de honra acerca da veracidade das informações 

prestadas e de compromisso em aceitar e cumprir o estipulado no Regulamento. ---------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  

 --------- - Foi apresentada cópia do cartão de cidadão; --------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada a Declaração pela Junta de Freguesia que atesta o 

recenseamento e a residência do agregado familiar há pelo menos um ano no concelho, 

conforme previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento.-----------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º que o pretenso beneficiário não 

possui quaisquer dívidas ao Município. ---------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em análise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

do Cartão Montemor Sénior, salvo melhor opinião, propõe-se o seguinte: -------------------  

 --------- 1. A atribuição do Cartão Montemor Sénior ao requerente por ter 78 anos, residir 

e ser recenseado no concelho de Montemor-o-Velho. ---------------------------------------------  

 --------- 2. Que o processo seja submetido à reunião da Câmara Municipal, nos termos do 

n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, para decisão.  ------------------------------------------------  

 --------- 3. Por economia procedimental não proceder à audiência dos interessados, de 

acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os 
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elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável 

aos interessados”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do Cartão Montemor Sénior ao 

requerente, por ter 78 anos, ser recenseado e residir no Concelho de Montemor-o-

Velho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de 

janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos.  -----------  

 --------------------------------------------------------  7.1.14. PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE --------  

 --------------------------------------------------------   ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MONTEMOR SÉNIOR, --------------  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC -------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/850.10.002/67 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 12/05/2023, sob registo n.º 

10083 a solicitar a atribuição do Cartão Montemor Sénior e por ter mais de 65 anos, nos 

termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, serve o presente para informar o 

seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A requerente reside no concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela Declaração emitida pela Junta de Freguesia. --------------------------------------------------  

 --------- 2. Foram anexados ao requerimento os documentos comprovativos que atestam 

a morada, recenseamento e residência da requerente. -------------------------------------------  
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 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição do Cartão Montemor 

Sénior, nos termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A requerente, com 78 anos, é residente e recenseada no concelho, tem 

legitimidade para requerer a atribuição do Cartão, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Nos termos do artigo 4º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  

 --------- “a) Cópia dos documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

Identidade e cartão de contribuinte; -------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste o 

recenseamento, a residência há pelo menos um ano e a composição do agregado 

familiar; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração sob compromisso de honra acerca da veracidade das informações 

prestadas e de compromisso em aceitar e cumprir o estipulado no Regulamento. ---------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  

 --------- - Foi apresentada cópia do cartão de cidadão; --------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada a Declaração pela Junta de Freguesia que atesta a residência 

do agregado familiar há pelo menos um ano no concelho, conforme previsto na alínea 

b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento. ------------------------------------------------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º que a pretensa beneficiária não 

possui quaisquer dívidas ao Município. ---------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  
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 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em análise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

do Cartão Montemor Sénior, salvo melhor opinião, propõe-se o seguinte: -------------------  

 --------- 1. A atribuição do Cartão Montemor Sénior à requerente por ter 78 anos, por ser 

residente e recenseada no concelho de Montemor-o-Velho. -------------------------------------  

 --------- 2. Que o processo seja submetido à reunião da Câmara Municipal, nos termos do 

n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, para decisão.  ------------------------------------------------  

 --------- 3. Por economia procedimental não proceder à audiência dos interessados, de 

acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os 

elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável 

aos interessados”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do Cartão Montemor Sénior à 

requerente, por ter 78 anos, ser recenseada e residir no Concelho de Montemor-o-

Velho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de 

janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos.  -----------  

 --------------------------------------------------------  7.1.15.PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE---------  

 --------------------------------------------------------   ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MONTEMOR SÉNIOR, --------------  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC -------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/850.10.002/68 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  
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 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 15/05/2023, sob registo n.º 

10082 a solicitar a atribuição do Cartão Montemor Sénior e por ter mais de 65 anos, nos 

termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, serve o presente para informar o 

seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente, reside no concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela Declaração emitida pela Junta de Freguesia. --------------------------------------------------  

 --------- 2. Foram anexados ao requerimento os documentos comprovativos que atestam 

a morada, recenseamento e residência do requerente. -------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição do Cartão Montemor 

Sénior, nos termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente, com 82 anos, residente e recenseado no concelho, tem 

legitimidade para requerer a atribuição do Cartão, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Nos termos do artigo 4º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  

 --------- “a) Cópia dos documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

Identidade e cartão de contribuinte; -------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste o 

recenseamento, a residência há pelo menos um ano e a composição do agregado 

familiar; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração sob compromisso de honra acerca da veracidade das informações 

prestadas e de compromisso em aceitar e cumprir o estipulado no Regulamento. ---------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  
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 --------- - Foi apresentada cópia do bilhete de identidade; ----------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada cópia do cartão de contribuinte; ---------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada a Declaração pela Junta de Freguesia que atesta o 

recenseamento e a residência do agregado familiar há pelo menos um ano no concelho, 

conforme previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento.-----------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º que o pretenso beneficiário não 

possui quaisquer dívidas ao Município. ---------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em análise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

do Cartão Montemor Sénior, salvo melhor opinião, propõe-se o seguinte: -------------------  

 --------- 1. A atribuição do Cartão Montemor Sénior ao requerente por ter 82 anos, residir 

e ser recenseado no concelho de Montemor-o-Velho. ---------------------------------------------  

 --------- 2. Que o processo seja submetido à reunião da Câmara Municipal, nos termos do 

n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, para decisão.  ------------------------------------------------  

 --------- 3. Por economia procedimental não proceder à audiência dos interessados, de 

acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os 

elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável 

aos interessados”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do Cartão Montemor Sénior ao 

requerente, por ter 82 anos, ser recenseado e residir no Concelho de Montemor-o-

Velho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código 
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do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de 

janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.16. PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE  -------  

 --------------------------------------------------------  ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MONTEMOR SÉNIOR, --------------  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC -------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/850.10.002/69 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 15/05/2023, sob registo n.º 

10254 a solicitar a atribuição do Cartão Montemor Sénior e por ter mais de 65 anos, nos 

termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, serve o presente para informar o 

seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A requerente reside no concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela Declaração emitida pela Junta de Freguesia. --------------------------------------------------  

 --------- 2. Foram anexados ao requerimento os documentos comprovativos que atestam 

a morada, recenseamento e residência da requerente. -------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição do Cartão Montemor 

Sénior, nos termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. A requerente, com 66 anos, é residente e recenseada no concelho, tem 

legitimidade para requerer a atribuição do Cartão, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- 2. Nos termos do artigo 4º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  

 --------- “a) Cópia dos documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

Identidade e cartão de contribuinte; -------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste o 

recenseamento, a residência há pelo menos um ano e a composição do agregado 

familiar; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração sob compromisso de honra acerca da veracidade das informações 

prestadas e de compromisso em aceitar e cumprir o estipulado no Regulamento. ---------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  

 --------- - Foi apresentada cópia do cartão de cidadão; --------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada a Declaração pela Junta de Freguesia que atesta a residência 

do agregado familiar há pelo menos um ano no concelho, conforme previsto na alínea 

b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento. ------------------------------------------------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º que a pretensa beneficiária não 

possui quaisquer dívidas ao Município. ---------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em análise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

do Cartão Montemor Sénior, salvo melhor opinião, propõe-se o seguinte: -------------------  

 --------- 1. A atribuição do Cartão Montemor Sénior à requerente por ter 66 anos, por ser 

residente e recenseada no concelho de Montemor-o-Velho. -------------------------------------  

 --------- 2. Que o processo seja submetido à reunião da Câmara Municipal, nos termos do 

n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, para decisão.  ------------------------------------------------  

 --------- 3. Por economia procedimental não proceder à audiência dos interessados, de 

acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 
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Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os 

elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável 

aos interessados.” ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do Cartão Montemor Sénior à 

requerente, por ter 66 anos, ser recenseada e residir no Concelho de Montemor-o-

Velho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de 

janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.17. PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE --------  

 --------------------------------------------------------   ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MONTEMOR SÉNIOR, --------------  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC  ------------  

 --------------------------------------------------------  N.º 2023/850.10.002/70 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  

 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 15/05/2023, sob registo n.º 

10253 a solicitar a atribuição do Cartão Montemor Sénior e por ter mais de 65 anos, nos 

termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, serve o presente para informar o 

seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente, reside no concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela Declaração emitida pela Junta de Freguesia. --------------------------------------------------  
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 --------- 2. Foram anexados ao requerimento os documentos comprovativos que atestam 

a morada, recenseamento e residência do requerente. -------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição do Cartão Montemor 

Sénior, nos termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, de ora em 

diante designado como Regulamento. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente, com 71 anos, residente e recenseado no concelho, tem 

legitimidade para requerer a atribuição do Cartão, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Nos termos do artigo 4º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  

 --------- “a) Cópia dos documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

Identidade e cartão de contribuinte; -------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste o 

recenseamento, a residência há pelo menos um ano e a composição do agregado 

familiar; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração sob compromisso de honra acerca da veracidade das informações 

prestadas e de compromisso em aceitar e cumprir o estipulado no Regulamento. ---------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  

 --------- - Foi apresentada cópia do cartão de cidadão; --------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada a Declaração pela Junta de Freguesia que atesta o 

recenseamento e a residência do agregado familiar há pelo menos um ano no concelho, 

conforme previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento.-----------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º que o pretenso beneficiário não 

possui quaisquer dívidas ao Município. ---------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  
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 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em análise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

do Cartão Montemor Sénior, salvo melhor opinião, propõe-se o seguinte: -------------------  

 --------- 1. A atribuição do Cartão Montemor Sénior ao requerente por ter 71 anos, residir 

e ser recenseado no concelho de Montemor-o-Velho. ---------------------------------------------  

 --------- 2. Que o processo seja submetido à reunião da Câmara Municipal, nos termos do 

n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, para decisão.  ------------------------------------------------  

 --------- 3. Por economia procedimental não proceder à audiência dos interessados, de 

acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os 

elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável 

aos interessados”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do Cartão Montemor Sénior ao 

requerente, por ter 71 anos, ser recenseado e residir no Concelho de Montemor-o-

Velho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de 

janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------------------------------------------------------  7.1.18. PROPOSTA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE --------  

 --------------------------------------------------------   ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MONTEMOR SÉNIOR, --------------  

 --------------------------------------------------------   REQUERIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO MYDOC -------------  

 --------------------------------------------------------   N.º 2023/850.10.002/71 – APROVAR EM MINUTA. ----------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços que a seguir se transcreve: -------------  
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 --------- “Na sequência do requerimento apresentado em 17/05/2023, sob registo n.º 

10428 a solicitar a atribuição do Cartão Montemor Sénior e por ter mais de 65 anos, nos 

termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, serve o presente para informar o 

seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- I. SITUAÇÃO DE FACTO ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente, reside no concelho de Montemor-o-Velho, conforme se verifica 

pela Declaração emitida pela Junta de Freguesia. --------------------------------------------------  

 --------- 2. Foram anexados ao requerimento os documentos comprovativos que atestam 

a morada, recenseamento e residência do requerente. -------------------------------------------  

 --------- II. ENQUADRAMENTO----------------------------------------------------------------------------  

 --------- O caso em análise reporta-se a um pedido de atribuição do Cartão Montemor 

Sénior, nos termos do Regulamento Municipal do Cartão Montemor Sénior, de ora em 

diante designado como Regulament -------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. O requerente, com 65 anos, residente e recenseado no concelho, tem 

legitimidade para requerer a atribuição do Cartão, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do 

Regulamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2. Nos termos do artigo 4º do Regulamento, os pedidos devem ainda ser 

instruídos com os seguintes documentos: ------------------------------------------------------------  

 --------- “a) Cópia dos documentos de identificação do cartão de cidadão ou bilhete de 

Identidade e cartão de contribuinte; -------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Declaração da Junta de Freguesia da área de residência que ateste o 

recenseamento, a residência há pelo menos um ano e a composição do agregado 

familiar; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Declaração sob compromisso de honra acerca da veracidade das informações 

prestadas e de compromisso em aceitar e cumprir o estipulado no Regulamento. ---------  

 --------- Assim, face aos documentos apresentados verifica-se que: ----------------------------  



 
  
 

                CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 
 

Reunião ordinária de 2023 de junho 05 

  

 
 

 
Fl. 136/149 

 

 --------- - Foi apresentada cópia do cartão de cidadão; --------------------------------------------  

 --------- - Foi apresentada a Declaração pela Junta de Freguesia que atesta o 

recenseamento e a residência do agregado familiar há pelo menos um ano no concelho, 

conforme previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento.-----------------------  

 --------- Verifica-se ainda que,  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º que o pretenso beneficiário não 

possui quaisquer dívidas ao Município. ---------------------------------------------------------------  

 --------- III. CONCLUSÃO/PROPOSTA --------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, face ao exposto, atendendo a que o processo em análise está devidamente 

instruído dando cumprimento a todos os requisitos exigidos pelo Regulamento Municipal 

do Cartão Montemor Sénior, salvo melhor opinião, propõe-se o seguinte: -------------------  

 --------- 1. A atribuição do Cartão Montemor Sénior ao requerente por ter 65 anos, residir 

e ser recenseado no concelho de Montemor-o-Velho. ---------------------------------------------  

 --------- 2. Que o processo seja submetido à reunião da Câmara Municipal, nos termos do 

n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, para decisão.  ------------------------------------------------  

 --------- 3. Por economia procedimental não proceder à audiência dos interessados, de 

acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro, dado que os 

elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável 

aos interessados”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e, nos termos constantes na informação do 

Serviço, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do Cartão Montemor Sénior ao 

requerente, por ter 65 anos, ser recenseado e residir no Concelho de Montemor-o-

Velho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou, por economia procedimental, não proceder à audiência dos 

interessados, de acordo com o previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de 
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janeiro, dado que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão 

inteiramente favorável aos interessados. ------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------- 8. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E JUVENTUDE (DEDJ) ----------------------------------  

 ---------- 8.1. UNIDADE DE EDUCAÇÃO E ENSINO PROFISSIONAL (UEEP) -------------------------------------  

 --------- Ausentaram-se neste ponto os Vereadores Décio Matias e Carlos Rodrigues.---  

 --------------------------------------------------------  8.1.1. PROTOCOLOS DE PARCERIA ENTRE A CÂMARA -------  

 --------------------------------------------------------   MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO E A ASSOCIAÇÃO --  

 --------------------------------------------------------   DIOGO DE AZAMBUJA – CENTROS TECNOLÓGICOS ----------  

 --------------------------------------------------------   ESPECIALIZADOS – RATIFICAÇÃO. ---------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  

 --------- “I – Enquadramento ------------------------------------------------------------------------------  

 --------- No  seguimento do Aviso nº 01/C06-i01.01/2022, que se destina à apresentação 

de candidaturas no âmbito da Componente 6 Qualificações e Competências (C6) do 

Plano de Recuperação e Resiliência e do Investimento RE-C06-i01: Modernização da 

oferta dos estabelecimentos de ensino e da formação profissional, que visa o aumento 

da capacidade de resposta do sistema educativo e formativo, através da instalação e 

modernização de Centros Tecnológicos Especializados (CTE) em estabelecimentos de 

ensino públicos com oferta de cursos profissionais e em escolas profissionais, públicas ou 

privadas, vem a ADA solicitar o estabelecimento de dois protocolos de parceria com a 

Autarquia de Montemor-o-Velho, com vista à criação de dois Centros Tecnológicos 

Especializados, nomeadamente um Centro de Tecnologias Digitais e um Centro 

Tecnológico Industrial. ------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Os Protocolos de Parceria propostos e que se encontram em anexo, têm por 

objeto regular as relações entre os outorgantes tendentes à concretização de projeto 

para criação dos CTE atrás referidos, que venham a ter financiamento através do 

Programa de Recuperação e Resiliência (PRR), visando a sua assinatura atingir os 

seguintes objetivos: ----------------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- a) fomentar e qualificar as redes de cooperação, tendo em vista, potenciar valor 

acrescentado para os Centros Tecnológicos Especializados em apreço;  ----------------------  

 --------- b) promover o desenvolvimento da região, nomeadamente, no domínio da 

formação profissional, qualificação e especialização tecnológica dos recursos humanos, 

dotando-os de uma maior transversalidade de competências e adaptando-os de uma 

forma mais efetiva às necessidades do mercado de trabalho. -----------------------------------  

 --------- Com a assinatura dos Protocolos em apreço, compete à Autarquia: -----------------  

 --------- a) Indicar um responsável operacional que possa acompanhar o desenvolvimento 

do projeto;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- b) Atuar como agente facilitador no desenvolvimento do projeto e das ações 

preconizadas;  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- c) Colaborar de forma ativa e construtiva no contexto do Conselho Consultivo do 

PRIMEIRO OUTORGANTE, nomeadamente, no que concerne às linhas orientadoras a 

prosseguir nos domínios do ensino e serviços à comunidade, plano estratégico, 

relevância dos cursos existentes e relevância da criação de novos cursos;  ------------------  

 --------- d) Articular a estratégia de orientação escolar e profissional e a definição da 

oferta formativa proposta com o PRIMEIRO OUTORGANTE;  ------------------------------------  

 --------- e) Identificar os recursos e infraestruturas que poderá afetar ao projeto;  ----------  

 --------- f) Dinamizar a rede de cooperação, promovendo o trabalho colaborativo entre 

formadores da componente tecnológica; -------------------------------------------------------------  

 --------- A operacionalização dos Protocolos em apreço será posteriormente aferida 

através da identificação das ações, atividades e medidas que imprimem valor 

acrescentado aos CTE e estão identificadas nos Anexos I dos Protocolos que se 

encontram em anexo.  ------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- II – Proposta ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Face ao exposto, e de acordo com a alínea r) e u) do artigo 33.º, do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, propõe-se que, existindo concordância do Ex.mo. Sr. 
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Vereador, a DMCG analise e remeta ao Exmo. Senhor Presidente propondo que este 

remeta o presente processo a reunião de Executivo Municipal, para ratificação dos 

Protocolos de Parceria referenciados na presente informação, estabelecidos entre este 

Município e a Associação Diogo de Azambuja – Escola Profissional de Desenvolvimento 

Rural do Baixo Mondego. “-------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e com base na informação dos serviços 

deliberou por unanimidade ratificar o ato praticado pelo Presidente da Câmara quanto  

aos Protocolos de Parceria  entre a Câmara Municipal de Montemor-o-Velho e a 

Associação Diogo de Azambuja, documentos que se dão aqui inteiramente por 

reproduzidos e que fazem parte integrante da presente ata. -----------------------------------  

 --------- Voltaram a fazer parte da Reunião os Vereadores Décio Matias e Carlos 

Rodrigues. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------  8.1.2. ACORDOS DE REGULAÇÃO DOS TERMOS E -------------  

 --------------------------------------------------------   CONDIÇÕES DE ATRIBUIÇÃO POR OBRIGAÇÕES DO ---------  

 --------------------------------------------------------   SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE ALUNOS –  ----------  

 --------------------------------------------------------  REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DE 22/11/2022 – -------------  

 --------------------------------------------------------  APROVAR EM MINUTA. -----------------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------  

 --------- “Na sequência da deliberação do executivo municipal, tomada a 22 de maio de 

2023, cumpre-me informar V. Exa. do seguinte: ----------------------------------------------------  

 --------- 1. O DOMU teve que prosseguir com os procedimentos inerentes aos Acordos de 

Regulação dos Termos e Condições de Atribuição por Obrigações do Serviço Público de 

transporte de alunos, conforme documentação remetida pela CIM-RC; ----------------------  

 --------- 2. Uma vez que o processo referente ao ano de 2022, submetido a deliberação 

executivo municipal a 22 de novembro de 2022, através do Doc. interno i-11128/2021 

de 28 de outubro, não teve seguimento, impõe-se proceder à revogação da deliberação 

tomada, bem como de qualquer outra que contrarie a solução sustentada do Doc. 

Interno i-6020, de 15.05.2023.” -------------------------------------------------------------------------  
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 --------- A Câmara tomou conhecimento e com base na informação dos serviços 

deliberou por unanimidade revogar a deliberação de 22 de novembro de 2022 

relativamente aos Acordos de Regulação dos Termos e Condições de Atribuição por 

Obrigações do Serviço Público de Transporte de Alunos. -----------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 --------- 8.2. UNIDADE DE DESPORTO E JUVENTUDE (UDJ) ------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------   8.2.1. UCI GRANFONDO WORLD SERIES DA REGIÃO DE ----  

 --------------------------------------------------------   COIMBRA – UCI SERIES – MONTEMOR-O-VELHO 2023 | 17 

 --------------------------------------------------------   E 18 DE JUNHO DE 2023 | CONTRATO PROGRAMA DE -----  

 --------------------------------------------------------   DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO – ------------------------------  

 --------------------------------------------------------   APROVAR EM MINUTA.  ----------------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços com o seguinte teor: ---------------------   

 --------- “Enquadramento do Pedido: -------------------------------------------------------------------  

 --------- 1. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Montemor-o-Velho, pelas caraterísticas únicas do seu património natural, 

arquitetónico, histórico, gastronómico e pelas paisagens de rara beleza que proporciona 

em inúmeros pontos do seu território, e fruto do envolvimento, experiência, 

disponibilidade e capacidade evidenciadas pela Autarquia para se posicionar como um 

coorganizador credível e competente de grandes eventos desportivos nacionais e 

internacionais, foi selecionado para receber uma etapa do UCI Granfondo World Series 

Região de Coimbra – Montemor-o-Velho 2023, agendada para 17 e 18 de junho de 2023. 

 --------- A Unidade de Juventude e Desporto, unidade orgânica a quem, nos termos da 

alínea b) e d) do artigo 38º do Regulamento de Organização dos Serviços do Município 

de Montemor-o-Velho, publicado no DR n.º 82, 2ª série, de 29 de abril de 2019, compete 

promover parcerias com entidades públicas, privadas e organizações da sociedade civil 

que contribuam para melhorar a intervenção municipal nas áreas do desporto, 

promoção do talento e associativismo, confirmou, por I - 5938/2023, o mérito do evento 

em apreço e o seu alinhamento com a estratégia delineada pelo Município para a 
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promoção do Concelho como um território de excelência para a prática do ciclismo e do 

cicloturismo, para a promoção de uma política de mobilidade verde e para a promoção 

de uma rede diversificada de percursos cicláveis que estão a ser desenvolvidos numa 

lógica de integração dos espaços naturais com a prática de atividade física e desportiva 

formal e informal. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - A realização deste importante evento desportivo internacional, significa que 

Montemor-o-Velho passará a constar do mapa do ciclismo e cicloturismo mundial e da 

maior rede de eventos de ciclismo e cicloturismo para todos, atualmente existente no 

mundo. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Os impactos deste evento terão reflexos extremamente positivos no sector 

turístico, na promoção do território e do seu património com ganhos evidentes para a 

economia local e coesão territorial.  -------------------------------------------------------------------  

 --------- A entidade parceira na organização do evento será a Cabreira Solutions 

Unipessoal Lda., detentora em exclusivo da patente do UCI Granfondo World Series, 

atribuída pela Union Cycliste Internationale (UCI). -------------------------------------------------  

 --------- ● Com este enquadramento, a esta UAJC é solicitada análise à minuta do 

Protocolo a celebrar entre as duas entidades, o que de seguida se fará. ---------------------  

 --------- 2. Análise Jurídica: --------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.1 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- a)Nos termos da alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, “compete à câmara municipal: Apoiar atividades de natureza social, 

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, 

incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças”; 

 --------- b) Por sua vez, a Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, que aprovou a Lei de Bases da 

Atividade Física e do Desporto, definiu que, “podem beneficiar de apoios ou 

comparticipações financeiras por parte do Estado, das Regiões Autónomas e das 

autarquias locais as associações desportivas, bem como os eventos desportivos de 
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interesse público como tal reconhecidos por despacho de membro do Governo 

responsável pela área do desporto”. -------------------------------------------------------------------  

 --------- c)  E ainda que “os apoios ou comparticipações financeiras concedidas pelo 

Estado, pelas Regiões Autónomas e pelas Autarquias Locais, na área do desporto, são 

tituladas por contratos-programa de desenvolvimento desportivo, nos termos da lei 

(artigo 46.º, n.º 3); -----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- i) Os contratos-programa de desenvolvimento desportivo são, assim, os contratos 

celebrados com vista à atribuição, por parte, nomeadamente, das autarquias locais, 

diretamente ou através de organismos dependentes, de apoios financeiros, materiais e 

logísticos, bem como de patrocínios desportivos e a sua celebração depende, 

designadamente, da observância dos requisitos estabelecidos no artigo 47.º, da Lei de 

Bases.   --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.2 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- No caso concreto, o acordo proposto tem como objeto o apoio logístico a prestar 

pelo Municipio à prova desportiva, através da entidade que detém os seus direitos 

exclusivos, não existindo responsabilidades financeiras do Município no âmbito desta 

prova diretamente para com a Cabreira Solutions. ------------------------------------------------  

 --------- Para base logística do evento, o Município compromete-se a ceder gratuitamente 

o uso do Centro Náutico nos dias da realização da prova. Essa possibilidade consta dos 

Regulamento de Utilização do Centro Náutico, cuja competência de gestão de 

instalações cabe ao Sr. Presidente, nos termos do artigo 4º. ------------------------------------  

 --------- Assim, ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- ●   Considerando as atribuições do Municipio e a competência da Câmara 

Municipal, nos termos da alínea f) do artigo 23º e alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, 

ambos do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; -----------------------------------------  
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 --------- ● Considerando o referido nos ar gos 46º e 47º da Lei de Bases da Atividade 

Desportiva, nomeadamente quanto às entidades/eventos que podem receber apoios das 

autarquias locais bem como a forma de tais apoios se formalizarem; ------------------------  

 --------- ● Considerando que o Acordo proposto pela UJD deverá consubstanciar-se num 

Contrato de Desenvolvimento Desportivo (CDD), não só quanto à sua designação, mas 

sobretudo quanto ao seu conteúdo, que deve cumprir o artigo 47º da referida Lei de 

Bases;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 3. Proposta: ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Propõe-se que a DEJD considere as propostas efetuadas no presente informação 

e respetivo anexo, previamente à submissão do acordo a deliberação do Executivo 

Municipal para: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Aprovação do conjunto de apoios logísticos a conceder; ------------------------------  

 --------- - Aprovação da minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo; -  

 --------- Em anexo: Sugestões desta Unidade a inserir na minuta do contrato.” -------------  

 --------- Tomou a palavra a Dr.ª Andreia Lopes, Diretora Municipal de Controlo Geral, 

dizendo: “Pedir desculpa a todos os Vereadores, não só à Sr.ª Vereadora Maria João, 

porque efetivamente o documento não foi junto e eu também não verifiquei, passou-

me este documento porque tinha articulado com o professor Charro e sabia que tinha 

sido remetido no mydoc. A Sandra esteve sozinha, e como devem ter percebido, alguma 

da documentação também foi um pouco mais tarde. Quero pedir desculpa em nome 

dos serviços, porque eu própria não me apercebi que o documento não tinha sido junto. 

O que eu posso dizer é que foi verificado e que, à partida está tudo em conformidade.”  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e com base na informação dos serviços 

deliberou por unanimidade aprovar todo o conjunto de apoios logísticos a conceder à 

realização do UCI – Granfondo World Series Região de Coimbra. ------------------------------  
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 --------- Mais deliberou aprovar a minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento 

Desportivo, documento que se dá aqui inteiramente reproduzido e faz parte integrante 

da presente ata. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ------------  

 ---------- 8.3. NÚCLEO DE GESTÃO DO CENTRO NÁUTICO (NGCN) ----------------------------------------------  

 --------- 9. UNIDADE DE COMUNICAÇÃO E IMAGEM, PROTOCOLO, MODERNIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA E INFORMÁTICA (UCIPMAI) ---------------------------------------------------------------  

 --------- A5. EQ. MULTIDISCIPLINAR DE INOVAÇÃO, INVESTIMENTO E PLANEAMENTO 

ESTRATÉGICO (EMIIPE) -----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------------------------------------------------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO -----------------------------------  

 --------- Estiveram presentes na Reunião de Câmara os Munícipes André Figueiredo e 

Dinis Monteiro. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- O Presidente da Câmara deu a palavra ao Munícipe André Figueiredo que disse: 

“Obrigado Exmo. Sr. Presidente, Exm.os Srs. Vereadores, e na pessoa do Sr. Presidente 

considerem-se todos cumprimentados. --------------------------------------------------------------  

 --------- Sr. Presidente o assunto que nos conduz a esta Reunião de Câmara, nós 

habitantes do Amieiro foi a usurpação do espaço público localizado na Rua das Bicas, 

mais precisamente no Largo da Fonte das Bicas do Amieiro por Fernando Gomes Matos. 

Este processo é antigo e arrasta-se no tempo, embora tenha dado conhecimento ao Sr. 

Presidente e ao Sr. Vereador com Pelouro do Urbanismo, por e-mail, no passado dia 07 

de fevereiro do presente ano. ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- Sr Presidente, vejamos os factos: a sete de outubro de 2014 Fernando Gomes 

Matos requer ao Município construção de muro e vedação com o seguinte argumento 

e que passo a cita: “…construção de muro junto à via pública, com altura inferior a um 

metro e meio, na extensão de doze metros e meio, sito na Rua das Bicas, n.º 308, ao 

abrigo do artigo 23º do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização. Mais 

informo que cedi terreno para o alargamento da via aquando da sua requalificação…”.  
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 --------- Ora, Fernando Matos não cedeu in locos nenhuma parcela de terreno ao 

Município para alargamento da via pública para a sua requalificação, como podemos 

comprovar. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mas esta não foi a primeira vez que Fernando Matos tentou tomar posse daquela 

parcela pública do terreno. De acordo com os documentos depositados no Arquivo 

Municipal o referido cidadão tentou, junto desta Câmara a 17 de setembro de 1991ª 

viabilidade para a construção de um posto de combustível, e passo a citar: “…no Largo 

das Bicas do Amieiro, na Estrada Nacional 592, Km 0,800 aproximadamente, sentido 

Amieiro-Tocha do lado direito…”, este processo n.º 485/1991 não teve andamento e foi 

arquivado. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- É de notar a insistência do requerente no referido terreno no Largo das Bicas no 

Largo do Amieiro, contudo Fernando Matos já tinha conhecimento que não podia tomar 

posse desta parcela. Vejamos, a 06 de julho de 1989 o mesmo munícipe requer à Câmara 

Municipal, e eu vou citar: “…eu Fernando Gomes Matos, contribuinte n.º xxxxxxxxx, 

residente no lugar do Amieiro, freguesia de Arazede, desejo comprar um terreno que é 

pertença desta Câmara que fica em frente à minha residência até à estrada publica. Este 

terreno que desejo comprar é para alinhamento do meu prédio…”. ---------------------------  

 --------- Segundo a informação interna dos serviços municipais, a 4 de agosto de 1989, o 

terreno está inscrito como baldio, e está inscrito no livro de património do Município. A 

1 de março de 1990, os mesmos serviços municipais dizem que: “…dadas as 

características do terreno não está abrangida por cedência a título de alinhamento para 

muros e vedação…”, a 8 de março de 1990 o serviço de Património dá como informação 

final o seguinte: “…face à área do terreno, 177,10m2 e a sua localização junto à fonte 

pública e área adjacente, este processo deve ser analisado pelo Sr. Vereador do 

Pelouro…”. A 20 de março de 1990, o Sr. Veredor do Pelouro, emite o *Parecer 

desfavorável à cedência deste terreno pelos seguintes motivos: “…não se trata de 

nenhum alinhamento, isso é fácil de comprovar, existe no local uma fonte pública, toda 
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a estrada que confronta com o terreno em questão, por ser demasiado estreita e sem 

grandes alternativas para cruzamento de viaturas…”, o Sr. Vereador ainda dá o Parecer 

que deve a Câmara mandar limpar aquele terreno, arranjá-lo e asfalta-lo logo que 

possível, a Câmara tomou conhecimento e face ao Parecer do Sr. Vereador do Pelouro 

deliberou por unanimidade inferir o pedido.  -------------------------------------------------------  

 --------- Mais, foi deliberado que os serviços técnicos de obras e serviços urbanos 

procedessem à limpeza daquele terreno daquela zona, dando-lhe um arranjo 

consentâneo a todo o espaço e ao fontanário. A 4 de abril de 1990, Fernando Matos 

tomou conhecimento por carta registada do indeferimento de cedência de terreno pelos 

factos expostos por ser também património público. Este facto ocorreu na Presidência 

do Dr. Manuel Carraco, processo n.º 367/1989. ----------------------------------------------------  

 --------- Sr. Presidente, expostos os factos, que aqui faço prova e que tenho aqui comigo, 

nomeadamente com cópia dos processos, e que aqui reproduzo, Fernando Gomes 

Matos sempre teve conhecimento que aquela parcela de terreno é pública e omitiu o 

facto ao requerer a esta Câmara autorização para levantamento de muro e vedação com 

o argumento falacioso que cedeu terreno para alargamento da via aquando a sua 

requalificação. Não há cedência de terreno, porque o terreno é municipal, e ainda, 

conforme o evidenciado Fernando Matos, já com a intenção de vender a sua habitação 

procedeu ao levantamento topográfico da sua propriedade com retificação de área 

onde incluía para a parcela pública do terreno municipal do largo das bicas do Amieiro, 

está tudo junto ao processo. ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- Para finalizar quero colocar três questões: pergunto a esta Câmara, e em 

concreto ao Sr. Vereador com Pelouro do Urbanismo, Sr. José Verissimo, onde está a 

cedência do terreno que Fernando Matos cedeu ao Município? -------------------------------  

 --------- Eu, ou melhor todas as pessoas que estão nesta sala vindas do Amieiro podemos 

responder: não há cedência nenhuma de terreno, mas gostaríamos de saber onde está 

a alegada cedência de terreno? -------------------------------------------------------------------------  
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 --------- Segunda questão: como foi possível o anterior Presidente da Junta de Freguesia 

de Arazede, o Sr. Eusébio Campos, sabendo da dominalidade publica do referido 

terreno, chegando mesmo a conversar com o referido munícipe, alertando para o facto, 

embora sem sucesso, que Aquela parcela era publica e ter comunicado à pessoa do Sr. 

Vereador José Verissimo, alertando para o sucedido, esta Câmara até ao momento não 

ter agido nem tomado nenhuma posição. -----------------------------------------------------------  

 --------- Face ao exposto, pretende esta Câmara reverter o processo e devolver o referido 

espaço à população, promovendo a requalificação de toda a área e reabilitação do 

fontanário, que bem necessita? ------------------------------------------------------------------------  

 --------- Gostaríamos que o Município se pronunciasse até á próxima Reunião da 

Assembleia Municipal, onde nós iremos expor o problema aos Srs. Deputados 

Municipais, em último caso também seguiremos com um ação popular contra o 

Município. Obrigado” -------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra o Presidente da Câmara dizendo: “Ainda hoje aqui foi aprovada 

uma posição de força de entidades muito mais poderosas, que esse Sr. que eu nem 

estava a ver quem era, mas já percebi, e portanto de imediato quando eu recebi a vossa 

comunicação mandei averiguar e reivindicar o espaço e a reposição da legalidade, e aqui 

não há nenhuma cedência, ou pelo menos eu não assinei rigorosamente nenhum 

acedência, contudo na intervenção que faz há factos novos que eu desconheço, não 

tenho que conhecer, e que terei que confrontar os serviços com esses factos, 

nomeadamente nas questões urbanísticas que eu desconhecia por completo. ------------  

 --------- Há aqui todo um conjunto de informações que me ultrapassam, quanto à 

apropriação indevida do espaço do domínio público para se intentar a competente ação 

ou se iniciarem os processos judiciais ou nos prepararmos para uma intervenção de 

força, teremos que fazer um conjunto de recolhas de prova e de sustentação da nossa 

posição. Para isso o nosso Departamento jurídico está a trabalhar, desde o dia em que 

eu tomei conhecimento desta situação, e portanto está aqui quem está com o processo, 
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não está parado, as coisas estão a ser diligenciadas no sentido de se concretizarem os 

fundamentos para uma tomada de posição de força por parte do Município. 

Naturalmente que também agradeço a vossa intervenção e o conjunto de informações 

que nos facultaram aqui, mas têm o compromisso objetivo do Presidente da Câmara de 

que não há apropriação de bens do domínio público sem que nós não tenhamos a reação 

adequada. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Contudo a reabilitação do fontenário e a sua manutenção não é competência da 

Câmara Municipal, e por isso abstenho-me de comentar ou de me pronunciar sobre esse 

facto. No demais agradeço que deixem os vossos contactos à Dr.ª Carina Carramanho 

que é a nossa colaboradora que está com esta situação. Temos tido algumas dificuldades 

para encontrar alguma informação, não é aquela que vocês pensam, estamos a falar de 

informação que tem rescaldo jurídico, tem que ter força jurídica, estamos a trabalhar 

com as finanças, estamos a trabalhar com as entidades no sentido de apurar 

formalmente os documentos necessários ou a obtenção dos documentos necessários 

para a tal tomada de posição de força. Na parte do urbanismo desconheço o que 

referiram, tomei hoje conhecimento hoje da ligação disto com um processo do 

urbanismo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Agradeço à Dr.ª Carina que intervenha no sentido de informar os Srs. das 

diligências que está a efetuar, vai dar o seu contacto ou o contacto do seu posto de 

trabalho para os manter informados de todas as situações para que não deixem de ter 

informação atempada, porque não temos nada a esconder. As ordens que a Dr.ª Carina 

e o Departamento Jurídico têm, estão escritas, é de reclamar o espaço e a reposição da 

legalidade.” --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Tomou a palavra a Dr.ª Carina, jurista da Câmara Municipal, que disse: “Boa 

tarde. Relativamente a este processo efetuamos pesquisas que nos permitiram que a 

fonte em si têm uma caderneta predial inscrita em nome da Câmara Municipal, é apenas 

a fonte e não tem mais nenhuma área. As minhas pesquisas têm-se baseado em 
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descobrir a existência de uma cedência escrita sobre uma área adjacente ou de algum 

registo. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- O facto de me virem dize que efetivamente teria sido um baldio leva-me então 

para outras diligências que também têm que ser tomadas, porque os baldios são um 

regime diferente.” -----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Voltou a tomar a palavra o Presidente da Câmara dizendo que: “quero pedir 

também à Sr.ª Diretora Municipal no sentido de, compilas todas estas informações, 

depois de recolhido o que aqui foi apresentado, se posso com a ajuda do síndico da 

Câmara, se já tenho condições para intentar algo de forma cautelar ou de manutenção 

da posse, embora que com aquilo que a Carina tem é muito pouco, não é nada. Falo com 

conhecimento técnico. ------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Recolhida a informação, mesmo que não tenhamos registo predial, mesmo que 

não tenhamos artigo matricial, avançaremos com a questão se é do domínio público da 

Câmara, avançaremos.” ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------------------------------------------------- ENCERRAMENTO -------------------------------------------------  

 --------- Terminada a Ordem de Trabalhos, pelas dezasseis horas e vinte minutos, foi pelo 

Presidente da Câmara encerrada a reunião, da qual para constar se elaborou a presente 

ata, sob a responsabilidade da Secretária, Andreia Sofia Marques Lopes dos Santos, que 

vai ser assinada nos termos da Lei, na reunião seguinte. -----------------------------------------  

O PRESIDENTE DA CÂMARA, 
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